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NA ZONA CENTRAL 
é o ha mezes determinado que uma commissão techni- 
” evisse o plano das linhas complementares da ZONA 

Mral do paiz, comprehendida entre o Mondego e o Tejo, 
Ven de se modificar e completar à sua classificação. Está 
to endo O inquerito, pelo que vem à proposito algumas 

Nsiderações sobre a principal modificação por aquella 
Iimissão proposta. 
Como é sabido, o plano resultante do inquerito de 1904 

de (Prehendia varias linhas de via larga, ligando as linhas 
Deste com à de Leste e com o ramal de Cascaes, e um 

tMeroso grupo de via reduzida a saber: 
Tor Rio Maior a Santa Comba, passando por Alcanena, 

rês Novas, Entroncamento, Thomar, Louzã e Arganil. 
Entroncamento à Chamusca. 
Arganil a Gouveia, passando por Ceia. 
Mangualde & Gouveia. 

nto Obaia à Covilhã e Caria, atravessando a serra da 
à na portella da Teixeira e passando por Tortozendo. 

re aoomar a Salvaterra do Extremo, por Ferreira do Zeze- 
* uBrIa, Proença a Nova, Castello Branco e Idanha a Nova. 
lanha a Penamacór, ramificação da antérior. 

Sobreira a Villa Velha de Rodam, ramificação da de 
Thomar a Salvaterra; 

Tfhomar àé Nazareth, por Ourem, Porto de Moz e 
Alcobaça. 

Porto de Moz a Leiria, ramal da precedente, passando 
pela Batalha e entestando na linha de Oeste. 

Havia neste plano linhas cuja directriz soffria contes- 
tação, não devendo a sua escolha ser definitiva sem um 
reconhecimento sob o ponto de vista technico e economico. 

O plano da commissão foi submettido ao juizo da Com- 
missão superior de guerra e do Conselho superior de Obras 
Publicas, sendo divergentes os pareceres emitidos no que 
respeitava a algumas linhas. 

Seguidos esses tramites, chegou afinal o processo em 
1907 às mãos do ministro d'então, conselheiro Malheiro 
Reymão, que por decreto de 19 de agosto daquelle anno, 
classificou parte das linhas propostas. No relatorio que o 
precedeu ponderava-se que, em vista da divergencia de 
opiniões das corporações consultivas ácerca de algumas 
linhas, convinha classificar apenas desde logo as que tives- 
sem obtido conformidade de votos, adiando a classificação 
de outras: 

"que se não afiguram de utilidade imediata ou parecem de 
duvidosa exequibilidade pela desproporção entre o seu elevado 
custo e diminuto rendimento, que por certo não constituria incen- 
tivo para a organização d'emprezas ou companhias que se abalan- 
cassem á sua construcção sem garantia de juro ou outra fórma de 
subvenção, que não permittem nem as circumstanceitas do Thesouro, 
nem a precedencia que devem ter para as linhas complementares 
das do Estado as quantias disponiveis do fundo ESpACIa, dos ca- 
minhos. de ferro. Não tem portanto o plano que tenho à honra de 
submetter ao elevado criterio de Vossa Majestade a pretenção de 
ser um delineamento completo da rêde ferroviaria dá rêde central 
do paiz; elle representa apenas à fixação das linhas de mais reco- 
nhecida vantagem para essa região. A natural evolução economica 
do meio e os demorados reconhecimentos à que é conveniente 
proceder irão successivamente ajuntando outras linhas que con- 
venha addicionar ao plano proposto, analogamente ao que se deu 
com a rêde ao sul do feio, à qual foram, posteriormente á sua de- 
cretação,additadas us linhas de Portalegre e do Sorraia e os ramaes 
de Aldegallega e Montemór ». 

Relevem-me os leitores a citação pondemais extensa 
talvez, conveniente porém para restabelecer a verdade dos 
faclos e recordar o criterio à que aquelle ministro subor- 
dinou o decreto. Nenhum fundamento ha para lendas, que 
atribuem a influencias de caciques a resolução que resultou 
unicamente dos pareceres das estações consultivas. 

O decreto classificou pois, além das linhas de via larga 
propostas, as seguintes de via reduzida: 

Entroncamento a Gowveia por Thomar, Miranda, Louzã, 
Arganil e Ceia. 

Santo Ovaia à Covilhã. 
Arganil à Santa Comba. 
Mangualde a Gowveia. 
Logo após a classificação. surgiram varios pedidos de 

concessão da linha do Entroncamento a Gouveia. 
Pela sua parte as Companhias Real e a da Beira 

Alta protestaram de antemão contra essa concessão, por 
seguir a linha parallelamente à do Norte primeiro e depois 
à da Beira Alla, dentro das respectivas zonas de protecção. 

O Conselho superior de Obras Publicas foi de parecer
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qué não"convinha conceder a linha sem se achar resolvida 
essa questão prévia posta pela Companhia. 

Mais tarde, em 1909, tratava-se de continuar a linha 
do Sado, para o que se perdera em 1907 o ensejo de 
haver recursos disponiveis para o respeclivo encargo no 
fundo especial e offerta para a realisação do emprestimo 
em optimas condições. Kra preciso auclorisação parlamen- 
tar para os adeantamentos do Thesouro ao fundo especial, 
caso fossem necessarios, pelo que se elaborou e foi apresen- 
tada uma proposta de lei, que abrangia pela mesma forma 
a conclusão dos trabalhos mais urgentes do prolongamento 
do Barreiro à Cacilhas. 

Tinha o conselheiro Barjona de Freitas o maior empe- 
nho de promover a construcção da linha, cojo alcance 
economico reconhecia. Para remover embaraços no seio 
da Commissão de Obras Publicas, acceitou pois o incpina- 
do enxerto, no projecto, de um artigo e uma base, auclo- 
risando o primeiro a construcção das linhas de via estreila 
classificadas pelo decreto de 1907 e a segunda destinando 
aos encargos respectivos a importancia do imposto de 
transito sobre a pequena velocidade nas linhã£s do Norte 
e Leste, que a partir de Abril de 1911 reverteria para O 
Thesouro. 

O mais curioso é que, referindo-se à base ào artigo a 
que se dera o n.º 2 no projecto, esse artigo passou a ter o 
n.º 3, por ter sido acerescentado durante a discussão outro, 
que lhe occupou o logar, relativo á construcção do ramal 
de Sines. Esqueceram-se porém de emendar a base 6,º, 
que manteve a referencia à numeração primitiva dos arli- 
gos, de modo que aquella receita ficou atribuída ao ramal, 
o qual porém só póde ser construido quando O excesso 
do rendimento da linha do Sado comporte o encargo da 
annuidade. 

E assim passou o projecto na camara dos deputados, 
na dos pares, na commissão de redacção, até sair a carta 

de lei com esse erro flagrante. 
Não termina porém aqui a historia. 
À receita do imposto de transito ficou por lei com des- 

tino especial, não podendo pois ter outra applicação. No 
orçamento de 1911-1912, segundo a. regra da unidade 
do orçamento que abrange todas as receitas e encargos, 
devia ser aquella descrita na receita, mas na despesa devia 
ser reservada para o fim especial que a lei lhe attribue. 
E como, segundo a lei da contabilidade, o orçamento deve 
ser apenas a traducção, em numeros, das leis vigentes, não 

sendo licito alteral-as, explicita ou implicitamente, pela lei 
de meios, esse preceito foi infringido por omissão no orça- 

mento ultimamente. votado. 
Figura, com effeito, no capitulo 2.º, art.º 44.º das recei- 

tas, imposto de transito, à quantia de 93:60050U00 réis 
sob a rubrica: imposto no preço de conducção de merca- 
dorias em pequena velocidade nas linhas de Norte-Leste. 

Na despesa nada. Some-se pois aquella recella na vo- 
ragem do Thesouro, sendo assim desviada da sua aplicação 
legal, o que não:viram as varias entidades que intervieram 
na elaboração e aprovação do orçamento, apesar de haver 

no Parlamento quem se tenha interessado vivamente pela 
construcção das linhas da zona central. 

Fechemos este parenthesis, que tem o seu interesse, 
para proseguir o exame da questão. 

Perante novos pedidos de concessão, que se tem suc- 

cedido, um qualquer dos cinco ministros que desde ou- 

tubro de 1910 têêm gerido a pasta do fomento nomeou, 

como atraz referi, uma commissão technica para a revisão 

do plano. : 
Submetteu esta a inquerito uma linha de via larga do 

Entroncamento a Leiria por Torres Novas, Alcanena, Porto 

de Moze Batalha, com um râmal para Nazareth, em 

substituição do grupo de via reduzida proposto, depois de 
vasto inquerito, pela primeira commissão: Thomar à Naza- 
relh, ramal de Leiria, e Entroncamento a Rio Maior, ligando 

a linha de Setil a Peniche com a do Entroncamento a Gouveia. 
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. superiores ao-que aconselha a sua modesta, mas util, fun 

el 

Seja-me lícito emillir o meu parecer, por desauctorisado | 
que seja, sobre o caso. Discordo da alteração proposta, Já 
pela directriz seguida, já pela largura de via adoptada. » 

A linha da Nazareth a Thomar, completada com o trago 

Thomar: Entroncamento, constítuia uma das mais importam 
tes linhas de turismo. E' sabido que já hoje são numerosos 
08 excursionistas estraugeiros, que, em rapida visita ao paia 
abrangem na mesma excursão Alcobaça, Batalha e Thomat 
ou Leiria, Batalha e Thomar. : 

À linha da Nazareth a Thomar satisfazia plenamente 
essa necessidade. O passageiro que ia de Lisboa pela linhã 
de Oeste tomaria a transversal nas alturas da Nazareth 
podendo visitar esta praia se lhe aprouvesse, ou ir logo 
emprehender a romaria historica e artistica por Alcobaçã: 
Batalha e Thomar, indo a Leiria e voltando, e retrocedendo 
de Thomar ào Entroncamento para voltar a Lisboa. O 
ramal seria pois apenas da Batalha à Leiria. 7 

Não é a região destituida de valor economico, de modo 
que o trafego proprio não seria despiciendo, mas avultaria 
nelle o excursionismo, podendo atlingir muitos milhares 
de passageiros por anno. Havia que atravessar a cumeadé 
que separa 0 valle da Batalha de Villa Nova de Ourem; 
podendo ser que conviesse, para uma construeção econos 
mica sem excessivos alongamentos, o recurso a uma linhã 
mixta com alguns troços de cremalheira, a que se recor & 

com tanta frequencia em casos analogos. 
Quando se julgasse conveniente servir Torres Novas € 

Alcanena por caminho de ferro, lá estava para isso o troço 

do Entroncamento a Rio Maior, de via estreita, não isolados 

mas continuando o que vinha de Thomar. É em regiãOd 
tão accidentada como a do centro estava naturalmente ds 
dicado o largo emprego da via reduzida com a facilidade 
de adaptação ao terreno, que lhe dá o baixo limite dos raios 
das curvas, descendo à 100" e mesmo 75 ou 80” sem 8º | 
conveniente e comportando ainda o recurso à cremalheirá ) 

para cerlas secções de maior difficuldade, que não compor" 
tem obras de arte excepcionalmente dispendiosas. | 

Em vez da linha de turismo tão racionalmente delineas 
da e constituindo o commodo e facil ilinerario por Alcoba- 
ça, Batalha e Thomar, com romaria addicional a Leiriês 
propõe-se uma linha que parece principalmente destinadã | 
primo a servir Torres Novas, secwndao a ligar Leiria com 
o Entroncamento, deixando Thomar fóra do ilinerario 
directo do turismo e constituindo para este objectivo ade 
dicional e separado, pouco comodo para visitar pol” 

tanto. À passagem da serra de Minde que descae abrupta“ | 
mente para Porto de Moz, tornará decerto a linha sinnosã 
alongando-a bastante. 1 

O emprego da via larga parece dictado pela preocupa” 
ção de evitar baideações e facultar o aproveitamento do 
material circulante das linhas existentes, embora mediante 
consideravel agravamento do custo da construcção, quê 
pode não ser grande em região de planície, mas que 
avulta muito em terreno aceidentado. ' 

E' preciso, porém, reduzir às justas proporções essas 
razões que se costumam invocar à favor da via larga. 

Para os passageiros o trasbordo nos entroncamento 
das transversaes é quasi sempre inevilavel, e é com o tra“ 
fego de passageiros que mais se deve contar naquella IE 
nha. Essa necessidade pode até constituir um bem, levando 
a empregar em linha de turismo, com pereursos curtos: 
material adequado para se poder ver a paisagem, e muito 
diverso nas suas exigencias do que se destina a viagens 
longas. 

Para à mercadoria, salvo excepções, o onus da balde 
ção pouco vale e pode ser bem balanceado pela economl* 
na construcção. Se na zona entre as linhas do Norte-e do 
Oeste: se” renuncia à via estreita, que no plano primiliv€ 
fazia aliás systema com as outras linhas planeadas, não 
ha razão para a manter na zona a Nascente, cenjos cam 
nhos de ferro, custarão, com a via larga, quantias -muilê 
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EE beneficios da viação accelerada lerão de se restrin- 
: Ns uma vez o optimo terá sido inimigo do bom. 

i ns Vêz desta alteração de uma linha, que só levantava 
A es nimiamente meticulosas de estrategicos de ga- 
"e, quando se previa a sua continuidade até à frontei- 

Ta, f : 
à Oflerecendo caminho aos Malbourough que nos viessem 
e em som de guerra, preferiria ver estudada a fundo 
recon se da. viação aceelerada na bacia do Lezere com 
al, tementos technico-economicos da região, não pela 
mas Tação secundum artem de ante-projectos MINucIosos, 

dica estudos largos apoiados no exame de carta e do 
SS 10 6 baseados no conhecimento dos elementos pro- 

Is do trafego. 
Yale AVe-se ir de Thomar à Certã com um simples ramal? 
Quáx + Pena prolongar essa linha até à da Beira Baixa, 
= direcção da Covilhã, quer na de Castello Branco? 

Íénca. limitar a linha do Entroncamento a Gouveia ao 
fox o vae: alé Miranda e Avganil e substituir o resto 
h ita nal ou ramais, que venham alimentar a linha da 
ão la, aproveitando, ou não, o leito de estradas ea 

] "Bla das quedas de agua para a tracção electrica? 
sq sã é, à meu ver, o problema de grande alcance, que 
E Tori estudado à longos Llraços com segurança de 
“Basa 8 bom criterio. Emquanto o não fôr, faltarão às 

+ para o delineamento seguro de boa parte da rêde 

taria à escolha das melhores directrizes e a fixação do 
Ode via, que, mais racionalmente, se poderia adoptar. 

Affeito que o homem é um animal racional. E, com 
dos e illumina-o à luz da razão, mas quasi sempre pelas 

º Em materia social, o racional é o improvavel. 

1. Fernando" de Sowsa. 

Os saes de Stassfirt 
| [661.311,12] -1- [338,8 (43) (43,19)..... 00,3) 

tags relatorios do jury internacional da Exposição de 
escreveu o chimico Balard. 

(“SC óA de sal gema de Stassfiirt é a maior massa 

TT enecida de sal que se acecumulou no solo em resultado 

leio poração continua das aguas salgadas durante os 
1 OUOS geologicos. Esta inexgotlavel massa de sal gema 

ensejo a explorar: ha sele ou oito annos dois poços 

Ta em Stassfiirt e um terceiro aberto em 1858 no 

14. 1 CUJO lerreno apenas se encontra separado do da 
SSfitol pela Bade, que corre entre ambos. 

Pocos No de 280 metros de profundidade, abrindo os 
Polass e Dlassfúr!, encontrou-se uma mistura de'saes de 
ESpeas dê soda e de magnesia, À sua presença, numa 
jazi Ao de uns 70 metros, não dava augurio de um bom 

80 salino que se procurava e, vendo-se por mais de 
bus o diminuir a proporção de sal marinho contido na 
do Do 0 furo de sonda, se entendeu renunciar à abertura 

de ne À esperança, mais tarde justificada pelos factos, 
Dirlo é esta camada de saes impuros apenas oceupava à 
da UPerior do jazigo, determinou, porém, a continuação 
entra qUiza, Assim como uma resistencia da Inesma ordem 
sal do salineiros os levou à procurar exclusivamente o 
Mram rat puro nas aguas mães das salinas, conside- 
EE como inuteís ou nocivos os productos que o 

à do sam e que no entanto constituem a principal rique- 
Jazigo. 

Sn] O sr. H. Rose que em 1859 apontou esta riqueza. 
Minis, Oração do sal gema que começara em 1857 já tinha 

“Sado. quantidades: consideráveis de sal de cosinha 
22? e se-pensar em utilisar os compostos potassicos ; 

de “ Tuando em 1R59 :se ministrou mma amostra de um 

“que saes ao sr. Ul. Rose, bem depressa reconheceu 
de, este producto natural não passava de um cloreto duplo 

"ussio e de magnesio hidratato, que constítuia a fórma 
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CLomn à: à 
Mplementar do centro. Dos esclarecimentos obtidos resul-, 

19 

segundo a qual se. concentrava ha annos nas salinas do: 
sul da França a potassa contida na agua do mar. 

Chamou a attenção do governo e dos industriaes para 
toda -a importancia deste descobrimento geologico, ao de 
leve indicado pelos industriaes allemães, por occasião da 
exposição de Londres. Apresentou-se então principalmente 
como um deposito onde a agricultura poderia encontrar 
por baixo preço a potassa tão necessaria aos vegetaes e 
que falta em certos terrenos. Neste uso exclusivo apenas 
se empregaram em 1860 uns 2.800 quintaes. 

Mas, no decurso do anno de 1861, o consumo de estes 
saes de que acabava de se apoderar a industria tornou-se 
oito vezes maior e decuplicava-se esta ultima quantidade 
em 1862 por uma progressão rapida que não devia deter- 
se. Racaíu de então para cá a atteução dos chimicos e dos, 
engenheiros sobre este ponto até então ignorado da Al- 
lemanha. (*). , 

A industria dos saes de Stassfirrt é uma das que mais 
caralerizam a presistencia allemã e prova a maneira como. 
um bem organizado serviço de reclamo commercial e de ex- 
periencias chimicas são capazes de enriquecer uma região 
que produz um artigo de pouco valor, até mesmo de tão 
pouco valor que, extraido das aguas mães das salinas do sul 
da França, graças especialmente aos processos Balard, este 
chimico declarava que não pode dar grandes lucros aos 
fabricantes de productos chimicos, mas que a esta indus- 
ria se ligam considerações de ordem elevada, por isso 
que é escusado pedir ao visinho a potassa que é um dos. 
elementos do fabrico das polvoras. 

Possue o solo portuguez certos productos de escasso 
valor, mas que poderiam ser fonte de riqueza se orientas- 
semos a sua venda pelo processo por que a Allemanha 
impoz ao mundo todo os seus saes de Stassfúrt e por isso 
é que trazemos para aqui a historia de um dos meios a 
que recorreu para o seu engrandecimento industrial. 

Desde 1839 até 1843 descobriu por meio de sondagens 
o jazigo de Slassfiirl, mas só em 1855 é que principiou à 
exploração. 

Segundo o perfil geologico do terreno de Stassfúrt 
acha-se primeiro uma possante camada de grês em contacto 
com uma camada de gipso à que se segue outra de marga. 

Depois de atravessar esta, encontra-sê uma mistura de 
sal e de argila que se sobrepõe à do sal gema. À mistura 
de sal e argila, a que de principio chamaram sal de des- 
monte (Absaumsalts), é que hoje constitue a verdadeira ri- 
queza da região, ao passo que a pesquiza do sal gema está 
por assim dizer abandonada. 

De faclo, este encontra-se em camadas pouco espessas 
(3 a 15 centimetros) separadas por leitos de anhydrite (sul- 
fato de cal) com 1 centimetro de espessura. 

O nome de saes de Stassfurl que ainda hoje conserva 
o commercio já não pode designar um producto local, 
visto que desde Halle na fronteira da Saxonia até para 
além do Hanovre, a norte e a leste do Mecklemburgo, se 
teem encontrado saes potassicos analogos aos das minas 
da pequena cidade prussiana. 

A região dos jazigos em geral é plana e extraordinaria- 
mente fertil, por isso que se colhem milhões de toneladas 
de beterraba à superficie, assim como se extraem cinco mi- 
lhões e meio de toneladas de saes de potassa do sub-solo. 

À despeito das discussões dos geologos a proposito 
desta formação, que amontoam theorias sobre theorias para 
explicarem a presença de saes de polassa, de magnesia e 
de sulfato de cal por entre camadas de sal gema, o facto 
é que em Stassfiirt apoz 250 metros de profundidade 
aproximadamente, dez metros mais ábaixo encontra-se a 
região do sal gema que, salvo falhas imprevistas, alra- 
vessa um bloco macisso deste sal com a inclinação apro- 
ximada de 45 graus e uns 90 metros de profundidade. 
Seguidamente veem uns sessenta metros de gipsos e 

(1) Bapporis du jury international tomo VII p. 78 e 79.
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atlingem-se então camadas successivas de Carnalite, Kai- 

nite, Kieserite (1) e saes misturados todos de potassa, 

explorados em mais de cem metros de espessuri. 

Por debaixo desta camada encontra-se outra vez sal 

gema em tamanha possança que ainda se lhe não conhece 

a espéssura. À 2 kilometros de profundidade ainda se está 
dentro da camada salina. 

O geologo À. de Lapparent, no seu magistral tratado de 
geologia, fala das observações termicas que se fizeram 
nos poços de Stassfíiirt, mas, se para aqui fossemos à trans- 
crever o que elle disse, desviar-nos-lamos do proposito 

com que escrevemos esle artigo e que se divisa no que 
dissemos logo de principio. 

Não descrevemos pois a mina aberta em plena camada 
de chloreto de sodio, illuminada a electricidade, que faz 
brilhar como diamantes fácetados os cristaes do sal, ser- 

vida por locomotivas de trolley, brocada por meio de 

motores electricos, em córtas tão espaçosas como criptas 

de cathedraes encimadas por abobadas de volta abatida, 
mas onde os furos de mina explodem com cargas de dy- 

namite, como numa singela exploração de pedfeira. 
Abatidos os blocos de saes brutos, por vezes enormes, 

fragmentam-se a malho, em pedaços, que se carregam em 

vagonetas que muitas vezes são as que seguem no transpor- 
tador aereo para os moinhos e para as officinas de refinação. 

Como todos os saes extrahidos são soluveis na agua, 
pensou-se em tempo no emprego da lexivia methodica, 
mas a agua vinha carregada de saes tão variados que se 
era obrigado a renunciar ao isolamento de elles. 

Os saes brutos, especialmente as kaíniles, vendem-se 

aos agricultores numa area de menos de 1.000 kilometros, 

mas, para diminuir as despezas de transporte, entendeu-se 

dever enriquecê-los pela refinação. 

Empragam-se neste trabalho umas sessenta a setenta 

fabricas que ainda tiram de esta operação um producto 

pouco abundante mas precioso — o bromo. 
Segundo. as estatisticas a extracção dos saes de Stass- 

fiirt cresceu nos termos seguintes: 

EM 1861. 23:000 toneladas 

RES Moto o DER A 1.370:000 Y 
ada o (18 ERA 3.480:000 n 

E 4º [) e RSA OR 5.450:000 » 
fa 1 CEE, 5.920:000 " 

no valor de 120 milhões de marcos ou 27 mil contos de 

réis em numeros redondos. 
A Allemanha gasta metade de estes saães, a America do 

Norte a quarta parte e os 25 por cento restantes vendem-se 

nas cinco partes do mundo. Mas para tal conseguir o cartel 

de Stassfirt trabalhou a valer e prosegue na sua faina de vul- 

garizar os saes que de cada vez explora em maior escala. 

(1) A nomenclatura minerálogica é à mais abstruza que se en- 
contra numa sceiencia de ha muito organizada, Nada dizio espi- 
rito. Por isso vamos procurar dar uma idéia dos saes designados 
no texto. À Carnalite deve o seu nome a vou Karnall, eristalisa no 

systema rombico, é constituida por cliloreto de potassio e de mag- 
nesio e agud, Apresenta-se em massas areentas ou esferoides bran- 

co-leitosas ou vermelho pálido, 
A Kainite que tambem se chama Picromerida contêm hydrogo- 

nio, potassio. magnesio, enxofre e oxigenio, de modo que pode 
considerar-se um sulfato hidratado natural cuja formula unitaria 
seria Hº K? Mo 82 O4, Encontra-se em cristaes monoclinicos 
muitas, vezes misturados com chloretos e, sempre com 26 por 
cento de agua. 

A Kiegerite é um sulfato. hidratado de magnesio (H? Mg SO%), 
que deve o seu nome a um allemão chamado Kieser,. 

Confesso, para vergonha minha, que à mineralogia foi uma 
das sciencias que principiei à estudar çom prazer, mas em que 
por fim me contentei em passar no exame, porque embirrei com 
os illustres desconhecidos que por vaidade póõerm às especies mi- 
neraes nomes que não fazem prevêr nem à natureza, nem us qua- 
lidades nem as propriedades do cristal. Se a sciencia nada perdeu 
com um cultor tão inútil como eu seria, não posso deixar de lasti- 
mar que o meu espírito se não amoldasse a uma tão abstruza no- 
menclatura, que me nio deu ensejo de saber alguma coisa, que 

prende a mathematica, com à chimica e phisica especialmente 
com à optica. 
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tatória da libéfdaáde do commercio e da industria, 168 

É 

À maioria das minas nada vende directamente e entrég&) 

a sua producção bruta ou refinada ao syndicato de vendã | 
Segundo o cartel estabelecido este distribue as encon 

mendas que recebe pelas diversas explorações. E | 
Quando surgissem novas minas e novas explorações, ado | 

viriam difficuldades para se admitirem no cartel, mas 8) 

syndicato tem conseguido fazer entrar todos na combina 
ção, evitando concorrentes e para isso entendeu que 8º 

tinha um meio: ampliar a venda. É) 
Ora nesse intuito todos os fabricantes e mineiros syndic&) 

ram-se estatuindo que a presidencia coubesse ao mais pode” 
roso de todos os exploradores, isto é ao governo prussianor| 
que possúe as minas e fabricas mais importantes. a 

Compete a gerencia do syndicato à um director geral at” 
xiliado por um director commercial e um director agronomô: 

Dependem da direcção commercial agentes e represel 
tantes espalhados por todo o mundo e sob as ordens 0% 
direcção agronomica contam-se quatorze doutores em sciel 
cias agronomicas que residem em Stassfúirt e que pertem” 
cem a muitas nações, por isso que alem dos allemães, là 
se encontram, inglezes, holandezes, americanos, belgas | 
italianos, francezes, russos, japonezes, numa palavra umMê 
torre de Babel, em que todos se entendem. Teem sob à 
suas ordens um pequeno exercito de quarenta e cinco 48) 
cincoenta agronomos, empregados do cartel e distribuidos) 
em atiradores, em todos os pontos do globo onde podê 
aproveitar-se a acção de elles. Teem por encargo espalha? 
brochuras de propaganda e comenta-las por meio de pho-) 
tographias que dão os resultados das experiencias. Tam) 
bem provocam e dirigem ensaios, fazem conferencia) 
tomam parte em exposições e inscrevem-se em todas as 
associações agricolas, pagando-se-lhes bem. 

Estão adidos aos agentes commerciaes, mas só depél 
dem da direcção agronomica., Escrevem, falam, procedem: 
dernonstram, deslocam-se, insinuam-se de tal maneira quê | 
acharam meio de vender os saes de Stassfirt até na Oces 
nia, até na China. | 

Claramente a agricultura tem lucrado com à adopção 
dos saes de potassa por isso que até as dunas de Holandd 
produzem forragens e teem-se por meio de elles corrigido 
muitos terrenos até ha pouco improprios para a culturás 

Mas, para tal se conseguir com um producto suscepl 
vel de pequena margem de lucros só havia um meio, 9) 
syndicato fortemente organisado como aquelle que acab? 
de descrever-se. q 

Foi elle o factor exclusivo da prosperidade de uma 
dustria pobre, que só póde manter-se à custa de um tr) 

balho constante e disciplinado. ' 
(iraças à manutenção rasoavel dos preços de venda 

proporcionou, de ha vinte annos para cá, alguns milharê? 

de contos de réis de lucros aos mineiros e fabricantes 0º 
productos chimicos, ajudando a viver para cima de cem 
mil operarios. 

Ha porem uma nota caracteristica que se não 
perder de vista. R 

Os cartels leem uma duração limitada e, quando estê 
se encontrava prestes a terminar, teve que regular uME 
questão melindrosa. j 

Os antigos sindicatos pretendiam vantagens exclusivas, 
um certo numero de novos industriaes e Mineiros mostrê 
vam um apetite de lucros que não se coadunava com “| 
à equidade e um consortiwm americano estava dispost 

a querer a partilha do leão. O governo allemão promul | 

gou uma legislação especial para os estrangeiros que pos / 

suiam minas e, como em parte alguma do mundo, “| 
encontram jazigos de saes de potassa, pelo menos COB) 
a riqueza dos chamados de Stassfúrl, o consortion reduzi!. 

às suas pretenções, os modernos syndicatos allemães ta) 
bem as moderaram e os antigos cederam egualmente. 

A intervenção do governo foi talvez um tanto violent") 
e muito vatural séevá que baja quem à critique como alte 

já 

| 

deve



VWándo só a integral de pequenos beneficios é que dá um 
e capaz de desenvolver uma industria, parece que é 

' Feia que se deixem no deposito dos aACCessSOrios lheatraes 
e Brande effeito 038 tropos e mais flores de rhetorica, 
e nunca foram capazes de se transformar em Íruclos. 
TE bom seria que o individualisino, que dá entre nós 
Tt pequenas industrias, que vivem vida torturada, 
tos para estes exemplos lá de Jóra, porque as outras 

. PES não estão à espera que introduzamos os nossos 
“lélactos nas colonias que ainda possuimos. 

TEA Melto de Mattos. 

— Explicação da Classificação Decimal do artigo supra 
| (Yidé artigo nA Classificação Decimal» no nosso nmimero anterior) 

p TRE 
: go ências aplicadas. : 

; 681 dustrias ChImicas, mMetalUrgião | é 
bgi.4 ductos chimicos propriamente ditos, fabrico industrial. 

— e metaes alcalinos e alcalino-terrosos e seus alcalis. Potassio, 
| ba ao, lithio, calcio, stroncio, baryo. 
i 61.31 Potassa e potassio. = | 
34 Carbonato de potassio. Diversas origens. 2: 

— 686" 11 Extracção da potassa dos saes dos desmontes de Slassfúrt, 
1112 Productos secundarios Kieseríte (sulfato de magnesio) 
é sal de Glauber, Kalnite (sulfato duplo de potassio e magnesio). 
Bem levemente, é certo, o artigo alude à todos estes assuntos 

J to À segunda indicação tem a precede-la o sinal 4- que quer dizer, 
só o já Se explicou, que o artigo se refere a assunto que não cabe 
: classificação numerica acabada de ler, 
7 de facto 
139 Alere-se a sciencias sociaes e direito. 
to economia política. : 

= producção de riquezas: organização e situação economica: 
% Qonomia industrial. A do) ; 

e=monopolios de produceção; monopolios industriaes; trusl; 
0ols; cartels, feitorias de venda, consolidação, combinação, 

E iscalização de precos e operações. : ' 
rá esta divisão trate apenas dos monopolios particulares, 

Considero o estado prussiano, neste caso, como um simples 
Particular ou negociante como qualquer outro, mas poderia le- 
Yar mais longe a especificação escrevendo por exemplo 338.81, 
em que não entra o Estado como negociante ou productor junto 
FOom outros productores particulares e 338.82 seria então o mo- 
Bopolio em que o Estado entra com productores particulares e 

* tom eguaes direitos que aquelles. 

on Darentesis como já se disse invoca os trabalhos auxiliares e 
' geo h3 findo pdoe. a sub-divisão de logar (Allemanha); o 
sn, Parenthesis 43.4 representa a Allemanha do Norte e 43.19 
hectalmente o Anhalt, à que tambem se refere o artigo. 

is. preparam para as sub-divisões de pontos de vista geraes 
.. ÁUe se representam por... 00. ; : 
"UJ.3 quer dizer que é um ponto de vista economico e utilitario. 

nose 0 leitor teve a pachorra de ler 6 artigo, pouco mais ou me- 
encontra ali tudo quanto lhe dizem estes algárismos. 

MINISTERIO DO FOMENTO 
Caminhos de Ferro do Estado 

Conselho de Administração 

tar; Zêndo a Société de Constructions de Levallois Perret, adjudica- 
Onst POr contracto de 12 de Janeiro de 1910, da empreitada de 

da 1; rucção das pontes sobre o rio Coina e Judeu no prolongamento 
lova férrea do sul entre Barreiro e Cacilhas, apresentado uma 
Consth Poposta e projecto datados de 25 de Agosto último, para à 
Ment ueção dos encontros da primeira daquelas pontes, cujo orça- 

Co porta na quantia de 27:061 8083 réis;* 
dent onsiderando que comparado ésse orçamento com o correspon- 

e do projecto constante do contracto aprovado em portaria de 

o 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 21 

31 de Outubro de 1909, na quantia de 13:7943083 réis há contra 
aquele uma diferença de 11:2675000 réis; mas 

Considerando que a importância real da execução dêsse projecto 
se elevaria à quantia de 28:1775746 réis pela indispensibilidade de 
levar as fundações désses encontros à maior profundidade de que 
à calculada, hipótese prevista na condição 2.º do referido contracto 
e em liarmonia com os preços estabelecidos nessa mesina condição 
e ainda pela reconhecida conveniência de garantir a estabilidade 
dêsses encontros com uma amarração constituida por carris, resul- 
tando assim da comparação dêsses preços haver uma diferença 
efecliva de 1:1165319 réis a favor do novo projecto; 

Manda o Govêrno da Républica Portuguesa, conformando-se com 
o parecer do Conselho de Administração dos Caminhos de Ferro 
do Estado, datado de 2 do. corrente; 

1.º Aprovar o mencionado projecto e proposta. da Société de 
Constructions de Levallois Perret, de 23 de Agosto último ; 

2.º Determinar que à parte do preço em réis da referida emprei- 
tada seja eléêvada de 136:72978755 réis a 147:9948755 réis: 

3.º Que se lavre contracto adicional ao de 12 de Janeiro de 1940 
nos termos e para os fins indicados na condição 2.º, do mesmo con- 
tracto, subsistindo as demais condições nele estipuladas. 

Paços do Govêrno da República, em 3 de Janeiro de 1912. 
=—=0O Ministro do Fomento, José Estêvão de Vasconcelos. 

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.º, n.º 4.º, da 
Constituição Politica da Republica Portugueza : hei por bem, sob 
proposta do Ministro do Fomento, nomear vogaes suplentes do 
Conselho de Administração dos Caminhos de Ferro do Estado, nos 
termos do $ 1.º do avtigo 2.º do regulamento aprovado por decreto 
de 2 de Novembro de 1899, o Senador Antonio da Silva e Cunha e 
o Deputado José Bessa de Carvalho. 

O Ministro do Fomento assim o tenhia entendido e faça exe- 
cutar. Paços do Governo da Republica, em 6 de janeiro de 1942, 

o” 

— Manuel de Arriaga — José Estevão de Vasconcellos. 

caso. 

No senado 

O sr. Nunes da Matta, tendo lido 6 artigo que sob este 
litulo publicámos, veio pessoalmente a esta Redacção no 
intento de comprar um exemplar da Gazeta. Mas como 
esse numero não se vende avulso prontamente lh'o offere- 
cemos, «e, dizendo-nos o sr. Matta que era intenção sua 
responder à esse artigo, puzemos à sua disposição as 
nossas columnas. 

Não foi, pois, em vista da lei de imprensa, mas muito 
expontaneamente que o fizémos, e isto destroe por com- 
plelo à supposição de menos consideração nossa para com 
o digno senador, o que nunca foi, nem podia ser nosso 
intento. 

Ahi vae, pois, o artigo que nos enviou, sem que lhe 
liremos ou augmentemos uma virgula; e em seguida ex- 
poremos algumas das considerações que não podemos 
deixar de fazer. 

E muito summariamente, porque o espaço escasseia-nos. 
Segue o artigo: 

Com esta epigrafe foi publicado nesta Gazela e no seu 
numero de 1 do corrente mez, um arligo de critica a um 
discurso meu no Parlamento, e no qual artigo ha referen- 
cias que podem ser tomadas como oflensivas do meu ca- 
racter. Nestes termos e em vista da lei da imprensa, eu 
tinha o direito a publicar nesta mesma Gazeta à minha 

defeza. Não é por esta rasão porém que para aqui mando 

à presente justificação eu defeza, mas por consideração 

que não houve para comigo e porque nella me refiro prin- 
cipalmente à linhas ferreas. 

Dadas estas explicações preliminares, vou passar à 
analisar a supposta critica ao meu modesto discurso. ; 

O autor do artigo da erítica, o qual, como soube, é o 
proprio Sr. Mendonça e Costa, logo do principio se esque- 
ceu de que os sumarios das sessões parlamentares não 

constituem base de discussão e critica, pois é impos- 
sivel deixarem de estar errados, não sendo por isso 
Os oradores responsaveis pelo que vem escripto nos su- 

marios. Os oradores parlamentares são apenas Fresponsa- 
veis pelo que vem escripto nos diarios das camaras, e isto 

mesmo só no caso de haverem revisto os seus discursos. 
Por isso, o Sr. Mendonça e Costa devia ter guardado 0-seu 
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artigo, para o publicar depois de, por sua vez, ser publi- 
cado na integra o meu modesto discurso de interpelação 
ao Sr. Ministro do Fomento. Como ainda não foi publicado 
0 discurso, e seria muito longa a transcripção do mesmo, 
apresentarei entretanto, como bastante justificação e de- 
fêza, a sumula ou synthese do que disse. De nada mais 
necessito. 

À minha interpelação constava de tres partes, sendo a 
primeira e a segunda as mais importantes, não pelo modo 
como foram tratadas mas pelos assumplos em si mesmos. 

Na primeira parte tive em vista provocar declarações 
categoricas do Ministro relativamente à interpretação a dar 
aos artigos 33, 34 e 35 do contracto de 14 de setembro 
de 1859, em que foi feita a concessão da construcção das 
linhas ferreas do Norte e Leste ão primeiro representante 
da actual Companhia, D. José Salamanca. Era necessario 
que este assumpto fosse tratado no Parlamento, para evi- 
tar duvidas relativamente ao direito por parte do Governo 
ou de outra companhia de poder construir qualquer linha 
ferrea que venha entroncar nas linhas da Companhia, 
desde o momento que dentro dos 40 kilomettos não seja 
parallela áquellas. 

O esclarecimento deste ponto tinha de ser feilo antes 
de me referir a duas linhas ferreas da mais alta impor- 
tancia e que seria conveniente que fossem construidas 
quanto antes, as quaes entroncam na linha do Norte e nas 
da Beira Baixa e Beira Alta. 

A priucipal destas duas linhas ferreas é a que devia 
ter sido construída, em logar da actual linha da Beira 
Baixa, que foi um aborlo ou antes um crime de lesa-Pa- 
tria. Essa esperançosa linha ferrea sería 1ão util ao futuro 
do porto de Lisboa e ao futuro de todo o Paiz que, em- 
bora já venha tarde, entretanto julgo inadiavel a sua 
construcção. Quero referir-me à uma linha ferrea de via 
larga que, partindo do Entroncamento, seguisse quasi em 
linha recta a passar por Thomar, concelho de Ferreira do 
Zezere, concelho da Certã, concelho de Oleiros e fosse 
entroncar na linha da Beira Baixa entre Fundão e Covilhã. 

Esta linha ferrea encurtaria a distancia entre Lisboa e 
Paris e portanto do centro da Europa de mais de cem ki- 
lometros e atravessaria ao mesmo tempo uma das regiões 
mais ricas do Paiz em productos de exportação. Foi um 
grande erro e quasi um crime o não ter sido construída 
em logar da actual linha da Beira Baixa, mas é l1ão impor- 
tante e essencial que à sua construcção se impõe, apezar 
de já estar construída aquella, 

A uma outra linha ferrea me referi tambem na minha 
interpelação, cuja construcção tambem está indicada por 
si, tendo até já por vezes sido dado principio ao seu es- 
tudo. Refiro me a uma linha ferrea de via larga, a partir 
da anterior em punto conveniente do concelho de Ferreira 
do Zezere, seguindo por Maçãs de Maria até Miranda do 
Corvo, prolongando-se a partir de aqui a linha ferrea em 
via estreila por Goes, Arganil, Ceia e Gouveia até encon- 
trar a linha da Beira Álta. Estas linhas ferreas tambem: são 
importantissimas. O ramal até Miranda do Corvo encurtaria 

“a distancia de Lisboa ao Porto de perto de cem kilometros 
e evitaria as rampas e tuneis de Chão de Maçãs e Caixa- 
rias da absurda directriz actual do Entroncamento a Coim- 
bra. Tanto este ramal de via larga como a restante linha 
ferrea de via reduzida atravessariam as regiões mais ricas 
do Paiz em. minerio, productos agricolas e em condições 
excepcionaes de desenvolvimento industrial em razão do 
grande numero de ribeiras. caudalosas e com importantes 

“quedas de agua que possuem. 
São linhas ferreas de futuro garantido, havendo toda a 

"vantagem que fossem construidas. 
Antes de me referir à terceira parte da minha interpe- 

lação não devo deixar sem referencia tambem o dito espi- 
rituoso do sr. Mendonça e Costa, pretendendo eriticar uma 

« cireular minha elucidativa da nova hora. Na circular nada 
“digo emquanto ao modo de estabelecer a correspondencia - 

entre as horas da larde acluaes e as antigas, e apendstl 
este respeito escrevi no jornal O Mundo de | de o) | 
de 1912. = 

«Emquanto o PIDnco não adquire o habito de comem 
«as horas de «0 à 23, é conveniente ter presente qu | 
4 horas menores do que 12 são horas da manhã e que *) 

« horas maiores do que 12 são horas da tarde » MO É 
No seu artigo diz o sr. Mendonça e Costa o “seguinte! 
« Não; O profundo professor naval que até achou mem 

«de equilibrar a marcha do mundo, dizendo-nos. que pi 
«se saberem as horas da tarde basta livrar 12 horas É 
«horas 12 a 23 (do que resultaria que o meio dia fics 
« sendo O como a meia noite) uão podia limitar-se áquets) 
« lamurienta theoria ». "A 

Para minha defeza, contento-me com as transeripções 
Fechado este incidente, vou referir-me à terceira p | 

da minha interpelação e que deu ensejo à terceira par! 
do artigo do sr. Mendonça e Costa. À 

Nessa terceira parte da interpelação, referi-me do actos 
de as estações de Parede e Carcavellos terem sido semp 
votadas ao ostracismo pela Companhia dos Caminhos 
Ferro Portuguezes, constituindo esse procedimento ud! 
verdadeira injustiça que o Governo tem o direito e o deve! 
de evitar. Não pedi nem peço favores para Carcavelos? 
Parede, reclamei e reclamo unicamente justiça. Nun ! 
pedi nada para mim nem para ninguem aos governos É 
Monarchia; nada pedi, não peço, nem tenciono pedir 26 
BOVernos da Republica, mas tenho o direito e o dever U 
reclamar justiça a favor seja de quem fôr, e muito espero 
cialmente a favor de duas povoações ordeiras, laboriosê 
e dotadas de alla comprehensão dos seus deveres civico 
as quaes, apezar do ostracismo a que foram votadas pé? 
Companhia, teem lido persistente e notavel desenvol 
mento, passando mesmo adeante de outras localidade 
protegidas por aquelia. 

Quando se abriu à circulação a linha ferrea de Cascaes à 
foi esta linha dividida em zonas, ficando na ultima zopt 
as eslações de Carcavellos, Parede, Estoril e Cascaé* 
Alguns annos depois foram construidos os NRO ARE do 
Monte Estoril e de S. João do Estoril, e pouco depois ford | 
estabelecidos os comboios rapidos para serviço de Cascê 
e dos tres Estoris e sendo excluídas as estações de Care! cê 
vellos e Parede, apezar de serem estações da primitiva! : 
E' isto justo e equitalivo? Representa isto, ao mesmo ; 
tempo, uma medida de boa administração? 

Diz a isto o sr. Mendonça e Costa que, se os rapido 
parassem em Carcavellos e Pavede, deixavam de ser 8. 
pidos. Porque é que, parando em Carcavellos e Pare FÉ 
deixam de ser rapidos e não o deixam de ser, parand" 
nos tres Estoris que, para mais, estão em tão curta. dis 
tancia entre si, que em 9 ou ou 10 minutos se vae à pr 
de uma a outra estação ou apeadeiro? º 

O que eu reclamei na minha interpelação eo que ho 
mais de dez annos reclamam os passageiros das estaçõe 
de Carcavellos e Parede é unicamente justiça e só jus > 

Ora para que justiça completa seja feita a estas du 
importantes povoações, é necessario que seja adopta) 
uma das seguintes medidas: 

1.º Que, continuando Carcavellos e Parede na zona 
Cascaes e portanto pagando OS assignantes 08 preços 
ultima estação, lhes sejam concedidas as garantias d 
assignantes de Cascaes e dos tres Estoris, tendo RS 
reito aos comboios rápidos. é 

2.º Que, no caso das estações de Carcavellos e parel 
não conseguirem as garantias das outras estações da 20 F 
e portanto o serviço dos comboios rapidos, sejam retirad&) 
desta zona. » | 

Para que haja verdadeira justiça, é necessario que !” MY 
integra seja satisfeita uma destas medidas. Tudo o que 
fizer que não seja isto, não é justiça a valer. Ha mais & 
dez annos que os passageiros que embarcam em Carcavê! 
los e Parede reclamam nesse sentido à Companhia, ti 
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hem tendo reclamado por vezes aos governos. O resultado 
— mM sido sempre negativo, 
S não Poderia de má fé allegar-se que Garcavellos e Parede 

17 Se teem desenvolvido parallelamente ás outras locali- 
a des servidas pela linha ferrea. Este argumento, além de 
fe falso, não é concludente, pois o sr. Mendonça e Costa, 
AE viajou pela America do Norte, sabe muito bem que 
ão vastas planícies de oeste se abriram por vezes linhas 

2 "as em regiões inhabitadas, estabelecendo-se estações 
js Pontos onde não havia uma unica habitação. Mas tam- 
Em sabe que, em volta dessas estações, devido à influen- 
e dos comboios, em breve se construiam casas e se 
evantavam villas e cidades fNlorescentes. Por isso, 0 faclo 
TE à estação e apeadeiros dos Estoris serem servidos por 
fomboios rapidos, à custa dos assignantes de Carcavellos 
é Parede, poderia ter dado logar a que aquelles se desen- 
Yolvessem e estas estacionassem. Mas não succedeu isso 
€ portanto um lal argumento não é verdadeiro, pois Car- 
faveéllos é uma das estações da linha que tem mais assi- 
Biântes, com excepção das estações terminus e da de 
EO d'Arcos, e Parede é à terceira estação da linha em 
têndimento, segundo indicações que me foi: permittido 
ler, D'aqui se póde concluir o desenvolvimento enorme 
e Estas duas povoações teriam alcançado, se não tives- 
Sem sido votadas ao ostracismo, e se livessem sido servi- 
AS por comboios rapidos! E quem: alinal havia de tirar 
Mais vantagem com isso é a propria Companhia, que con- 
a si mesma tem estado trabalhando, 
1, 408 ultimos periodos do artigo do sr. Mendonça e 
Costa não me permilte o meu passado nem o meu pre- 
Sente que responda. Apenas direi que não fica mal a nin- 
Suem o defender à Justiça, ainda que com a justiça dos 
Outros defenda tambem a sua. Fica porém sempre mal, 
SA à quem fôr, e dá logar a protestos da opinião publica 

E bem assim à equivocos e até a insinuações deshonrosas 
9 ataque contra a justiça evidente e indiscutível, quer a 
clima seja um simples individuo, quer sejam povoações 

leiras, 

Parede, 8 de Janeiro de 1912. 
José Nunes da Matta. 

Ágora diremos de nossa justiça: 
Sobre a directriz da linha do Norte tem o sr. Matta no 

Artigo do distincto engenheiro sr. Bossa, na pagina 4 do 
Mêsmo numero, à prova de que estamos todos d'aceordo. 

Mas emendar o erro que se fez ha mais de cincoenta 
mos, construindo agora novas linhas que substituam, 
ue prejudiquem ou quasi inutilizem aquellas, seria um 
TO economico que um senador não pode nem deve 

aconselhar. 
] À linha da Beira Baixa representa ainda um encargo 

Pára o Estado, e quanto mais trafego lhe fôr disputado 
POr outra linha, em competencia, maior será a verba de 
Subsídio que o thesovro terá que pagar. 

As linhas cuja construeção o articulista preconiza são a 
poa valle do Zezere e seus allluentes, e fazem parte da 

dê da zona central euja construcção, mesmo antes do 
“Seu delineamento, então em estudo, foi o objecto da pro- 
Posta de lei ha oito annos apresentada pelo então ministro 
2ºS Obras publicas. Se nessa epoca se tivesse feito mais 

Miministração e menos política, já hoje a rêde dessa zona 
Estaria adiantada, mas a nossa vida publica nos ultimos 

pos tem sido... o que se vê... 
di O Sr. Matta faz um parenthesis para se defender de ter 
10 que de 12 horas se tiravam 12 e ficava... meio dia. 

Se num jornal de 7 de janeiro explicou melhor o caso, 
NÓS, escrevendo em 347 de dezembro, não podiamos adivi- 
Mhár essa explicação. 
8 é no Diario de Notícias de 19 de dezembro, pagina 

> + columna, vem uma explicação em que se diz: 

copiado ATãO um pequeno equivoco mm nota que os jornues 
à circular da direcção geral de instruceão secundária, 

“herior e especial, e que publicaram relativamente à nova hora 

a 
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que deve ser adoptada a partir de 1 de janeiro de 1912, é de toda 
à convenmnencia que fique bem assente: 

&.º-—Na contagem das horas segnidas de 0 à 23, tenha-se sempre 
em mente que as horas de O a 12 são horas da manhãe as de 12a 
23 são boras da tarde. Tirando 12 às horas da tarde, obtem-se em 
resto às horas correspondentes, adoptadas até 31 deste mêez.— 
José Nunes da Matta. 

Vê-se que o Sr. Matla se esqueceu do que escreveu ha 
vinte dias. Nós temos a mesma edade de s. ex.º, mas con- 
servamos melhor memoria. 

Na terceira parte da sua questão diz o Sr. Matta que 
allirmamos que se os comboios parassem em Carcavellos 
e Parede deixavam de ser rapidos, quando foi o Sr. minis- 
tro do Fomento que Ilh'o disse, e nós apenas cilámos essa 
afirmação. 

Não deixarémos, porém, passar em claro o Sr. Matta 
dizer que «segundo indicações que lhe foi permitlido 
obter» Parede é a terceira estação da linha, em rendimento, 
com exclusão do Caes do Sodré, Paço d'Arcos e Cascaes. 

Foi o Sr. Matta muito mal informado e pena é que.com 
argumentos falsos faça obra parlamentar. 

Ora à ordem das estações pelo rendimento de passa- 
geiros, naquella linha é: 

1.º "Caes do Sodré 
2.º Cascaes 
3.º Mont'Estoril 
4.º Estoril 
d.º Algés 
6.º Paco d'Árcos 
7.º S. João do Estoril 
8.º Parede 
9.º Santos 

10. Carcavellos 

Gom respeito à paragem dos rapidos, tambem Cae-Agua 
a reclama, e esta com muito mais rasão porque não só 
paga os bilhetes de assignatura pelos preços da ultima 
zona, como nos ordinarios paga o preço do Estoril. 

A tarifa de zonas foi estabelecida dividindo-se a linha 
em trez troços equidistantes : 

9 kilometros Caes do Souré até Algés 
P Dafundo até Oeiras 

9 » Carcavellos até Cascaes 

As inlermedias ficam sempre, neste systema de tarifas, 
a queixar-se, e se Parede é Carcavellos se laméntam, teem 
tanta rasão como Belem, como Dafundo, Cruz Quebrada etc. 

só uma reforma do systema de tarifas poderia attenuar 
este mal. | : 

E para terminar diremos ao Sr. Malla" que se estão fa- 
zendo estudos nesse sentido. 

E' uma boa noticia que lhe damos e com que o dis- 
linto filho de Lycurgo ficará mais contente do que se com- 
prasse um bolo... nacional, amassado como seu delicioso 
mel, e lhe sahisse a fava. *. 

Vá-se com ella; com à notícia, bem entendido, 

e, 
UMA GRANDE FABRICA 

O conselho administrativo da importante fabrica de 
cabos metallicos Felten & Guilleaume Carlswerk, de Mu- 
heim sobre. o Rheno, aprovou a convenção destinada 
à ligar à esta -sociedade a Empreza mineira e metalur- 
gica Jules Collart & 0.º, de Stleinfort, (Luxemburgo). 
Desta forma, alargando as suas installações e com o sup- 
plemento de novos aços, fica aquella casa em condições 
de, nas suas magnificas oflicinas, poder satisfazer promp- 
tamente as mais importantes: encommendas. : 

À empreza luxemburgueza será transformada em so- 
ciedade anonyma, cujas acções serão tomadas pela firma 
Pelten & Guilleaume Carlswerk, não tendo a nova Socie- 
dade intenção, ao presente, de augmentar o seu capital 
de acções, porque aquelle de que dispõe basta para a 
realisação desta fusão. 

SK
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VIAGENS E TRANSPORTES. 
As novas tarifas da Companhia dos Caminhos 

de Ferro Portuguezes 
(Conclusão) 

Tarifa n.º 12.— Adubos e correctivos para terras, 
machinas e instrumentos. agricolas. — Esta tarifa é com- 

pletamente nova e destina-se a proteger cumulativamente 

os interesses dos agricultores, cujas lavouras se acham 

mais afastadas dos grandes centros, e os dos fabricantes 

nacionaes de adubos chimicos, industria esta cujo desen- 

volvimento muito interessa o paiz. 
Nella foram incluidas todas as mercadorias que consti- 

tuem adubos ou servem para a sua fabricação, os correc- 

tivos para terras, bem como as machinas e os instrumen- 

tos agricolas, que figuravam nas classificações de outras 

tarifas. 
Contém 3 séries de preços, sendo a 1.º aplicavel a ma- 

chinas agricolas montadas ou não sobre rodas; a 2.º a 

instrumentos agricolas e a 3.º a adubos e correctivos. 

Pelo que respeita aos adubos e correctivos, consiste 

ella na applicação de uma série de bases, accentuada- 

mente decrescentes (chegando até 1 real por tonelada e 

kilometro), a secções de linha de 50 kilometros apenas. 
Pela comparação entre a tarila antiga e a nova vê- 

se que, até 150 kilometros, as bases de applicação que 

eram de 12-— 12 e 11, passam a ser de 16—12 e 8, 

resultando nestes percursos augmentos de preços de 220 

réis para uma zona de 10 kilometros de extensão, de 200 

réis para uma de 40, e entre 200 e 50 réis para as res- 

tantes 50. Deve, porém, notar-se que muitas das estações 

desta zona teem preços especiaes e que os agricultores 

que nella lidarem, mais proximos dos grandes mercados, 

teem ainda, sobre os outros, vantagens de fretes que 

apenas diminuem nesta especie de transportes e são mais 

accentuadas nos dos generos de producção. 
Para as distancias superiores a mesma comparação dá: 

tarifa 8: 11—9—9—6 e 6 tarifa nova: 8— 4—3 

—2—1, o que quer dizer que todos Os preços são 

beneficiados em maior extensão, variando este beneficio 

entre 200 e 300 réis numa zona de 50 kilometros, entre 

100 e 200 réis noutra egualmente de 50 kilometros, e 

sendo inferior a 100 réis nas zonas restántes. 
À organisação dos preços da 3.º série é a baixa do 

minimo exigido de 1.000 a 100 kilogramas obedecem 

ao proposito de facilitar a expedição directa de pequenas 

quantidades ás grandes distancias, isentando a lavoura da 

dependencia do pequeno comercio que menos garantias 

lhe oferece da genuidade do adubo. 
A concessão especial da actual tarifa n.º 8 para o 

transporte do minimo de 4.000 toneladas annuaes de 

«gesso» de Obidos para as fabricas de adubos situadas 

em Lisboa e arredores, é mantida na nova tarifa, mas 

com bonificações desde o minimo de 1.000 toneladas. 

Permite-se assim que todas aquellas fabricas possam, 

em boas condições, empregar gesso portuguez na fabri- 

cação de adubos, o que actualmente só succede às duas 

fabricas mais importantes. 
Na mesma orientação de proteger à agricultura, publi- 

cou ha pouco a Companhia à tarifa n.º 102 combinada 

com o Minho e Douro de que já aqui nos occupámos, e 

vae pôr em vigor a partir do proximo dia 25 a nova tarifa 

103 combinada com a companhia da Beira Alla, tambem 

para o transporte de adubos. 
As machinas agricolas não têem actualmente protecção 

especial. São taxadas ou pela tarifa especial n.º 10, ou 

pela: Geral 1.º classe ou classe especial (conforme sejam 

* 

' 4h Dm as, a o AS À + LA Ser. see AA ca do 

transportadas montadas ou não sobre rodas) e ainda com 

pesadas sobretaxas quando se trate de massas indivisíveis | 

de 3.000 kilogramas ou 1nais, ou quando excedam & 

dimensões do material. Isto é, os preços actuaes, Sell) 
sobretaxas, vão desde 24,03 a 63 réis por tonelada &) 

kilometro. É | 

Ó caso em que é aplicavel o preço mais economie 

acima citado de 24,03 réis da tarifa actual, tem na nove 

tarifa a base de 17,27, j 

Actualmente, quando as machinas são transportadas) 

sobre rodas, são consideradas como vehículos e taxadas *) 

63 réis. Na tarifa nova os preços são 08 mesmos quer 4) 

machinas sejam ou não montadas sobre vodas, attendem 

do-se assim a reclamações feitas pelos interessados neste? 

transportes. À 

As sobretaxas para as massas indivisiveis de 3.000) 

kilos uu mais são muito menos onerosas, tanto mais que) 

incidem sobre os preços reduzidos da tarifa nova. 

O exemplo que segue mostra claramente à econo 

que resulta da aplicação da nova tarifa: 

Uma caminheira montada sobre rodas, peso 9.000 & 

los, de Lisboa para Crato—pela actual tarifa paga 113870 
réis, e pela tarifa nova 455180 réis—. É 

Os instrumentos agricolas, que actualmente se encoll') 

tram dessiminados pelas differentes tarifas, ficam neste) 

tarifa agrupados ao abrigo da 2.º serie e dos preços 6% 

peciaes 8), passando a desfructar de preços muito mais re 

duzidos que nas tarifas em vigor. | 

Tarifa n.º 13.—Carvão vegetal, cascas para cortumest 
cortiça, ete. — Nesta tarifa poucas alterações foram feitas 

Incluíu-se a nova rubrica terra de carvão vegetal, e equi 
parou-se a taxa da cortica virgem à dos desperdícios & 

cortiça a granel. ) 

À cortiça virgem paga actualmente como a cortiça é 

bruto ou em prancha, do que resulta uma taxa excessivê) 

atento o pouco valor dessa cortiça. 
Nas condições foi introduzida uma nova esclarecendê 

que a Companhia só se obriga a fornecer vagões des 

cobertos para os transportes desta tarifa. Quando % 

expedidores queiram resguardar a mercadoria com encê 

rados seus ou alugados, é-lhes facultado o regresso grt 

tuíto nas condições estipuladas na nova tarifa de despezã? 

acessorias. 

Tarifa n.º tá— Gado e quaesquer mercadorias eM 

vagões pertencentes aos empedidores. | 

Passou para esta tarifa toda a materia de que trala * 

actual tarifa n.º 15 para transporte de liquidos em vagõe" 
reservaltorios. 

A exemplo do que já se faz nas principaes linhas es 

panholas e francezas, o projecto desta tarifa prevê 2º 

condições em que a Companhia aceitará o transporte dê 

mercadorias e gado em vagões perlencentes aos expedt 

dores ou por elles postos á disposição do caminho do 

ferro. À 

Pelo que respeita a gados o que se estipula, é, em 
bora com algumas modificações, o que para taes caso” 

está em vigor na actual tarifa n.º 5. Sobre o petroleo = 

oleo de petroleo já nos occupámos ao tratar da tarifa 9% 

A bonificação a descontar na taxa de transporte ef! 
cheio, a titulo de utilização de material, é de 5 réis pº 
vagão e kilometro de percurso. | 

As demais condições são semelhantes às que vigor ú 

nas linhas estrangeiras para transportes da mesma Nº 

tureza. E 

Tarifa de despezas accessorias.-— Esta tarifa soflre" 
tambem importantes. alterações de que damos em resumé 

PO! ' 

mis 
mm 

1) | 
| 

7. 
W 

x 

"as principaes. 



. Inclusão no artigo 3.º do imposto para o Fundo de 
Assistencia Publica ; fusão no artigo 4.º dos actuaes 3.º e 

1º rTelativos à manutenção em grande e pequena veloci- 

ade; inclusão da materia da supprimida tarifa 14 relativa 

à Cargas e descargas de massas indivisíveis de 3.000 ki- 

98 ou mais: estabelecimento de taxa para transferências 

em Lisboa-Caes dos Soldados de remessas do lado do mar 
Para o de terra ou vice-versa. 

Os direitos de manutenção para os vehículos, actuai- 
Mente estabelecida por unidade, passam a ser cobrados 

Delo peso taxado como se procede com as demais merca- 
dórias. 

— Foi tambem fixada a taxa a cobrar pela carga ou des- 

Arga de animaes perigosos, e transferidas para à tarifa 

Beéral, por tratarem de materia que a essa tarifa respeita, 
48 actuaes condições 5.º, 6.º e 9.º do artigo 7.º : 

1 É supprimido o direito de transmissão ficando estabe- 

lecida a regra de que são considerados como estação de 

Partida ou de chegada, segundo o caso, os pontos de trans- 

Missão e a de que, nestes pontos, os donos das remessas 

Não têem a faculdade de fazerem de carga ou descarga. 
E rasoavel esta disposição, porquanto, não podendo os 

expedidores ou consignatarios fazer com gente sua tras- 

Ordos das suas remessas nas estações de Lransmissão, a 

— “ompanhia sempre que fazia essa operação deixava de 

tobrar uma importancia que em rigor lhe era devida. 

Este procedimento é o que foi sempre adoptade pela 

Companhia da Beira Alla. 
Claro que, nas remessas de vagão completo, quando à 

rga na procedencia ou a déscarga no destino sejam 

'eltas pelo expedidor ou consignataário, esse direito não 

Será cobrado, senão na estação de transmissão, unico 

Ponto onde os interessados não podem, como dissémos, 
VEr lães operações. 

— Pelo art. 5.º (antigo 17.º) foram reduzidas approxima- 

damente a metade para os guindastes manuaes fixos, as 

dXxas actuaes, mantendo-se estas, com ligeiras reducções 

Para os guindastes de motor mechanico tambem existentes 

Nas estações. Foi suprimida a acumulação desses direi- 
3 com os de carga e descarga. 

— Os actuaes artigos 4.º, 5.º e 8.º foram reunidos em um 

6 RT), compreéhendendo todos os casos, inclusivé o dos 

Yolumes de mão. Para os animaes, havia regras differen- 

88 segundo à «velocidade» em que se fazia o transporte; 

doptou-se a da p. v., à mais vantajosa, que concede ao 
fOnsignatario duas horas para os levantar. 

— No novo art. 10.º e antigo 15.º foram reunidas e am- 

Pliadas ou aclaradas condições de especies já estabelecidas; 

iMpliada aos encerados a concessão de regresso nas con- 

ições que ficam vigorando para as taras, dando àos expe- 

didores a faculdade de pedirem a devolução dos seus 

“Neerados logo que às remessas sejam retiradas ; foi re- 

Wido a 500 réis, o minimo de cobrança de 18500 por 
ncerado estacionado. 
., Foram tambem incluídas na nova tarifa as disposições, 

Já em vigor segundo um Aviso ao Publico, relativas à de- 
Sinfeeção dos vagões servidos no transporte de gado, e foi 

Sbprimida a tabella de cargas minimas para vagões com- 

letos por ficarem indicadas na Classificação geral. 

* 

Por esta exposição poderão os leitores fazer desde já 

So ideia bastante aproximada do que são as novas tari- 

da Companhia Portugueza que entram em vigor no 

20 deste mez. 
te se, como dissemos no começo do NOSSO artigo, esta 

ti lodelação não representa uma reforma radical, vê-se 

muavia que na Companhia ha uma orientação num sentido 

ão moderno, aproximando bastante o seu systema de 

i Cação do que as mais adeantadas emprezas ferrovia- 

do estrangeiro estão adoptando. =» 
re Pena é “que, ainda factores de diversa ordem e nalu- 

as differentes não lhe permittam baixar todos 08 seus 

dia 
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preços, quer de passageiros, quer de mercadorias, a um 

nivel mais aproximado dos que para os mesmos transpor- 

tes vigoram nas linhas ferreas dos paizes mais adeantados 

ou mais ricos do que o nosso. Este desideratum, porém, 

que não é possivel por emquanto alcançar, estamos certos 

irá pouco à pouco sendo atlingido á maneira que todos 

os ramos productores do paiz se forem desenvolvendo. 

Tarifa n.º 1083 de pequena velocidade 
Transporte de adubos e correctivos 

Entra em vigor no proximo dia 25 a nova tarifa n.º 103 
da Companhia Portugueza combinada com a Companhia 
da Beira Alta para o transporte de adubos e correctivos 
acondicionados e a granel. 

A nova tarifa que é, por assim dizer, um complemento 
das medidas adoptadas pela Companhia para o incitamento 
do desenvolvimento da industria nacional de adubos e 

da agricultura, é, como a sua similar combinada com o 

Minho e Douro, estabelecida em bases bastante reduzidas. 
Essas: bases são de 6 réis por tonelada e kilometro em 

todo o percurso da Companhia Portugueza, e de 12 réis 
do 50.º kilometro ao 100.º, e de 7 réis do 101.º em deante, 

com o minimo de cobrança para a Companhia da Beira 
Alta do que corresponde a 30 kilometros, ou seja, 360 réis. 

Destas bases resultam, como se vê do exemplo a seguir, 
preços bastante baixos que com certeza devem ser bem 
acceites pelo publico. 

De Braço de Prata a Mangualde — 23180 por tonelada, 
não incluídos os direitos de manutenção, que são cobra- 
dos aparte. 

De Alcantara-Terra a Fornos—2&415. 
Os preços segundo a tarifa que atendia até agora estes 

trausportes, à N. B. n.º G—eram para aquelles casos de 

35400 e 45300 respectivamente. 
A tarifa attende, como a n.º 102 combinada com o 

Minho e Douro, só ás procedencias de Lisboa-CGaes dos Sol- 

dados, Braço de Prata, Alcantara-Terra ou Mar, Caes do 
Sodré (Caes de Santos) e Vendas Novas (Terminus), que 
são as estações que servem os centros productores de 

adubos, sendo os destinos quaesquer estações das linhas 
da Beira Alta. À nomenclatura das mercadorias é egual à 

da 102. 
Alteração da hora official 

À Companhia Nacional dos Caminhos Ferro modificou 
o artigo 139.º da sua Tarifa Geral que faz parte das Dis- 
posições aplicaveis a todos os transportes em pequena 
velocidade, pela fórma seguinte: | 

Artigo 139.º—As estações estarão abertas para a re- 

cepção e entrega das expedições: de 1 de Abril até 30 de 
Setembro, desde as 7” 30" até às 18” 30" e de 1 de Ou- 
tubro até 31 de Março, desde as 8º 30” até ás 17” 30" 

Nos domingos e dias officialmente decreládos como fe- 
riados as estações abrirão ás mesma horas, mas "echarão 

às 12º 30". 

Transferencia de deposito-mercadorias 

Foi determinado que, emquanto o serviço de transfe- 

rencia de deposito de mercadorias estrangeiras com des- 
tino ás estações de caminho de ferro em Setubal e 

Algarve, não estiver devidamente regulado, qualquer des- 

pacho dessa natureza, ou iniciado na séde da Alfandega, 

ou em alguma das delegações urbanas, terá por condição 

essencial e impreterivel a caução dos direitos por meio 

de deposito, mediante rigorosa verificação prévia, que 

assegure a effectividade do seu pagamento. Realisado este 

na delegação destinataria, será na séde liquidado o depo- 

sito respectivo, em presença de documento comprovativo 

desse pagamento. 
E' todavia permitido, a quem o preferir, nacionalisar 

essas mercadorias na séde ou delegações urbanas para 

isso habilitadas, seguindo portanto as mercadorias já na- 
cionalisadas ás estações do destino,



F
P
,
 

dê — GAZETA DOS GAMI 

Final de uma excursão. — De Lausanna a Lyão. — Genebra. — 

Montluçon., — Projectos de nova viagem. 

Dada a falta de espaço com que luctamos e a falta de 
interesse que teria falar de pontos já anteriormente visita- 
dos e descriptos aqui, vamos terminar em breve palavras 
as notas sobre a nossa excursão do anno findo. 

Estamos em regresso, e de Lauzanna para Lisboa o 
caminho natural é por Genebra, Lyão e Bordeus. 

Genebra, onde a paragem se impõe, no final do verão, 
quando a enorme população fluctuante veraneadora já pas- 
sou e a outra camada, a dos desportes de inverno, ainda 
não vem, é uma cidade pacata, sem deixar de ser sempre 
uma cidade bella. Falta-lhe o encantador panorama do 
Monte Branco que só nos dias de firmamento limpo lhe dá 
um cachet especial; conserva a animação das suas ruas; 
a bellesa dos seus arredores; a importancia dos seus museos 
e da sua universidade; à curiosidade da sua parte antiga. 

De entre as coisas que, de novo, vimos, destaca-se à 
bella Victoria Hall, Samptuoso salão para concertos, con- 

NAIOR E MENOR COTAÇÃO MENSAL E ANNUAL, 

NHOS DE FERRO 
| 

struido ha vinte annos e legado à cidade pelo antigo const 
inglez mr. Barton. 34 

ÉE' um luxuoso salão que pode conter cerca de 2000 
pessoas, comimodamente assentadas em bellas poltronas 
de couro. À ornamentação é primorosa; todo o interiof 
respira bom gosto e riquesa. À 

Não temos, por cá, benemeritos daquelle estofo que 
façam ás nossas cidades tão importantes donativos... E 

De Genebra a Lyão, a viagem é muito interessante, MET 
sua primeira metade, por a linha seguir no valle do Rho 
dano, encostada ao Jura e tendo à esquerda as montanhãt 7 
da Saboia. Já della tratamos em 1890, pag. 39, de 1 de : 
fevereiro; como tambem de Lyão, na pag. 20 do volume | 
de 1901. 3 

De Lyon para Bordéus, ha no verão um rapido de dit 
outro de noite; desde outubro aquelle é supprimido é 
quem não quizer viajar de noite ou tem que sugeitar-se é 
parlir às 5 da manhã e percorrer os 624 kilometros el 
bellas 19 horas, ou. que cortar a viagem, indo pernoitar | 
Montluçon e seguindo dahi pela manhã, o que obriga a QUE 1 
tro trasbordos que, embora faceis, são sempre incommodos-| 

O material que a Companhia de Orleans emprega, mes 
mo nos seus comboios de curtos percursos, é muito Come 
modo, e o mesmo que antigamente formava os comboios | 
das linhas principaes, agora dotadas de grandes carri&) 
gens com todo o conforto moderno. À 

Montluçon é uma pequena cidade muito industrial UV 
muito antiga, na sua parte central, que lembra a nosst 
Alfama. 

Mas muito mais acelada, já se vê. 

EN 1911, DOS FUNDOS DO ESTADO, TITULOS D 
gua ; 

é 
à 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

Bois. Titulos oa Io, | o = Su [E o —— DD 

“Maior Menor Maior Menor Maior Menor Maior Mornor Maior Menor Maior Menor | ás 
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à? BB, Caso para notar, com 34.000 hábitantes, tendo pouca 
à População flueluante, tem comtudo, quatro hoteis bastante 
—  S0aveis, e uns trez ou mais cafés luxuosos, um dos quaes 
— Om concerto. 
Se à nossa Santarem, bem mais populosa fosse 
Assim... 

| Do resto da viagem a Bordeus e dahi a Lisboa não ha 
—  qUê tratar porque tanto a linha ferrea como as cidades, 

- Passagem, Limoges, - Perigueux, já estão descriptas 

— "SAO é BN Un aInos aqui a excursão passada, reservando-nos, 
— 24 à proximo numero falar da que, de proposito para 

— Bloturar elementos para estes artigos, vamos emprehen- 
— Serem breves dias. 
Não expomos o programma aos nossos leitores porque 

— nos arrependemos de, no anno paássado, ter exposto o 
UE projeciavamos e que, a final, um caso dé força maior 
A cholera na Turquia — nos impediu de realizar. 

—. À excursão que projectamos é uma das mais interes- 
antes, e à sua descripção levará o leitor por logares, lal- 

| 2 não visitados pelos mais afamados turistas portu- 
— SUêzes, 
| : RP QqUe o nosso excursionista, quando não se contenta 

— tom a grande viagem dos bowlevards de Paris, vae, em 
Bernal, aos logares communs de toda agente; e nós temos 
ão BOsto alongarmo-nos sempre por veredas e regiões 
“2enos visitadas. 

Desde o proximo numero, pois, os leitores terão nolti- 
AS da nova viagem, para a qual o autor destes arligos 
Partivá no dia 20 do corrente. 
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ALQUILADOR... MODELO 
À titulo de curiosidade vamos contar um caso interes- 

sante passado entre um amigo nosso e um alquilador, 
proprietario de diligencias em Pinhel. 

O nosso amigo, tencionando ir passar o Natal à sua 
terra, na Beira Baixa, ali ao pé da serra da Marofa, escreveu 
um bilhete postal de resposta paga ao dono dos carros 
que fazem o serviço de diligencias entre Villa Franca das 
Naves, Pinhel e Figueira de Castello Rodrigo, pedindo-lhe 
que o informasse do preço por passageiro entre a citada 
estação e aquellas localidades, horas de partida e de che- 
gada à esses pontos, e se o serviço era feito por trens ou 

automoveis. Isto é, a pergunta mais simples:e mais natural 
em quem quer viajar, economisando tempo e dinheiro. 

Pois qual não foi a sua surpresa ao receber a resposta 
do alquilador. 

Em logar de, no seu proprio interesse, prestar aquel- 
les esclarecimentos, a resposta foi: Queira V. Eb.” pri- 
Ineiro infornmar-me da sua identidade. 

Esta não lembra ao demonio! 
O nosso amigo à vista de tal destempero, respondeu 

pouco mais ou menos, dizendo: 
«Tenho 36 annos, sou filho de F. e F. casados e resi- 

dentes em... Fui vacinado em pequeno, sou atheu, uso 
monoculo é galochas, quando chove. Pronto estou à remet- 
ter-lhe à minha resalva do serviço militar e certidão do 
registo criminal, se tanto fôr preciso para que V. Ex.*º me 
informe a que hora parte a diligencia». 

A este bilhete postal, ironico mas attencioso, o alquila- 
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dor responde que não deu informações mais cedo « porque 
não quiz» e desparata até à allusão patusca de chamar ao 
passageiro «carbonario de capa e batina», o que não se 
percebe bem o que seja. 

E sobre o serviço dos carros apénas diz que os preços 
variam, e que elles partem é chegam «às horas que se 
determinam». 

Não commentamos; limitamo-nos a perguntar como é 
que um turista póde, com tal gente, projectar uma excur- 
são no paiz. 

Test 

iMundo Ilustrado» 

Com o nosso numero passado distribuimos um pros- 
pecto desta bella publicação, no qual se diz que as assig- 
naturas e correspondencia, se recebem na redacção da 
nossa Gazeta. 

Por este motivo muito dos nossos assignantes suppo- 
zeram que era uma edição nossa. 

Não o é. À nova revista é editada pela Empresa Pereira 
de Castro & Filho, do Porto e a pedido de um amigo à 
quem ella offereceu a representação no sul do paiz e pela 
muita sympathia que tal emprehendimento nos merece, 
puzeinos à sua disposição os nossos escriptorios para aqui 
se centralizarem todos os serviços de vulgarização, assig- 
naturas, venda avulso e quanto possa concorrer para à 
prosperidade de um emprebhendimento que tanto merece 
ser auxiliado. 

De grande numero dos nossos leitores temos já recebido 
as suas subscripções que agradecemos. 

O Mundo Hlustrado será, como o promette o program- 

ma, uma publicação interessantissima, com excellentes 

gravuras, especialmente sobre assuntos portuguezes InNus 

dando a conhecer, em geral, pela estampa, tudo que de 
mais notavel ha no mundo. 

Nada mais expomos do programma que bem traçado se 

encontra no prospecto que distribuimos. 
Muito prazer teremos em que o modesto auxilio que 

prestamos a tão util publicação fructlifique em numerosas 
adhesões que tornem a empresa tão prospera e duradoura 
como util e interessante ella prometle ser. 

a. 
Erro de paginação 

Por um erro na imposição na machina, sahiram alguns 

exemplares do nosso numero passado com as paginas 4 e 
5 trocadas entre si. Poucos exemplares foram, mas tendo- 

se procedido à dobragem e expedição durante a tiragem, 

não podemos saber qual o destino que esses exemplares 

errados tiveram. 
Por isso áquelles dos nossos assignantes que os rece- 

beram e os desejem trocados por outros, bons, pedimos 

a finesa de nol-os enviarem e lhes mandaremos outros 

exemplares. 
A todos pedimos desculpa da falta. 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 
Companhia dos Caminhos de ferro Portuguezes da Beira Alta 

— Serviço de titulos — São prevenidos os portadores de obrigações 
desta Companhia de que, à datar de 31 do corrente mes, será pago 
o coupon n.º 14, relativo ao 2.º semestre de 1911, das obrigações 
privilegiadas de 1.º grau, à razão de 7 francos do liquido do 
imposto em França, em Paris, no Comptior Nacional d'Ecomptes, 

nivelar com o baixo preço de janeiro. 

14, rue Bergêre; em Lisboa, na éasa Henry Burnay & C., 10, Ud 
dos Fanqueiros; e no Porto, no Banco Alliánca, d 

Os pagamentos em Portugal serão feitos as cambio do cheque 
sobre Paris que vigorar no dia da apresentação e com isenção 
do imposto de rendimento, nos termos do artigo 3 da lei de 29 de 
Julho de 1899 e do decreto de 24 de outubro de 4905, 

>> 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 

Lisboa, 15 de Janeiro de 1912. 

.— Contra o que insinuavam os que, dizendo-se defensores das 
instituições, são no seu radicalismo 03 mais ferrenhos inimigos 
dellas, o sr. ministro das Finanças apresentou hoje no parlamento 
o orçamento do Estado para o futuro anno economico, dando assig! 
cabal cumprimento ao artigo 34 da Constituição. 

Foi um verdadeiro tow de force do ministerio das Finanças 
este trabalho feito no curto espaço de dez dias, prolongando-se 4 
faina até alta noite pára se conseguir que o ministro pudesse 
apresental-o hoje ainda, em provas typographicas. j 

O orçamento é vasado nos mesmos moldes do de 1911-12, mas 
nas verbas lia importantes alterações, especialmente no que res 
peita ao ministerio do Interior. 

Das propostas de Fazenda destinadas a procurar o equilibrio 
financeiro nada podemos dizer à hora em que fechamos eta chro" 
nica, porque impossivel nos seria consagrar-lhes algumas linhãº 
sem previo estudo. 

— 

O boato que tem circulado, nos jornaes e nas conversas, dis 
zendo-se que se trata de realizar um novo emprestimo, parece 
contfirmar-se pelo facto de estarem em Lisboa uns banqueiros” 
estrangeiros para este fim. 

Não nos sorri o recurso à um novo augmento de dividas” 
consolidada para a regularização das nossas arruinadas finançãão 
mas, se ha quem nos empreste em boas condições (?) visto que não. 
temos meio de nos libertarmos da divida Nuctuantei ntérna e ex 
terna, que nem sabemos como ainda fluctua, pesada como está, umê 
operação que, convertendo-a em consolidada, diminuísse o encarg? 
do thesouro, não seria levada a mal ao actual governo, tanto mais 
que não é elle mus os que o: precederam que nos crearam esti 
situação, 

* 

Estão presentes ao parlamento varias propostas para à regula 
mentação do jogo ; e no espirito meridional do paiz não falta quem 
dessa mina veja desprender-se um caudal de riquezas. 

As opiniões são varias: uns querem o jogo permittido em todd 
a parte (1) outros limitado ás praias, termas e estações de verão 
oude inverno. h 

O nosso parecer sempre foi, e contínua a ser, contrario a.quê 
o paiz se converta em centro de tavolagem, , 

Queriamos a nossa patria nobilitada pelo trabalho, pela bol 
administração, pela modestia do seu viver, pela honestidade do? 
Seus processos. i 

A falta de espaço impede-nos de ros alongarmos sobre este 
assunto. É Á ! 

Apenas, diremos, pois, aos jornaes que teem defendido 6 jogã 
que estão ORNE enganados dizendo que elle está reguid" 
sra na Allemanha, paiz onde elle é absolutamente prohibido h! 
20 Annos, 

E 

Um deputado pediu ha dias ao sr. ministro das Finanças quê 
mandasse revêr a lei da nova moeda e não auctorizasse a sua CH 
ANSgRm antes disso, Nós já aqui o supplicámos e não cessamos de 
o fazer. | 

Sr. Ministro, por quem é ! estabeça, por lei, o luso dividido eM 
centimos, que é coisa que todos perceberão, e livre-nos dos estu” 
dos e centavos que ninguem entende. 

Para confusão bastam as 23 horas e mais à hora zero! 

e 

O mappa comparativo das cotações dos fundos publicos e tt 
los dos caminhos de ferro principaes bancos e outros de malº 
activo movimento no nosso mercado — mappa (que o nosso iornal 
é o unico à publicar—é bastante elucidativo para a apreciação dá 
oscilações que, durante o anno, tiveram essas cotações. À 

Delle se vê que o nosso fundo interno 3%, 4% e & Ne 1888: 
acções do Banco de Portugal, Companhia Nacional e Tabaco 
fecharam o anno em consideravel baixa. 

Dos fundos publicos, na bolsa de Lisboa, foi a meio do ano 
que as cotações tiveram melhor alta, exceptuando só o 3%, coupt* 
que ainda subiu até novembro. 

A divida externa 1.º serie tendo attingido a mais alta cotação 
em junho, desceu na segunda metade do anno, sem comtudo ** 

Em Paris a Cotação seguiu as mesmas curvas ficando como chi 
um pouco superior à cotação de janeiro. À
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: À mais notavel baixa é a das acções do Banco de Portugal que 
Perderam 145000 rêis durante o anno, e as dos Tabacos que bai- 

Curso de cambios, comparados 

29 

Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e espanhoes 
OL AS RPE SERASA o ap a pr A O A o a SS A TA SA 

x : 
ram, desde junho, 55800 réis. Em 15 DE Janeiro | EM 30 DE DrzeEMBRO 

0 CAL " : : Comprador] Yendedo: IComprador| Vendedor 
à & cambios tiveram nova melhoria, resultante da abundancia : 
Dio do 0res sobre o estrangeiro que teem apparecido no mercado, Londres Cheque ....111100. 49 1/5 | 49 4815/16] 4813/16 
feir eto, em grande parte, do corte do coupon de titulos estran- do BO UN so ae a ente 89 Sl — EO Via N] 

ão ; PAIS CNOnDO:s 2 esc: 581 564 584 586 
lo besar do concurso da Junta as libras desceram vendendo-se —Berlim » ..1licc00deoo 9738 930 940 2h 1 

1º à AS020 reis e comprando-se à 45870 réis. —& Amsterdam cheque ........ 404 406 1405 | &o7 
réis tio-Londres subiu levemente 1/32 ficando a 16 !/145 ou 145941 Madrid CROUDO Soa) 895 905 900 910 

Pacos o esterlino, — 6 SAO) EX PASS: 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 
Dr 

JANEIRO 

Bolsas e titulos — = 
2 3 4 ) 6 8 9. 10 1H 12 13 15 — — 

AA 

Nlsboas Divida Interna 3º/s assentamento! 37 37,10 87,20 | 37,20 37,25 37,2 237,25 37,2 37,45 37,55 27,60 37,80 — — ã à Interna 3 IS CONDODN Ac ecoa a dado 37 37,10 37,20] 37,20 37,20 — 37,30 37,40) 97,60 37,75 37,80 37,80 e, - 
À * dá */ 1888, C/premios....... 20.000 | 20.000 — — 20:200 | 20.250 — 20,250 | 20,250 — — 20,250 - — 
' 3 4 No VN de SARA VA —  |[e52.500 | a51,800 | a51,800/) 52.500 | 452.000 | 652.400 | 52.500 65600 | 052.500 |-e52.500 gn — — 

" A EBDI ana ss dade qa E Ala aa — — — — — — = — — — — : — — 
õ * 3/1905 C/premios........ ” = 8850] 8856] 880) — - 8:850/]/ .— = = — — — 

HM o 4 1/4 % 1905, 10: de F.º Est) — — — — — — — — 279.500 — = C80.000 — — 
A , 5 9/2 1909, ob. (0.º de F.º Est) -— — -— — 78.500 —  VCcIRAoo — | e78.500 | 78.500 | 678.500 — — = 
+ Extêrna 3%, coupon 1.º série...... 64-500 | 64.500 | 64.700 | 64,800 | 64.700 | 64.400 | 64,400 | 64.500 | 64.500 | 64.500 | 64.400 | 64.500 — — 

E Na SS: IS ORADIO sore tacintaços = = - = — — = — — 63.000] 63.000] — = — 
Obriga. 3 XL 3 SÉNlB o cera 66.400 | 66,400 | 66.400 | 66,400 | E65.400 | 66,200 | 66,200] 66,200 66,200 | 66,200 | 66.606 | 66.600 — — 
Aeon anões tdos Tabacos 4 /s Possi, — =. — >. se -— pm A NE Sion: — — — = — — 

: $ Banco de POTIURRLNS! CrFeNdO, aanrs — 154.000 — = 156.000 | 156.000 — 158.500 | 456.500) | 156.500 —= — — — 
à * Commercial de Listoa...... — — — — [124.000 — — — — — — — — — 
? Ú Nacional Ultramarino..,.... — — 93.600 | 94.000 | 94000 | 94.000 | 94.000 — — — — 4.500 = Fá 
" * QLishoa & ACOVES. 111 — — — -— — — 99.000 | 99.000 -— — — — — — 
. Lompantiia Camo E; POLLS cosa o da — — — - —= -- -— = — — — — — — 
" Lompanhia Nacional. ceia — - -— — = = — — — -— — - — — 
6  ROmpanhia Tabacos, COUPON..c.2010+: — 60.000 | — = — — -= 61.000 — 60.500 | 60.500 — — -— 

Ohrig úmpanhia dos Phosphoros, couponl —— - — - — — [a60800/c60108] — 60.100 | 60200] — — — e  Nompanhia Através d'Africa... 11110 s — | 85.400 | 85.400 | R5.500 — 85.400 — 85.400 — 85.600 | 85.600 = — 
a dSompanhia Cam, PE, Por. 3% 1.º gran - Bá, 500 = -— 64.500 — — — — = ” — = — . Gomnpanhia Cam. FE, Por. 3 942º graul 50.600 — 50,800 | 50,800 | 50.800 — 50,800 | 50,900 | 50.900 | 50.600] 50:900| 50.850 — — 
+ 2ompanhia da Beira Alta 3º/51.º grau — — — — — — -— — — — — — — — à Gompanhia da Beira Alta 3 º%/,2.ºgraol — — — — — 16.200] — = = 16.100] 16.100]  — = = = 
+ Aompanhia Nacional coupon 1.º sériel — — -— -— —= —= — o — — 68.300 — — — 
» Ampanhia Nacional coupon 2.º seriel 60,000 — -— -- — — —= 61.800 — -- — — — - ECIDERÓIROS O UA No Ee Vas CN CncN AS e — — — — — — 84.000 SE o 2 — = — 
A n CR AEREAS o ER CARTE — 89.500 — 83.000 — ses = 81.000 —— = = 80,000 — > 

Banda ad Versao = =. = THH00| — — — = = são = — — — 
Aregao 8 lo portugues 1.º sárie.....1000 66,68 | — 68,70 | 6687] — 65,40 | 6530] 65,15) 65,80) 65358] — SETA -= fãom anhia Gamo. Ru PONbs oca — — — — — — — ária ã = — * = 

: NE rid-Cacores-Portugal 1111100000 — 36,50 | 36,50] 97,75 37,75) 36,50] 237,80) 37 37,50 | 86,75 - - - — 
ne adrid-Zaragoza-Alicante.. 11121110: — = 318,50 | 418 417 418 418,85 | 400 = E == = = 7 
br; ândaluzes (nfs EIA ARA, à. meet CMAS A & + Ex = DJ o. e. Sã = E — = ão ão 

4º Rompanhia Cam. F. Port. | * grau...) 333 384 303 333 325 325 37 NES) 396 327 27 -— - — 
à pompanhia Cam. F. Port. 2.º grau. 9355 29 258 258 — 238 250 258 28 259 259 — — = 
R Ma Thanhia da Belt Alta co eos — — 205 288 295 2 294 203 — — —= — -— — Lona; adrid-Caceres-Portugal 111122221 — - 159,50 | 162 163,50 | 460 160 161 — = — = = as Amsioos N/D POLLUQUOZ cositas 65 65 85 65 65,25] 65,25] 65,80] 65 65,50 | 65,50] 65,50 — = = Srdam: Obrig, Através d'Africa, — 88,48 = -— — — 88 — — -— — — — - 

sds PRODUCTOS TOTAES MÉDIA KILOMETRIC 
a, en Sa ea. À 

LINHAS | de janeiro 1911 1910 : 
até A, DISSTeREs 1911 1910 MISSAS 

Ss Kil. Totaes Kil. Totaes 1911 1811 

Portuguezas Réis Réis Réis Réis Réis Réis 

“mn ramb-( Rêde geral .... 31 Dezembro| 1.073 |6,.336.4543.000 | 1.073 | 6.381.679.740 |— 45,236.740 | 5.905.330 | 5.947.510 | — 42.160 
o faro) Vendas Novas. f a» 70| 119.797.000] 70] 107,324.389 | + 12.472.614 [4.711.385] 1.533.205 | 178.480 

S- coimbra adouza| x» 29/ 29276000] 29| o8109553/ 1166445|/1.009.317] 969.205 ]|-+ 40/2292 
já É Sueste ra, RAD SENA 681 | 1.762.026.906 | 681 | 1.650.032,74 | 111.094-161 [2.587.411 | 2.422.085 | 164.436 
iso TVE AE SERA HD ah 433 | 1.773.577.000 | 418 |1.688.617.849 | + 84.959.151 | 4.096.020 | 4.039.735 | + 56.268 
e e ERON 2 Dezembro | 253] 510433335] 253) 493589118]| + 16.844.217 [2.017.523 | 1.980.045 | + 66.878 
pu enhia Nucional .. 111. e» 185] 170260165] 185| 168694958|+ 1565207] 9203295] 911864|+ 8461 
“imares FRIOS dE 30 Outubro | 56] 126643135] 56) 1201.740194]|4+ 490294 [2.261.484 | 2.173.932 |-+ 87.582 
"10 à Povoa e Famalicão ....| 31 Agosto 64| 109306563] 64| 111106.0972]— 1.800.409 [1.107.915 | 1.736.046 | —628.431 

Espanholas Pesetas Peseétas Pesetas —| Pesetas | Pesetas | Pesetas 

x 
o de Espanha...1lc1.10o: 30 Novembro [3.681 | 124.494.681 [9681 | 121 5491.764|/-+- 3002917] 33820] 33005/+ sa 

: Cid-Zaragoza-Alicante ..... 20 Dezembro | 3.664 | 113.604.252[3-664| 119995204/-+ 26090048] s0551/ 30839/+ 7a 
Maq es ERREI » a» “1083 22508239/1083| 221729294|/+ 335315] 20783) 20473/+ 300 

— Md-Cac.-P, e Oeste de Esp. 31 Dezembro] 777] 9653452] 777) o3u6862/- 306390] 125426) 12029: 395 

Eu 
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PUBLICAÇÕES RECEBIDAS 
Les chemins de fer français á V'Exposition de Tu- 

rin, 1911, edição da casa Lucien Anfry, de Paris. 
E' um estudo completo do material ferroviario que 

à França enviou aquella exposição, feito quasi todo sobre 
documentos officiaes das proprias companhias, onde se 
descrevem com a maxima exactidão as locomotivas, ten- 
ders, carruagens vagões etc., constituindo por isso uma 
obra de inferesse para os que se occupam da construcção 
e funecionamento deste genero de material. À edição é lu- 
xuosa, e, para completar as descripções, é illustrada com 
numerosas gravuras de plantas e photographias. 

Agradecemos a offerta de um exemplar. 

O Palco. Revista illustrada tratando de assuntos lhea- 
traes, como o seu nome o indica, e que se propõe preencher 
uma falta que se nota no nosso meio, qual a de um jornal 
que sem partidarismos faça a propaganda do nosso lheatro 
e dos nossos aclóres. . 

Apresenta-se interessante e bem impressa, como todo 
os trabalhos editados pela casa E. da Cunha e Sá. 

Desejamos-lhe longa vida. 

pe. 

BRINDES E CALENDARIOS 
Da casa E. da Cunha à Sá: um interessante bloco- 

calêndario, com gravuras de paisagens e costumes porlu- 
guezes, optima propaganda das bellezas do nosso paiz. 

Da casa Herbert Cassels, do Porto: um cartão de boas 

festas, que agradecemos e retribunimos, com esclarecimentos 

sobre a nova hora official, e uns esquisitos calculos se- 

gundo os quaes, pelo adeantamento da nova hora, Portu- 

gal ganha 300 annos. Não percebemos bem como isso seja 
e quer-nos até parecer que em vêz de ganhar perdemos; 
mas, emfim, são maneiras de vêr... 

Valle do Vouga.— As camaras municipaes de Vou- 
zella, Oliveira de Frades e S. Pedro'do Sul representaram 

ao governo pedindo para que à commissão nomeada para 
apreciar às diversas representações feitas sobre o traçado 

desta linha dê com urgencia o seu parecer. 
Eni O conselho superior de obras publicas deu pare- 

cer favoravel ácerca da nova conta da garantia de juros 

da linha ferrea do Valle do Vouga, relativa ao anno de 
1910 a 1911. 

Lourenço Marques. -Vae ser aberto concurso 

para o fornecimento de 4 locomotivas do typo Mallet, de 

6 eixos conjugados 3 a 3, e 4 cylindros, sendo 2 de alta e ? 

de baixa pressão, desehvolvendo grande esforço de tracção, 
a fim de serem utilisadas no serviço de mercadorias, desta 

linha. 

Setil a Peniche—Vae ser entregue ao Sr. ministro 
do fomento uma representação das camaras de Peniche, 

Rio Maior, Cartaxo e Caldas da Rainha, pedindo para ser 

feita a construcção da linha do Setil ás Caldas e Peniche, 
passando por Rio Maior. Este traçado será de grande van- 

sagem para o concelho de Rio Maior que actualmente é 
tervido pelas estações de Caldas, Santarem e Sant'Anna, 
que lhe ficam bastante distanciadas. 
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Espanha 

Vae ser aberto concurso para a execucão dos trabalhos da linha) 
ferrea de Avila a Salamanca, passando por Penaranda de Brasa 
monte. | 

Russia 

A Companhia do caminho de ferro-de Vladicanceage propõe-se 
effectuar à construeção de diversas linhas novas, cujo órcamento 
se eleva à 32 milhões de rublos, ou sejam 39.000:00080060 réis nd 
nossa moeda, desde que à data do resgate pelo estado do camiull 
de ferro de Vladiênucase seja retardada por mais doze annos. 

' São os seguintes, 68 trabalhos propostos : 
Mellioramentos nos portos de Azov, Rostoy e Novorossik ; | 
Construcção de. linhas secundarias entre as estáções de Kavka£ge 

kavya-Tihoretakaya; Mineralnie Vodi-Probladnaya; Rostov à Bataisk 
e Velikokninajesk : Probladnava à Gudermes com um ramal part 
Kizliar, e Petrovsk a Temir Khanshura, o que representa um total 
de 600 verstes, (642 kilomeltros). sia 

Esta proposta já foi submettida ao conselho de ministros, dês 
vendo agora ser sanccionada pelo Conselho Imperial e finalmente 
confirmada pelo Czar. 

A referida companhia conta poder começar os trabalhos dentro. 
de tres ou quatro megzes, no caso de ser aceeite à sux proposta. 

Nova Zelandia 

O parlamento da Nova Zelandia acaba de auctorisar a cons 
trucção das seguintes linhtas fervéeas ;: Kawakawa-Hokiunhga, 25 Kilo 
Nord-Auckland 40 kil.; Kaipata- Waikato, com o ramal de HuntlieY 
à Awaroa, 12 kil.; Pieton-Hurunni, 30 kil.; Nudland, 15 kil.; West 
port-Inangabhua, 40 kil: Invercaregill-Kinston, 20 kil.; Catlin' Seo 
ward Busc, 16 kil.: Orepuki-Waian, 30 kil. Além destas vão aindê 
construír-se diversos pequenos ramaes com à extensão de 2, 4 e é 
kil., que não meucionamos separadamente pela sua pouca impor 
tancia, mas que em conjuncto mostram como este paiz trata acl 
vamente de completar à sua rêde ferroviaria, auxiliar indispensao 
vel para o desenvolvimento das principaes fontes de riqueth 
publica. 

Es e 3] 

Companhia Através d' Africa 
Relatorio do Conselho de Administração apresentado 

á assembleia geral de 26 de dezembro de 1911. 

(Continuado do n.º 577) 
ANNEXO A 

Desenvolvimento da conta de Lucros e Perdas 
Debito 

Pago por commissões e transferen- | 
PTE ANE SO ARA So E REA TAN EA — tis NSO9L 

Idem por gastos de administração. — 18: n15$250 
Idém por! gastos gerdes.....1222+2 — 10:38685308 
Idem por despezas em Londres ... .— 10:75683/8 
Juros em divérsas Contas....-....-. —— 17: 7628400 ] 
Coupon de 1 de Julho de 1910 e de 2 

à de juúneiro de 1984... is hM 7:2988700 
Pago por gastos geraes de explo- , 

fiTo 1 SARA E Da DOSE NOTES E 383:91 68288 
Importaáncia transferida para a con- 

ta de Lucros SUSpensos......... são 196:076608 

1.055: 554S08 
Credito | 

Differenças de cambio...... As E 
Recebido de juros do deposito em 

poder dos Trustees. -..... 122.2 = 
Subvenção .-:+++ o Coast no aa aids 8TI:BSTBSAD8 
Menos rendimento da linha pelas 

taeifos, ADIIgOS. colina eo Ee 267:M458230 
Recebido de alugueis de parte do <> 

predio no POFtO... 111. — 
Rendimento geral da linha... 1.0.2. = 
Lucro na venda de diversos mate- 

riaes e trabalhos nas oficinas... — 

PA , : p MR) 
rá fi a 

ate ci ra Ao OS aaa nc AS



ANNEXO B 
Desenvolvimento da conta de Exploração 

Ao,  Debito 
tor tl circulante— Valor existente — 

8 e utensilios— Valor do exis- 
tent Í 

402:8875503 

ão Ne à mais do caderno de en- 
À é AROS i coa ADA AESA E = 50:7635090%4 

Unas é accessorios—ldem, idem -— 39:463.5125 
ANS vo) sc EXSIStOnho 11 Aa aut. e: 39835370 
fam aliquidar—Importancia des- 
Moo Pts AE fe — 13:3848470 

: VA e oficinas— Material exis- META 
| Vias SONNY agalrs IA to — LODISAGA 

Ant E obras— Material existente ... — 18:862,5049 
; Gas vio Jeraes— Material existente = B7:3808796 

pao os de exploração—a sa- 

T fe Io— Cartazes, horarios, etc. . 122995352 — 
) é. Wefecação e ilhuminação — Oleos, 

É Eee, petroleo, sebo, ete...... E TSCSOLI — 
É SUUSHUVOL— (CAPVÃO, «2112. 28:061 5336 — 

— fSsagens—Do pessoal para Loan- — READ F:BIOS120 =. 
SAOGo é oflicinas— Material 
Mendo, vencimento do pessoal 

r " S sta oO ass ASA NASA 60:23252930 — ; aZens geraes— Vencimento do 
: assson E despezas:...:... Re TA TISGAO — 

i ento — Vencimento do pes- 
eta ET RRRNRAORARE IB :ASASIIO = 

| VIÇOo medico e do hospital—Ven- 
| !nento do medico, pessoal e 

RESINA E COLA SNC EA BRSHHEIIAO) —- 
º vbras — Férias, despezas e 

Dimlerial empregado ua linha. . 
EGO p serviços centraes—Ven- 
ulmento. do director, pessoal e 

lipo, Dezas VC, NICE 31:2828110 
ir anca passada para Lucros e A 

as (rendimento da linha)... E 

197:7028854 — 

I8S:316S280 

AITIRASSÕÕO 

09:3685007 
eta; Credito 

Im o ento. da linha... ——- 
po ncia transferida para à con- 

e Lucros e Perdas (Gastos 

FIT:8SI8BSG50 

Safa( Pes de exploração. ....5..11.. - 38):316289 erre aos PECA EO — 688: 2035068 
: 1.509:368.5007 

— Avisos de serviço 
Caminhos de Ferro do Estado 

: DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 
: Novo modelo de notas de expedição 
Moda omecar no dia 1 de março proximo será adoptado um novo 
a “x de notas de expedição, que substituirá o actual que, desde 4 elerida, deixará de ser acceite nas estações destas tinhas, 

Fansporte de mercadorias, 

Gompanhia Nacional de Caminhos de Ferro 
ampliação á tarifa de despezas accessorias 

Salv : Avisos de chegada 

Nota "Va renuncia expressa do remettente, por elle escripta na 
QMaggo Expedição, a Companhia avisará os consiguataários de 
st Rauor remessas de pequena velocidade, da chegada destas à 
A, de destino, cobraudo pelo aviso 20 réis. : : 
o ndo o aviso fôr feito pelo telegrapho, a pedido do expedidor 

1 1,6 COnsignatario, cobrar-se-ha o custo do telegramma. 
IA d À Companhia não responde pela entrega dos Avisos de 
ong que expedir pelo correio ou pelo telegrapho, nem pelas 
do d Uencias de qualquer erro ou omissão nos nomes ou moradas 

2 

“Stinntarios, salvo se esses erros ou omissões forem feitos pe- 
Mot “Pregados da Companhia na transcripeão dos dizeres das 
Sa çã º expedição que as suas estações recebam, ou na trans- 
Mi da, 2º que constar da escripturação com à qual sejam trans- 

« * 4 Companhia remessas provenientes de outras linhas, 
do lim principal dos Avisos de chegada é abreviar os pra- 

dnstinS, entrega, O facto de não serem recebidos esses visos pelos 
nz; arios por qualquer motivo, não lhes dá o direito de pro- 
Mazo lar reclamações contra a Companhia se esta, decorrido o 
o assa, usar da faculdade que lhe assiste, em vista do artigo 
“asia pub erita Geral, de vender as expedições não retiradas em 
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ARREMATAÇÕES 
Caminhos de Ferro do Estado 

DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 
Restauração da casa de quarda ao kil. 303,7I8 
No dia 34 do mez corrente, pelas 12 horas do dia, na Secre- 

turia da 5º Secção de Via e Obras, perante o respectivo chefe 
de secção, terá logar à arrematação para à restauração da casa 
de guarda ao kilometro 303,718 do ramal de Portimão. 

O deposito para ser admitltido à licitar é de seis mil e qui- 
nhentos réis. 

Os licitantes podem enviar, em carta fechada, para à entidade 
perante à qual é feito o concurso. à sua proposta acompanhada do 
recibo do deposito provisorio e de todos os documentos exigidos, 
entendendo-se que, procedendo assim, desistem de tomar parte na 
licitação verbal quando a haja, e do direito de reclamar acérca dos 
actos do Concurso. 

Os projectos, cadernos de encargos e as condições de arrema- 
tação podem ser examinados todos os dias uteis desde as 10 às 
16 horas na Secretaria da 3º secção de Via e Obras, em Faro. 

Fornecimento de 600 toneladas de oleo mineral 

No dia 3 de fevereiro, pelas treze horas, perante à Direcção dos 
Caminhos de Ferro do Sul e Sueste, e na sua séde, Largo de S, 
Roque, se tra-de proceder a concurso pára à adjudicação do forne- 
cimento de 600 toneladas de oleo mineral para injecção de traves- 
sas de via. | 

Para ser admittido à licitação, tem o concorrente de mostrar 
que elfectuon, em qualquer das thesourarias dos Caminhos de 
Ferro do Estado, 6 deposito provisorio da quantia de 3008000 réis. 

O concorrente, à quem tôr feita à adjudicação, terá de reforçar 
o seu deposito provisorio com à quantia necessaria para perfazer 
3 por cento da importancia total da adjudicação, constituindo às- 
sim um deposito delinitivo que ficará à ordem da mesma direc- 
ção, por intermedio da qual será posteriormente transferido para a 
Gaixa Geral dos Depositos. O relorço indicado deverá efflectuar-se na 
mesma thesouravia em que tiver sido realizado o depósito provisorio. 

O pregramma do concurso e caderno de encargos acham-se 
patentes na secretaria da direcção (Largo de S. Roque) e na dos 
Armazens Geraes (Barreiro) onde podem ser examinados em todos 
os dias uteis, das onze até às dezasseis horas. 

DIRECÇÃO DO MINHO E DOURO 
Fornecimento de 4:800 Kilogrammas de vidro 

No dia 18 do corrente mez, ás treze horas, perante a Direcção 
dos Caminhos de Ferro do Minho e Douro, em Campantiã, se lia-de 
proceder ão concurso publico para o fornecimento de 4,800 kilo- 
grammas de vidro em chapa, 

Para ser admittido como licitante terá cada concorrente de 
effectuar, no cofre da Ditecção, o deposito provisorio de trinta mil 
réis (305000 réis), ou quando o concorrente resida em Lisboa, na 
do Sul e Sueste. Este deposito poderá ser effectuado sómente até 
à vespera do dia designado para o coneurso. 

O concorrente a quem fôr adjudicado o fornecimento reforçaraà 
o deposito provisorio até perfazer a percentagem de cinco por 
cento da importancia total da adjudicação; éste relôrco será feito 
no cofre da Direcção onde houver sido effectuado o deposito pro- 
visorio, Os depositos provisorios serão restituidos a todos os con- 
correntes logo que baja sido feita a adjudicação. 

As condições da arrematação e o caderno de encargos e as 
amostras, poderão ser examinados no serviço dos Armazens Ge- 
rães, em. Campanhã. e nas Secretarias das Direcções do Minho e 
Douro e Sul e Sueste, em todos os dias uteis, das 11 ás 4153 horas. 

Fornecimento de diversos artigos de escriptorio 

No dia 20 do corrente mez. ás trêze horas, perante à Direcção 
dos Caminhos de Ferro do Minho e Douro, em Campanhã, se ha 
de proceder ao concurso publico para 6 fornecimento de diversos 
artigos de escriptorio. 

Para ser admittido como licitante, terá cada concorrente de 
efectuar no cofre da Direcção o deposito provisorio de 805000 réis, 
ou, quando 60 concorrente residã em Lisboa, na do Sul e Sueste. 

Este deposito poderá ser efectuado sómente até à vespera do 
dia designado para o concurso. 

O concorrente a quem fôr adjudicado o fornecimento refortará 
o deposito provisorio até perfazer a percentagem de cinco por cen- 
to da importancia total da adjudicação: este reforço será feito no 
cofre da Direceão onde houver sido effectuado 0 deposito provi- 
sorio. Os depositos provisorios serão restituidos à todos os concor- 
rentes logo que baja sido feita à adjudicação. 

As condições da arrematação, e o caderno de encargos, pode- 
rão ser examinados no serviço dos Armazens Geraes em Campanhã 
Ou nas Secretarias das Direcções do Minho e Douro e Sul e Sueste, 
em todos os dias uteis, das onze às quinze horas, ; 
ps amostras acham-se patentes nos Avmazens Geraes do Minho 

e Douro. 
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AGENDA DO VIRIANTE 
Prevenimos os nossos leitores de que são estas as UNICAS casas que lhes recommendamos porque, praticamente, conhecemos o seu serviço 

Nous ne saurions recomnmander à nos lecte 

ci-dessous, car nous les connaissons par expérience personnelle. 
urs d'autres maisons, que celles indiquêét 

4 a 

3 , , 

Aide-mémoire du voyageur — 

BILBAU fran Mota! MISSA Ssccursal va ilha 
de Chacharra-Mendi.—Proprietario, Felix Nunes & Co 

BRAGA-BOM JESUS erando Hotel 
rande Hotel 

do Elevador—Grande Hotel da Boa Vista. 
—Serviço de primeira ordem. Banhos completos. Ser- 
viço especial para diabéticos. Bons quartos. Luz ele- 
etrica. Áceio e ordem. Preços modicos. 

CINTRA Hotel Netto. — Servico de primeira or- 
1% dem—Aposentos confortaveis e aceiados 

—Magnificas vistas de terra e mar— Sala de jantar 
ara 110 pessoas — Magnilico parque para recreio—1l- 
uminação electrica— Telefone n.º 15— Preços rasoa- 
veis— Proprietario: José Lopes Alves. ] 

GUIMARÃES Grande Hotel do Toural.- 
; VP 1, Cunpo do Toural, 18. —-Este bho- 

tel é sem duvida um dos melhores da provincia, de 
inexcediveis commodidades e aceio; tratamento rê- 
commendavel—Proprietario, Domingos Josó Pires. 

—Salons—Yue splen- Braganza-Hotel. 
de 1,º ordre. — LISBOA dide sur la mer— Service 

Proprietario, Victor Sassetti. 

LISBOA €. Mahony & Amaral. — Commis- 

shés, consignações, transportes, eto. Vidê 

abnuncio na frente da capa—Nua do Commercio, 

(16 o, 

Canha & Formigal. — Artigos de 
mercearia, — Praça do Municipio, n.º* 4, LISBOA 

à, 6, 6 7. 

Gran Hotel de Londres. — VP: 

MADRID moroso servico de alojamentos « cosinta. 

Conforto inoxcedivel. 3 Fachadas — Preciados, Galdo 

e Carmen. Procos modicos.— Proprietario, Emilio 

Ortega. 

entante de graf) Ad. Seghers.-licpres 
emanha, eté PARIS dos fabricas dae Belgica, AI! 

Rue Soribe, 7. 

PORTO Grande Hotel do Porto. mei 
lunr de la ville. Lits à ressorts. Omnibhs 

Téléphone, Boite aux lettres—Sallos de lecture ot' DB 
réception. Bains. Jonrnaux. 

PORTO J9ão Pinto & Irmão. Despachantes 
—Rua Mousinho da Silveira, 134. 

Gran Fonda de Madrid. —"" 
SEVILHA cipal estabelecimento, de Sevilha — 
minação electrica— Luxuoso patoo— Sala de jantar RES 
200 pessons-— Bauhos. 

VALENCIA D'ALCANTARA Vive e 
át 2 Amónte internacional de auduanas y LA) 

(Ao 

de 

a 
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-
 É CLASSIFICAÇÃO 

a 

AVISO AOS EXPEDIDORES Wo. a 

—1º— Os preços inferiores aos de 1.º classe da Tarifa Geral serão sómente aplicados quando os remetentes, nas suas declarações 
tas de expedição, reproduzirem, textualmente e conforme à natureza e acondicionamento da mercadoria. às designações adopta- 

esta classificação geral ou nas classificações ou especificações das tarifas especiais internas, atendendo às observações numa e. *. 
Tas contidas (artigo 57.º da Tarifa Geral, $ 2.º da condição 1.º das condições gerais de aplicação das tarifas especiais internas). ” 
;. É unico.— As mercadorias à que é únicamente aplicável a tarifa especial n.º 4 deverão ser rigorosamente designadas como se 

1 

Am indicadas na classificação desta tarifa: de contrário. não serão aceitas para transporte. | 50 

— &º*— Os dizeres em gry fo, meramente explicativos, não devem ser transcritos pelos remetentes nas notas de expedição. Se 6 foremos 
e deixará, entretanto, de ser aplicado o preço correspondente à designação principal, quando seja fielmente reproduzida. 

ss... ; ; as > KA = E ES, ANATTSS As palavras. sublinhadas devem ser substituídas, nas declarações dos remetentes, pela designação própria (especial ou parto 
“ar) do artigo que entreguem à Companhia para transporte ou das taras que o conténham, conforme os casos. E 

o 
sw 

1 

—4º*—O mínimo de carga de vagão completo de mercadorias não designadas nesta elassifieação ou das que, estando designadas, 
tenham indicado o mínimo de carregamento, é de 10 toneladas ou pagando como tal. Quando, à pedido dos expedidores, sejam 

Oy S 4 + * À 3 : , À - > > do! ; E d 2 idos vagões de carga normal superior à 1o toneladas, ter-se há em vista o disposto no $ 2.º do artigo 9.º da tarifa de despesas 
“Ssórias, j CR Um 

; TO Á Í , 
ON. B. — Quaisquer transportes à efectuar, em vagões de propriedade dos expedidores ou que para tal sejam postos à disposição — 

| Companhia, serão taxados em conformidade com o que dispõe à tarifa especial interna n.º 14. A 

E 
es 
*. 
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" Bacias BOZO ts ce e E a rafa ! 7 IO - Banheiras (finas) de cobre +. I Z 10 

| : Buetas usadas (capas interiores de Bánheiras (tinas) de ferro. . + -»-. I 7 19 x. 

FX fardos de tecidos) (A). 2. 2. H J - - Banheiras (tinas) de ferro esmialtado ! FF TORRES = 

ERRA OCITOANROS Vet tio detail fee e Aa [O : = 18 Banheiras (tinas) de fôólha de Flandres | 7 ro ” 

: Baga dessabugueiro) à... snes 0 = Ss Bunheiras (tinas) de pedra... .. I - - = | 
*. í | | 

" 3 : : 5 : | Zee 
à Bagas não designadas . 0. Je... ] - - 8 Banheiras (finas) de zinco soe 2 ee] TIRO “A 

... - | | | 
À ; ; ea. a 

: BAgaCo de azeitonas. sos re oa ee) ES - - Barba de baleia (e suas mutações) . ./ -= - 
i | 3 

* BABACOÓNdS ARO ue en para A Ea MTE 8 | E PETS A IBASDRAOS nu) o At Epa ani LE q ro Ts 
à | 

2 Bagaço de Uvã! s nue de ee on | IM 8 = é = BSBEDADICS! los SIA, ela RO Era ed cp 1 e aaa fis ás: 8 

& Bágaços das fábricas de ássucar . ./ UM 8 - - Barcos (Tarifa Geral, capituloxv) . . — es = 

E ão ' mB ADA | A = 
ça 2 Bagaços das fábricas de cerveja . ./ IM 8 = Rs BanTAcCRUBNCR e a 1) ua SA JE ÃO “à 

de | | | Í | É 

"e Bagaços das fábricas de destilação | | Barita com sulfato de cobre (para | 
- | | , 
e. = é i i | i E 

LE! HÃO designados à 12º 2 ones te Al 12 = = tratamento de plantas) à... e Il CR aaa 
KR, ' ' 

, ” + » | e. 4 *º | 

E Bagaços das fábricas de óleos (exce- Barita em pedra (sulfato de bário na- | | 
[a g ç J | J " || | 

Ao | | ã 
x. to os alimentares) FOR ABIA 1 12 = = ER NOSa (ARO IS SORA o CER AA E o) = 

fi: É | VA 
a Bagaços não designados «2.2 IH os r$) lneso = Barita em pó (sulfato de bário nativo) Tl 7.1 ANT 

ão BBRERem: 26 e em cole na epa) BET ARA CO TIRA ema BOTracas armadas, à a. as ! = = ” À | | 
rh Baguetes de madeira. +. e 21. I 7 10 5 Barracas (excepto as de lona) desar- | 

E. | h : o 
É, VESTES NAZIOS. e ala ca cera 0a fan cod | 7: O | = fa a CSA ERAS DA CAD ao do SAS CC AS E a A foto 8 201 ER 

= i | 

V Balanças de precisão . 2. I - - - Barracas e AONA of Ses ava ar are Vest | AS 7 10 | | 
A "O 

1º Ss : SERA: | ". 
he Balanças não designados. « «+ ] 7 IO - BATRGIAS CIRIDIR)cS co cacoo e a ca rterdelf Sd enek o la) | 
or | | 

h : Baldes FE CO, A AN Ir Ao NAÇÕES nTn Cmt | l 7 IO | o Barticas PO AA! SS A CANTER A CI o Ra ar ec I 1 xs | = | 

A Í 
F til Baloes (aerostatos) à em Je. | - = - Barricas desarinadas ee; «eee | RN (Ne TR 

' ” 
Ú ' H 

FF” j 5 - FIL d à R : L .s. | | | 

: | Balões dirigívçeis, (Tarifa Geral, ca- Baurrilha (carbonato de sódio em bruto ! 

Í : À 
' DETRAN CERA A - - - - PIS aa fa VBA AE COR DAIRE ATA! AL 3 SF ro ã 
PIS: 3; | | : 

o, | : ; | | uz 
Í Balões para transporte de gazes =. . ] 1 - Sã SAR NOS SOLAR NA o o een! sure Pascal o a SARA iN LEO? RS 

| H é ' | 1 

| Balões de Vidro 4 ce + I 7 1Oº 5 BASTA aa An Basa Rel A NR era cs ás l 1 aU ES 
' | | t | 

|| Balões venezianos . 2 20 + 0. o I 7 o - Barris desarmados. .. é à fresca fla Neo x. 
I | : 
ba .. i ca 

WI CBAlSamosa cuTerE eAe e cEre sos | - ENT Barro de Hespanha (elaríficante) . .. AS NR à | 

i | 
o — * i | = 

CSS TESTA ue CASSA RA RAE ta Derreta tE E amas DS) MARVIN a rel Am é | - Barro em bruto não designado. . ..) IV 8 1 = É 
, | 

Balseiros desarmados 2 6. 2.2] - Tile Barro em obra ordinária não designa- ) | 

VE SENDA RIDERS ee das ce BROCA - == CINE ORE SR LEAR 2 lia Va eia 1 VMA 7 IO | 8) 

E 
Tm Buamibus em GDI e eo rs ta so o o | é ff Barro em obra não designada . + +» . I & 10 Sm 

x | ] >. EXRINAS: gelo, efegeroia atra ] AE Ss tina QCG SAN CADEA SANCEASICE OSALÇA A toa NULA 2208 IE, - < 
fo 4 % 

e Bancos de carpinteiro 0. 2. +. | 7 IO - Barrotes de madeira ordinária de cons- | 

Ps 
v Bancos não designados  .- - + ! 7 10 5 ATE MET A A Ee ESA Drlea E agr OE DIA 3 & PR 

; | | 1 
Bandeiras (SEgSnais) 1... 2. a | 7 10 - TE O ee RED AR Dto ea, AO SA RE AE Ads LES nN/ 8 sã =) 

- ' | 

Bánha com preparo (perfumarias, BESCass o e ed pa la 15 ren DEE q IO 7 

produtos pharmaceuticos, ete.) ! - - - RSS RS TES (o Del SR MIRO Draft SR ON IA CASCA AE o, 9 = | 
, 

A ã - — = — SS mm eme 
| m———— aaa 

(a) Vide complemento de turass P : 

-(b) Os remetentes podem declarar, nas notos de expedição, à espécie dos objectos à transportar em vez desta designação. ' 

(o) A designação rmadeiru ordinária de construçãos compreliende: amíeiro, amoreira, aginheiro, Gurvilho, casquinha, esstanho, cerdeira ou cerejeira, ohoupo: ener | 

lipto, fafu, freixo, nogueira, olivéira, piteh-pines pinho de todas as qualidades, plátuno, salgueiro sobro, spruce, zambuio e outras tnudeilras comuons do pois, : 

LE | A 
| CAIR E A mm.



À sa) 

| 8; 

lonas LL. 
4 

| Bijutarias A” 

Bilhares 

Classes || Números 
Designação das mercadorias St pedacihtos 

Geral | internas apli- 
Cúveis 

3º ELSA ER alta AA "a - 

iba " bs -= 

Ma SA A Ah H 3 - 

Care RSS re evil EA - - 

Jdas espirituosas não designadas | | 2 = 

das fermentadas não designadas | 11 2 = 

bidas gazosas não designadas . . | UH à - 

das não designadas à. 20. 2 2 |] 2 - 

IADE S ARIANA NA, = 

Benjoim CASSA GUIOISS o SarneiA e l -= - 

TR SE, SE EE UR ARA ASS . . 4 = 

o E ATOS GAAEAN Se PAÇO [lia - - 

CANA RAR AS ARE ul E) 2d bs - 

Betumes não designados .. 2... ..| = 

fis, CEAR SOCANT A eco MO e AA a | = ae 

| onto de potássio (ou de po- 

— AE DE AA I FT 10 

É Bicirbonãto de sódio (ou de soda). . ] 7 IO 

Chloreto de mercúrio (sublimado cor- 

|| rosivo) . ESANIAS SA eixo Sra) (6/bra ] - = 

Hetromato ae de potássio (ou de potas- 

E BESSA ASI PARA GD | r IO 

Em de sódio (ou de soda). . | 7 io 

oo. Velocipedes . é ss] = - - 

eb Memes Eudes EM " 7 O 

AIEA (Tal BSAL corria bRO - - 

É ERA AROS SOTO ca the, Rb ] 7 10 

| Bilhas SEDE AA Ale Roaí I 1 - 

À Silas de grés . EA AO POA et [co [Viéss. I - 

.. de fólha de Flandres. 222] E | 100 = 
nas: não designadas. . .....) 1 ! - 

Bilhetes de cartão em branco. . . >| 1 AB URE Le 

1 Meio de cartão impressos (ou mar- ] 7 Ea 

e loxalato de potássio (ou de potassa) | | = 

— ARRANA E LHES AD 
Bióxido dE MaAnganégio. à s/a IV 8 = 

OSS E AE Lo Recuva | 7 10 

| scuir IC E ES o A RS NEAR VT ARO so fe 

— TORRE ASAS IM dio doe 
I VT 

Ex 
Carga 
mínima 

dos 
vugÕes 
comple- 

los 

Tonela- 
das 

9 

Wi
) 

O
 

os
 

Dosignação des metrcirdoórias 

Bisulfato de sódio (ou de soda) . .. 

Bisulfito de alumínio (ou de alumina) 

Bisulfito de cálcio (ou de cal) . . . 

Bisulfito de potássio (ou de potassa) 

Bisulfito de sódio (ou de soda). 

BitaS (Verramentashsos e 1 eee Lo 

Blocos artificiais para construções . 

BIl6ússes (BOrras de dÃ) .« ao e 

Bobines de cartão (a). 110... 2. 

Bobines pará acondicionamento de ca- 

bos (eléciricos ou de tracção) . . . 

Bobines não. designadas. . . 10.2 0.0. 

BONSINOST Fats license Cab TA CAIN ra 

BOSS AE AMBIÇÃO! 1 ada e eds 

BOIOES GESIÓUCGA | E 6 WIDE A a AAA 

BOTGOSIAO VIER: pa eo A do oa ao, 

Bois (Tarifa Geral, capítulo XIV). 20 

Bolachas de embarque em barricas. . 

Bolachas não designadas . . .... 

Bolas de carvão vegetal (combustível) 

Bolbos vegetais não designados . .. 

BOI ARMÉERIO! 12 once RAR 

BOIOSUOCES poa A CIR AO 

Balotas sem preparo ss à. eh. 

BOIOERSSEOLTAdaSte ce 8 A se o 

Bombas carregadas (projécteis) (6) . . 

Bombas descarregadas (projécteis) . . 

Bombas de choque (para vehículos de 

CAMAnhos de Ferro), à ae e ee 

Bombas de incêndio montadas sóbre 
' 

rodas ( Tarifa Geral, capítulo xy). . 

Bombas de incêndio desmontadas . . 

Bombas para elevar líquidos não desi- 

TINTAS E dE O O RSA Lan So ae 

Bombuús não designadas. . 1. 0. 1.0. 
4 

Bonecas (brinquedos) à é... 

Bonecos (brinquedos). ....... 

ESCINIERO seca RU a) CoAARCOT e cAd ra CERSId Sena 

Boquilhas (férrabem) à 2... 

Boquilhas para fumar . 0.2.0. + : 

Bisulfato de potássio (ou de potassa) | 

Classes 

Aa 
Virifa 

| Geral 

' 

Carga | '" 
mínima, 

Números dos 
dastarifois | xagões 
especiais comple: 

internos apli- tos 
Cs Çç is — 

Tonela- 
das 

7 1O - 

7 vo — 
/ » 

7 (o) - 

7 IO = 

F 10 - 

7 10 —- 

T ro -— 

& .. = 

7 O ss 

1 - = 

R & Z 

3 - = 

" . + 

és: IO —- 

y 10 ão 

5 = o. 

7 IO - 

7 10 - 

13 - 8 

7 16 - 

Ko) - 

9 e. —— 

7 e) - 

À e. 2 

8 - + 

10 = - 

o - - 

RF 16 — 

7 TO - 

— fal Vide complemento de taras. 
18) Carga máxima por vagão, 5 toneladas. 



PEV A AA AD oa EEE ao SE e o, froor TA eia MEO a DESEN PRA ESSE So APENA SANA MA 
CS * ; ê * Y ss * , Í 

Tso e "E el TRE nero É SAE: 11 IDAS Rial CERA SA 

; ; TEA Tp C rei is Aos 
& minima : 

OSCE A CISSS | das tarifas. | vagões Clones] Sonae 1 1 Designação das mercadorias “| farifoc)  espeelnis. jcomple- Designação, das mercadorias TAPisA especiais eo 
x e ; Geral IDAS UAS ÁS tos Grit internas pis: 

| Tonck- 
à das 
í —. : = A 

à . || Borato de cálcio (ou de cal). 254 | U 7 to - BIOCHAS Dara DICA nel ear eo es ] VAR bo 

a Borato de sódio (ou de soda, bora) n 7. | 212 - ESCORRE isca A ces ah Te Ra) o fo recall DAY 8 | 1 

ka 1 Bórax. (borato de sódio)! 1 eia o 7 o) - ESTO ZORRO e ef cana anta sun al EA 7 10 4 

Bordados sem ouro ou prato. +, ! = nã = Brohse em obra: NE: Soc 2 lb I 7 ne A 

ROCFACHNA em: BRU ne 6 ie oo ne ] 16] — - Bronze em Sucata 4504... EA H S Mm . 

1l/ Borracha EM Obra. à 1. e ee cao] / 2 Ts - BRAS BNTInGO as bis Teevcate dead NANA for - 

4 “4 Borracha em obra inutilizada (sucata) | IO bla om - Brouettes (carrinhos de mão) ... | À Mindei |: ad 

Bôrras de algodão (massaroquinha) | 7 to = Buchas de carga de armas de fogo. . | 4d ” ão 

Bôrras de assúcat. e ade ce] 12 - - BOaio. CORTA QN Ins A e o e arte I = - À 

| | Bôrras de azeite de oliveira. . . . | IM dA 8 BORN en DIO o o rate a a TV 8 = 4 

: Bôrras de cerveja reta ia A se a a 8 H of AIBINNO SITIODEAS le AA celas fare fe I o [Yom “5 

tás EXCARRAS MESAOIRO duos Bone, co o bo ate lia EE 7 1O 5 ETA INROA Ao Zan fN AR DO TARA A AAA eo l 7 é : 

E Bórras de 1ã (blousses) .1. ....| 7 | xo 317 INBurros de feito: (6068) ul» fe nis |7 2] tó | =, fam 

< Sb DOTTAS AO QCG o ia A a e e SME Sil ee * Buxo (madeira de) em bruto .. = 1 mo fee = 

: Bórras de seda... 0.0... l * = " Buxo (madeira de) em obra. . . ..» | - - õã. 

j || Bôrras de vinho, TES AR CIR AE TRA IRA oo Sl, Je == | Buxo verde (| para ornamentações) | 

E Bôrras ou resíduos, não designados, acondicionado ou em molhos...) NM lar] = : 

' di do fabrico do gaz de iluminação | MI | 12 = — | Buzes (tubos de cimento armado) ..| 1 8 = = 

r : Botes (Tarifa Geral, capítulo XV). «|, — = = ” 

SENDO Cas A DUlantes hr. ce. o AN = ” Ss A 
à 

5 Botas de DEcEO QN son ces a sl 1 - S E 
.. 

A ESTANTE (A). dee cartada did 517 Rico 8 fla Jal EA YA 
o 

AZ ET CARA SRATANENrOA I ” - - 

À Boulons ( párafusos para rails) ..| WU 8 - - 4 : | | 

" || Boxes (caixas da lubrificação) . ..| Bl = - [ | 

à Bracejo em bruto não prensado. . ./ 7 io 8 CIANNAR UE ER AA a ANERS I : A! A 

É Bracejo em bruto prensado. 1. . | U 7 10 - CBDA o a aa oa aee RE 1 - e 

À Branco de alvaiade E te AE AAA 1 q 10 - LST To] (opa VA: os TST OT A me SA CONAN Soa SIENA [a 0 7 IO *Q 

S Branco de baleia 2 +10 ! = - - Cabelo não designado, em bruto, . I - - sm 
” k 

. TRANCO AC CRUNMBDO: e e 1 eo x Í 7 IO ã Cabala emeobra 2 22h sie: e ER es A 

be Branco de prata. . 2. 1 eo: l * à. - GDI Ar a aa Rar AS A EAR R | 5 A e o 5 

| Brunco de Zinco. 1 1. ado Tila RS —- | Cabos de bengalas, guarda-chuvas ou | Ja 

Sd ] BLaDeo! SEREIA sr EA Im ela A I 7 10 = ERES As 15a no Rai RANEC ATL APL AAA El MIO ; 71 io E 

+ To RR DOSE OA AR Sa or ENE A E $ ás - Cabos de nho 20 Teco feat se INS A & 

: | seio (200 (o LJ ANEAIAAAS AACS Ari, AS MAR SERA I - - - Gabos, de madeira para, ferramentas ou | 

"=. | Briquetes (aglomerados de carvão mi- ROSS) SER AIAICAS PAIA RE AQ AoA REOIIPIRS I 7 ie Sa 

É) ro RENAN e Je at dA leo ee et AN 8 ” — | Gabos de matérias fibrosas não desig- | 

- ] Brit (pedra Drtadda) = <=. el DV 8 = = feng A ae SA ADA SIE Ao ASSAR RE | ET to S | às 8 

Britania (metal branco) em bruto . . | - = a so CAOS AC ANOOR ala E at REA D | - õ 
& | Britania (metal branco) em obra. . . = e = Cabos com invólucro isolador. 2...) 8 e sai] - 

Sa | Brocas e SANTEAN pin 2 Bode 7 to = Cabras (Tarifa Geral, capítulo xi). «| = FS | =. | 

- | Brochas (cravação) E O ot ca fo A CABILÓRIE —— —|-Cubreas (aparelhos: de elevação) . . . I - - 

no. o | (a) Vide complemento de taras. e 

21) ; 
e 

U 

CM id fics * 2 ”* a A & las | un S = " is 

ida Eco ao, dao o tn Ma o AA a nt E ida Rato Lane AED 



Classes 
F 

Tarifa 
Gon 

Números 
dus tarifas 
especidis 

internos apli- 
cáveis 

dos 
vagões 
complc- 

tos 

Tonéla- 
das 

Gurga 
MinIMma. 

Designição das mercadorias 
Clusses 

da 
Turifi 
Geral 

Números 
dus tarifas 
especinis 

internas ápli- 
Cúveis 

Cuixotes de pinho (a). - « 

é ASA sa AA 5 6 - Caixotes de pinho desarmados. . . | UH 1 - - 

tos (Tarifa Geral, expítulo xt) | = 5 - - COINOUNSS ra e AA pad ee or tal ea uh T | ao = 

UCSESTS ERROS Rc A l 7 IO - Gol Gmomacal pl a rende sons ce 2 - - 

En em nro. : te ; ! & 16 - Cal apagada (hdrato de cálcio). .. |. UH 8 - - 

iu moido. (ou pisado). ã Sh 1 7 e) = Cu uzotada (erenamide) AA Rs EANES a - 

himbos DITOS na co. I - - - Cal com alestrão, lisol ou sulfato de 

limbos (CuerTaBemlic .. 2 . | 7 10 = cobre (para tratamento de plantas) " o - - 

ESSE EO RO : ! 7 to = Cal chlorada (chloreto HO dae e 8 - = 

AOS ED AoA ARE I - - - Cal comum em pedra. + e. 2 " - -= 

ES CIE TESTO! à do val eo a léade I 7 To) = CAMERAS SNEDOL A a ee ca em io 8 -. 

SE CEOTTO I 7 o) 5 [GC ceyenamide (cal agotada). ....| IV | nm - = | 

Ieiras/não designadas . =... I 7 o 5º | Col da depuração do gaz de iluminação | 12 - - | 

Cadernos (DOLOGINO) 4 au eo ee I 7 10 & GElVAAUNOR à ale o ai ao ao e do 8 - 0108 

Cad j Fa A A RS DAE onto PA 1 -— - = GCalabres UE espa. 1. eco cd. 18 bx) - 8 | 

aero MAS I 7 to - Caulabres de matérias fibrosas não de- 

RA E Aut ara A || UNE 0 7 1O - SEGNAUARA ae A CE x ae do E R& | - 8 | 

PEC ROCA I 7 10 = Galabres metálicos ee ce SIA a [8 8 - = | 

té tórtado See SA E Sr meR ES me & to 5 CTA A a are dante Mate de) e Te a ec A 7 FB (Po code 8 | 

EEONIPICDArO! e eco Ene I 7 10 h Calçado não designado. <<. e... 1 7 10 - | ; 

6 ém bruto não prensado. " q 10 8 GRADE Ad AESA Leda Al ar a SERIA A FR = ” | 

ro em bruto prensado. se. cms HE lx o - Casa ROTAS ES La a caia al a ta e " - = É 

À 6 em obra não designada. . . 2. | 1 s 10 - Caldas. cúpricas não designadas ( para | Ja 

Caixas de bombás"de choque. + + | U 8 - - tratamento de plantas) «2... -| UH 9 - - Y. 

Fai SIGO SERENO afro RE o cs | - - —- Caldeiras de aço montadas ou não so- É 

(9 À || 
ue sas de fólha de Flandres (a). . . I Í - - DES POHBS TT CA O cad oe lat I ro | = - | 

ias de Jubrificação (boves) . | R = — — | Caldeiras de cobre montadas ou não ) 

. as de DADENIO à. da AA nn canedo o - - - 0016 LOGOS eta) eo nene meo todos . | 

jo” lixas de pinho (Alia à: 6 ias l 1 = - Culdeiras de ferro montadas ou não | 

ixas de pinho desarmadas . 7 Í - - SODRES TOA Sa doa cl ans & À 10 - ao 
.. ; h —— | 

Caixas de rodns . . E RSCEo Dara | - - sã Caldeiras nãos designadas montadas | 

Vai, ds de VENICUIOS: se 4 Rn E ! - - = ounão sobre rodas. . ás ol o) o & = | 

“ixas desurmadas. é o: NA | - - = Calhas de aço (rails). So 2. ao 8 - - || 

bi Xas não designadas. é e. eo. ! - - - Calhas de ferro (rails): - . jd 8 = Ss 

Nos com A Vs 110) PEIN Mg MRS | - & - FE Tito MIA GORE AE PEA E SME It [ER é 8 - - ' 

Xilhos de madeira com ou sem GENERAL REA II ATE. EI "2 - - | 

É [141 CG ea À ; IH" 3 = 8 GRTIOCITORAS Ah UNIR RO dl aEA so e ln a I y' 10 - | 

“ixilhos metálicos (material de cons- : Camarões (ganchos)! . « ......|) Un 228 ES - | 

odds Sao ao ORAR TA E SRA AL S - — | Camas de madeira . + +02 + + | 7 10 5º | 

ilhos para COLCHNOES: ousa | o O gR Camas AESHBERIA ASR Vas e ra RS l 7 FEAR | 

: lhos para vagões . ADES ISTO l - - - Caminheiras montadas ou não sobre | 

Xiesqara defuntos, vazios. . «eh. | - - - vodas ADA EA o CORREA AA I 12 ” - ] 

/ a) Vide complemento de taras. : 

E . = 4 Á à fo 

E tin es ERA IRES REA Lo NAN OU Es ooo ENE E A silo abistahho 

é 
tá 
t
a
 

de 
Ma

l 
te

r 
RR

 
a 

É 
g
 

A.
 

t 
m
o
 

DE
 

o O
 



ea SE 
$ PA, LAS ES = EA "s 1 ERIERA Ni. 4º PA | ar Ea Ooo PERA e EA sa) o AR * SS Val ETTA E PARTA DS | | f Ss) Ux! a A 5d IP IV RA ”” IA CNI Ai E É tr aa "2. é % JJ [LO Ú E - 

ã ; ' d fF 

TANTA S e : ' : 122 À 

Cargo 
É minura * 

' E unia EE PRESTA Roo Classes) net 
Designação das mercadorias Turifa | , especiais —|comple- : Designação dus mercadorias Tarifa |, Cpecinis. 

EE E SAN ARTE A RAE DIE padrao 
Tonel onto 

das 
EO 

Camións dobrados ou desarmádos e MIVESROS E RrOS do o À TAS Set BL AA é 

SESIHORtadOS. ae cn eds! a Are ! - e. eifeval AA o fo DAE MIGRA CEE SAAE, I 7 IO Z 

Camions carregados com mobília, CRNOSIRISABOA dus ta a DE AA EA ANO Sh | 7 O 

montados ou não sobre rodas . . COS ES 3H DAS to 5 GCINONIRO aaa A is E SAO: I = = 7 

Camions vazios armados, montados | CSRBUIRO AO Sea EA E Re om | q. = = : 

ou não sobre rodas (Tarifa Geral, Cantaria com aparelho simples! . . .| IV 8 = e. 

CAPUIO KV) 2 à e o antes nen fo = - =? IN CAntaria desbastada: 1 <meta & = 

Camoêses frescos à. a... l 9 Es -) Gantaria ent. DEOTO e! so «soe WaR 8 - à” 

CGAMOeses passados — je ee n 9 = = GANtaria eme ODE. 11. ao o ea SRS | = &s í 

9 fada fida 192º DAN RS EEN ABA PARAR MODENA | ” VT" &ã CABINDA es Ea ea NA ca (ETSARTAS | 7 o 

Campânulas para linhas eléctricas. .| 1-8 - = Caparosa azul (sulfato de cobre). .| À 9 =| 

Campânulas de vidro. + +... I 7 IO 7 CGaparosa branca (sulfato de stnco). | UU " - 7 

Camphoras 0. 0. + o “| ! = - = Capurosa verde (sulfato de ferro) ..| MH.) 9 ã “ 

GAINIIÇA 2h Sera ae o ST EA 7 to 6 Capas de palha para gurrafas (4). « I ! —- 

SE A Eca NA EORCAIR CO pastor Acad: Mi Mito 4 = = Capitonnés dobrados ou desarmados | 
U 

Canas (ou caniços) comuns em bruto | IV | 8 = - PA EV AÇÕOS fa ae 2 ENAEDRSS TAN AVE MIRA e UHE - 

Canas não designadas, em bruto . . | | = 1 - — | Capitonnés carregados com mobília, 

Canas em obra . 2 22 25 l = = = montados ou não sobre rodas . - « ] 7 16 da 

|| Canastras 17) fic aa EL RAR IE Sue SR o SP Mim Ú = * Capitonnés vazios armados, mantados 

"| Candieiros de iluminação pública . ./ UH 8 = ou não sobre rodas (Tarifa Geral, 

Candieiros não designados . .. | Fi ao = CADIRTO RN sea o EN ce dá aaa É 5” . 

Canela. oa CRE Ee l = - = Cápsulas de metal para garrafas. . I = - = 

Canelas (para fio) (A) « ... .. ! 1 = = Cápsulas explosivas carregadas (6). - SCE: 2 

CANETAS re ca A A e aa a no - = ã Cápsulas vazias para explosivos . - . AA x - 

o Canhamaço. ++. +. eee o o MH 7 10 - Cápsulas não designadas — 1.1.0.2] |] = se 
Fi. : 

o. | Cânhamo com PERRANO: 16 je ce al ! 7 10 8 Carbire (carboneto ou carbureto de cát- 

X Y Cânhamo em bruto não prensado . . u" 7 o) b CIO Bica Cala ra E as atra qa/TA Adaica TÁRI tos 4 - - 

h já | Cânhamo em bruto prensado. + +. | Ho] 7 1 ao | = | Carbonato de amónio (aleali volatil) | 1 P 5 [79 

E — | Cânhamo em obra não designada. l 7 IO = Carbonato de bário (ou de baríta) . .| 8 E 
a ' 

: “Cânhamo (semente de): 2. 2202 | Ho) 7 ore = 0] Carbonato de cálcio (er). 2... | | 8 - 

CEBhÕES é 11 ds estação | a Te - Carbonato de cálcio puro (farmacêéu- 

Canóas (Tarifa Geral, capítulo x) | =) = = - TRT Na ao a SAE ARO so l e nd 

CUIDE den: fre face tal oe sie 3 8 —- * Carbonato de chumbo 20 1 7 o 

Canos de armas de fogo 1... l EM US . Carbonato de estrôncio (ou de estron- 

Canos. dê Barro: nº 2 NI A l 8 - 6 CIAIANNO Sib E ter OLA an ato, E WC AÇE 

TR ande de GRIMBOL e ela, ros ! 7 o = Garbonato de magnésio «+ co. olh HW Ss à 

x : “Canos! dê ciménto arínado . à.» 1 8 - =: Carbonato de potássio (ou de potassa) | 7 

W SBNOR IS CONTO. A La Ate ERAS I ARENA: - Carbonato de sódio natural (barritha) | WU 7 iÃa 

Canos de estanho à. ++ + +. | 7 | 167 | = LL Curhontia de sódio (salidesóda). < | NH G 

COTA CARS o od e SAAE ORSA OS Pe Maas | Aa Sr e bx Carboneto, de cálcio (ou carbureto de | 

Canos de fólha de Flandres. . . 1 7 16 dr = eo AE a AO RE ES A A AN E Ar E 4 

1a) Vide complemento de torás. 
(6) Curga máxima por vagão, 5 toneladas, 

º! 
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NEAR OLHE: 2 A ade: CURE 

verde AVIVO' VANACISO born SAO TAN onto 

naúba (cêra vegetal) em bruto. . 

Oaúba (céra vegetal) em obra não 

ne ensacada (sachicharia). . . 

E fumada . ”* ” fu ” ” ” * ” ” ”. 

Ss 

(o Go EASSTUT RR Sa DRAADANTES 

ENE Oo o TA, ERA 

dettihhos para crianças ...15 +00: 

inhos. de mão (para terraplena- 

. : 
104 CON PLréparo. à e re 

fo tm bruto e TITO Des ANA A KA 

Oi em obra não designada . . 
r 

ttoças montadas sobre rodas (Ta- 

"ia Geral, CAPILULO KV) 2 e nos 

Car, 
FOÇAS desmontadas. . . 1. +. 
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A ER 
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Cartões furados (para teares, instru- 

Carvão de pedra a granel. 2 . 0. 0: 

/ 

Cartuchos de papel ornamentados . .” 

Garvão animal acondicionado. . . » 

Carvão de pedra em sacos ..... 

Gurvão vegetal'a granel. . 0120. e os 

Curruagens de caminho de ferro ar- 

madas, carregadas sobre vagões (Ta-” 

rifa Géral, captíúlo XY) 12 mo. 

Curruagens de caminho de ferro cir- 

culando sobre as suas próprias ro- 

das (Tarifa geral, capítulo xy). . . 

Carruagens de caminho de ferro de- 

sarmadas (tanto a caixa como o leito) 

Carruagens não designadas, armádas é 

montadas ou não sôbre rodas (Ta- | 

rifa geral, Capitulo RN) «e e 

Cartão asfaltado, embreado ou alca- 

troado SAO TARA. 16 DITA TAS 10,707 27/7A E 

GEtão emeiOnhass uv. Ane env ce 

GBNTAGANONZAGOS e a A ce aa: 

Cartão em obra não designada . .. 

TIO Dera a AD SORA Aro ns shrAAida 

Cartas de FOREST 1. cu 5 ce A SS 

Gártas Reographicas: à. 2. To 

Lg Sos aos Ee US AS TASTROR AE SEAL Pe TA SR 

mentos musicais, ete.). ...... 

Carrões (talas) para enfardamento de 

FECAIS (O) a ai nto aa NI oA Leme 

CATTONAMENS Aa e fon TA TAN En 

GArTUChos de Cartão 3.12 RS 

Cartuchos de papel impressos . . . . 

Cartuchos de papel não designados 

Cartuchos para armas de fogo, carre- 

gados (D). a EAV alt To dA EU Aa Kano Ses 

to 
Cartuóhos para armas de fogo, des- 

carregados. * 9 A OU U RO W. ID Vo * 

Cárrão animal a Branel. 20. te. 
' 

Carvão de coke a granel 

Carvão de coke Em Sucos. ++ +. 

Carvão sulfoó-carbónico. + . « 2. 

ie complemento de taras. 
gu máxima por vagão, 5 toneladas. 
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(a) Vide complemento de taras, 
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TERIA | E r | 
É Classes | dis feito | e Clânecs| Folição a 

Designação dus méercudorias Tarifa | , especiais —comple- Designação dus mércadorias Tatita especiiis 

sete RAS MAS Geral | internas anil 
"Tonela- 

| âúncis 

É «; das 

Carvão vegetal emsacos. . 42.) NM 13 e 8 Câúvernas de Madeira 20 é. " 3 -= Y 
j À 

Carvões para deseúiho . « .. e... | | - - | - Gavernas metálicas à à 4/0 e vn IH 8 fe = 

Carvão para aparelhos eléctricos . . I = | = ls Cavilhas metálicas não designadas. .| 7 136 e: 

Casca de arroz em bruto (a) , m 9 EE - GCAvilhas para ras 8. o e. " 8 S a 

Casca de arroz moída à... ...| o a tr 5 Cebolas alimentícias (hortalica) . . . U ue - 

Casca de azinho + 22 dra, n" 13 - 7 COBOlaSs: de HOFSS bo cc eo | lie | o = 

Casca de carvalhos + 2 20. MT - | 7 Ceifeiras simples ou atadéiras, son | d 

| Casca (carrasca) de pinho . . ...| IV s Eh tadas ou não sobre rodas... |) | oe | E o = / 

GASCa de Salgueiro: su seo ana ed AN Ea 7 (CEB o E ane ARO Ba, al SARL : : jo 1 = - 

ESSES SOBLOU So A te a A a açdee IH [E FR % EI Me ARAL RR TEA ARIBSS A, TE | 7 16 | 

Cascade tartaruga «eo ETA I = - | - GENS dO Modena q. o al a I As = 

CRASCARNO oca A ES O o Tata sado EN o la Tem = Ceélhas de madeira desarmadas | "1 CS mte o = 

CASCAS AE Gr VILNAS nº ousa maia [IV IM oeo. Celumloide (objectos de). +... Í — = >) | j 

IGESCRS 08 VHS o 0 da cleo cao EVE LA - 5 Celulose (pasta de madeira). «.. > IV 82 E 87 

ECóscas médicinais é o 6 robo o SD ienes o o ese E ca eco DE 

| Cascas de sementes oleaginosas =. .| TM | 1 - | - Conteio [Qu SI) Mg AR SO Ra PET AD Aa tia x 1 Aba | N%. (2 í 

Cascás para curtimento de coiros, | (Cento) verãs Consta) Em mblhos.. = : | " * sã 

— não designadas... 2... 1 E - 7 CBO DATA QUeImar 2 1 Ao O E Aa A 

| Cascas para curtimento servidas (de- | CEIA CImADEAOUA A o o RAS 1 - W = 

| pois do banho ou infusão) a granel | IV 13 | -— " Cêra em óbra não designada. .. ..| 1 [E RO . | 

| Cascas não designadas para acondi- Cêra mineral (ozokeríta) em bruto. | EN ”. 

| cionamento (4) à... 2... o E tão GCêra mineral (ozokerita) em obra não | 

| Cascas não ACSTGNAMASS! so A a - | = = destandda-s Ce Raia E. | SD XHRDSS A 

| Cascões (minérios) não designados | IV 8 EL - GCêra vegetal (carnauba) em bruto | Í | 10 $ ] 

| -Cascos de animais (unhas) em bruto | IV | 8 | — | — |Cêra vegetal (carnaúba) em obra não | | 

| Cascos de animais (unhas) em obra | 2 = É TESTADA do Ros ANE | , [A É q 

ta esa id Maru I i Enitis x (MC Samara TR OA ROC ARE A St aoo EE [ See = 

| Cascos de madeira desarmados . - .| 1 | - - Ceregis não designados . . . "1 ã= | * x i 

Castanhas dôces (confeitaria). . . . | É loNVO pos CIOROTAN IROBGNS aa lara to dA po? tes E 8 
| 

| Castanhas do Maranhão. . . ... I 7 tô | o RR aus o A EaD e fito VA sas E nr RMS . h 

É Ohstanhas do Pais, sem próparo 2) NO o E CESTOS (a) ELLA ETTA NNE 3 : 

| ECâstanhas: Piadas (7 é nda gel me] a CNC aa (COTADOS ca TA e re E. IG od e “ 

| Castór (pelo ou pele de)... 2 ..|[ 1 she arts "Cevada germinada (malte) 1. 2... |/ 7 10 TE 

iCasulos deseda 1 0 Ne 221 A ANE antas NR RTE<AEÃO 3 ; a ÁNA: E 

IL GBTaVvENTOS = MES 2 e e ee o | 1 7 | 160 | = |Gevada verde (pasto) em mólhos, 2 1 p= á 

Catres de madeiras 6. 0. 2... | | e A to 5 (LEO ao aeee PO feto om SARARESÁNT STE PAREI RS 7 | tó “A 

| Cautehue em bruto +... 0.0, fe ASAE O REA EAN aba o E SAN A AR ALEAC AR IE -) 

Gatonae em. ODEE ce on O Dao + ] 7 IO - Chúá-matte . SI Quero AR ia I = | * » 

| Cautehue em obra inutilizada (sucata) | 1 = 10 - Chagina (carne ensacada).. . 1... | 9 - 2 

| Cavacas para lume ee re er As Roe LES ESPERO RA ao SS RAI MR ARES i . 

À Cavala (Ssarda) Salgada + +. | -H 7 Io - ECHRSMHAOS: dê: [nro Ao eo so Ss 1 8 & 

seios (Tarifa Geral, capítulo x) | - 5 hu r E NGREInEe da SArO a ME AS A ENT 7 | to 
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Carga 
; Núméros ROS À Classes! — Números dos 

— Designação das mercadorias Ns A eSaElAS SEER, Desighação das mercadorias rar? RUNAS facas 
Geral VISSSDSS ABI 158 Góral IMC AR tos 

+ onela- 
Tonela- 

finés não designadas: 0... .| TN TO - Chifre não designado estriado (barbas 

à de vidro colorida «. «2. ! e | = - PAPA ASPEN ANMOS Joss a: dra SA - - = 

Pa de vidro comum (vidraça sem | Chitres em po, 5 cal, IV. [ts | = = 

& RSBRO DONAS e + e e AA ! ml (ARA o - (Ev bati (eso uev a au E SE SESETA a | ASPERGURS ESSE 1 7 | o = 

AGE Ido: gravada: . é 21 cobol 2 a - GCRIOTBOOS (OA led 1 e eMSNNA A di 1 2 

à de vidro impressa. . . é | | - - - Chloreto de scertyle (A). « ce a] = Ss - 2 

Se Vidro DONda. sc ce o. | - - - Chloreto de amónio (ou de amónia) | e Io (o -= 

ipas de chumbo para pilhas ou Chloreto de bário. +... o. | 1 | 4 | 10 - 

ADA ea datas A nino DO Ao cao ida 0 ar NERiaao de cal tal chiado ao oo eo ia 
Chapas de juntas (para rails) SS EIESO e É toa PeK: 8 (do =, NNONIOrNETO dE EMEIO a a nos SE its = 

hi pas AOEDOEANCAS 1116 55 1a A a | - - - GHIOeto de chRumpo. 2H ro 2228 A e x - 

COST SRS SS ORAR SO ARA O Al 7 | 10 =. NGChlorecto de estanho: e NARA a io - 

éus de feltro sem adornos . . | I 7 | 10 2 SNGNRIOreO de feitos neta e su E ADA 7 A MS Lo, - 

péus de RIAA 5 oa ct ado delirar fe | l T | o - GRISLeto de magnésio. 2 ne AN no o - 

éus de SUA ANSA tósafy ode” “| | FO = Ghloreto de manganésio. 2. 2.2.2 | 1 ge o - 

So, Pés não designados . 2... . l Exa - Ghlórêto de methylo (Mu de eme | 2. O MA hÍSE: À 

“ipins (pequeno material de via fér- Chloreto, de potássio (ou de potassa) | NM | 13) — - 

DR, Mic des H 8 - - GIOTEtO GO ZMEO: ca E ES e a Fe 40 - 

“Oots (caranguêjas para mudança | Chlorhydrato de amónia (ou de amo- 

Ma) desarmados . .. +. KR ” 8 = - NADO) Nua Cauda no Soo aero de ante Na ais ER AR - 

r Uuas NESSAS cAira (Eco) aEat ceicaratfo 1d 228 lo — | Chlorhydrato de potassio (ou de po- 

árutos de CATIRDO! cá SE aa a cs REI | 7 to - FASSAN SS 8 od Te e ra os ame od 2 os =. 

"rutos medicinais (boguilhas) . . | ! - = = —|[Chloroem dissolução (água de chloro) | 1 - - - 

es (de fechaduras ou caduados é) : GHIOTOCORARO, é E ts doa So AM ss ANS - 

— Se latas de conservas ou analogas) | | 5 Al VOA to, = —[/Chocadeiras é 1.22 e | 1 OEA = = 
a “e ER AMEnta) 6 à.) ci | l ORAS EX GIROS NROSS rd E mca es cana É eu gm) tó - 

2 TREE CR Ra ADA DM 8 - - GROCES ra A des dba NRO doa DESPESA - 

SCOM Preparo: 11. Em l ANE DO SU IIACGROCOIROS o a ee e tas) a ARA aa tl VISI - 

va em bruto oa hetada A OAEA | EA 7 [o SIG DONETONS! o Es AS to aa AIEA 9 - - 

“YA em bruto prensada. 2.) 7 | o - Ghromoslitiogrephias: TOUS de op l - - = 

Yi em obra não designada. . E. 7 | 10 = —|Chumaceiras de JA EA feio Meia JA! (ONA E 8 - - 

3 (Tarifa Geral, capítulo xm) | —- 5 & - Ghiumaceiras: de ferro. ee soe e OT 81 = - 

je nto ALR TRA Er ES CSA AN ERR | 14 - ã Chumaceiras não designadas .... I 7 10 = 

“hicória (rãis de) em bruto <<. | N 7 10 - Chumbo de-caom siso Cao na Seen 7 10 - 

fúria (raiz de) moida (pisada). + l q 10 - Chumbo de Solda. BO ARA ço ANA ] 7 10 - 

“ieória (raiz do) torrada so. . 15 | 7 | o sé, NGhambo em brutos nl em ano IV 8 - - 

"e Iória verde (pasto) acondicionada | | Chumbo ém canos (tubós) +... 2) 1 7 [16 - 

tem MIDINOS ler ca ala iA NR RES E e Se CRUMbO: em sesta as creia A SA cio - 

artificial (massa para. botões Chumbo Jaminado: à <a» veado] IV 8 | - - 

obra de penteeiro). . .. 1a | - = ã Chumbo em obra não designada . » . I = -—- = 

fre não designado em bruto. . 9 gal Ma - 3iIA (o -  |Cidra (vinho de Maçãs) 1. + 2 us - 

"e não designado em obra Tato = = 2 OSSOS AB TaDaCO du suis O Io 7) 40 - 

: : ' .. 9) Carga múxima por vagão, 5 toneladas, 



Carga 
1 mínima ” 

a MEC ae fr Classes] Son 
Designação das mercadorias TPurifa | especiais. — jcomple- Designação das mercadorias Parts. EAPecinis, 

Gera EIA OE: os Geral HESSE NRO: 

Tonela- 
dis 

= a | | pl] É Ar a sa too, : : 

Cigarros medicinais . . 1.0 eo L l - - - COCO CHSIOS té no a Rs ane ca As 7 10 
| 

CBS fo so use RARA EA ne e e A Dat (o 52 INCC CRSEnS dE)! 1a a Aa ca, eee a Ata 2 |. 201 

terças o MAÇA ERES SAC Na IPRECETSS CORRER AR. 8 nã ” GCoelherras (arÉeios) no aa: de | 7 | 10 - 

: | 

Cimentos magnesianos. . . .....l 8 = - GCoelhemras de Bafo So ira ee I j o) 8 

Cinábrio (ver:nelhão, sulfureto de mer- : Gofres HEERO a e ARE e doe I To) ” - À 
i 1" 

EUFIO RAIO) a o) a oo o a o e ce o Td Ato - COes de INagdena. ue Aa e A to o - | 

Cintas de fertO USED o e ça mel ER ga res SCANNER Snes de o cedo EAR, ! SR TER - 

Cinzas de antifmóniO . 1. é. je se ! - - - COSMOS: 12 a eia ea INS ATE I - IO oe 

Cinzas de carvão mineral ou vegatal | IV 12 - m Coiro em obra não designada «+ . . + [ TR - | 

Cinzas de fornos de &al 2. o TV | 12 = = CONOS SfIRCIaSos e el ci o to = 

Cinzas de msdeird: no lota | NU a 1 | = Coiros artificiais em obra «+ 2.2) à O - 

Cinzas de matérias orgânicas não de- ) Coiros eurtidos não designados... | Gelo O 6 | 

signadas A E o CARE SE SE A Tl a é 12 - - CDILOS SECOS POLCUPUN TE e 6 eco aaaoflo E 9 ES 6 

Caras de OSSOS. + a fe ni eo eo o EVA - ú CONTOS UFS e eo an Eca ee ta DI] W - = 

CHRANdas: sl = ace MT RE E TR do l | 1 8º - = CORO 8 RRatél eee RO: O act: sea A S 3 8 | 

"Cisco de carvio. de Cole. . ao | IV 8a juice 8 CORO IN SACOS e ea) ao ane o Em EV CN Nem 8 

Cisco dé carviio mineral não desi- | SORERRACO 6h Betura FARO a encarnados are ES lead s | 1ó: 0 á 

ETA MS 2 aa 8 - = CITODATOS: e Adao E MEN renda a a) ENA - - A 

Ce Ha CONNÃO! NEBULOSA Ea Ds “ HH 13 - — Colchões de rama sx é rs SaavaS | & 16 5 

| Clarificantes para bebidas, não desi- ' Cólchõas! de molBgas FABIO SURDA ! 7 to | 5 j 

EIRIBOS À E SA aut Sen Taba sk $ ! Tito - Colchões não destgnados. à... . ! id ÃOo 5 ] 

Afro ta parados rã ie A 7 ANCIPARAR NA a AD = = - Colheres: de ChWmBO us. Eu na eo 7 o E 

Clichês de gravura. + + e: I mi | A - Colheres de estanho: ás os er alia 7 O - 

| Clichés photográphicos. . . +. +. ! = º - COMErOSTdE TROLL, e a eme o A Maia A gil = 

"Cliches de typographia. . - 2. | | | - - - Colheres: de metais não designados, : 

NESONIRO: ef E ag E qu ASR Da EAD <A Pis CXCOPIO OS PrECIOSOS: te 5 6 fa mal 71/10 - | 

"Coaltar (alcatrão mineral) + «= » 1 8 — = COMEeres de Pausa é ans o ceerh 1 7 | IO - | 

Coaltar (alcatrão mineral) neutraliza- iColheres para fOndiçãO:: a. x 2 fee |, TE CR ts - 

do (para tratamento de plantas). . | , | = 1 NGolheres: para sondágem 5... Al Tiro A 

UCOBATO (BUT dO)! a ur ce os e I 7 to = CR SAA EE AA A ACO Ro LL l 7 | . - 

CAbalto QINetal). . «te io o: I AE - COBdio(a)L «er ee ivre TeaaaNo 4 = 3d 

Cobalto (minério de)... 2...) 1 = 1º = im. iColofonia (resina refirada). « ue eb LA 

CODOMOres «Mec nu lana ao boo] T IO =. 1 Coiza (semente de) ns anta (2 NC 81 

E EGDre Pra Braço oo aa pn a Lo INE o) — Complemento de taras (acondiciona- | | 

| Cobre em sucata à... 0. e] Bim - mento interior: palha, papel, casca 1 

Cobre láminado. + 4/6 2. 2 RM o qa = de arroz, ete., quando contido nas | ã 
i * 

j 

Cobre em obra tão designada. . . +.) e). do ” próprias taras; ou externo conten- 

COBreiOGsA vv Ate bo MA a eo fe ce ODE ERAS AD - do-as. como caixas com latas ou gar- | 

ISEC ORE AA SRA ARCANO ER o UA No; o - rafas, cestos com garrafões, etc.) “TX UM ae. > 

| 

Coconote (sentente de). à = >-< H To á. 8 Conchas de férta fundido... ... " AA 3 | 

| Côco (umêndoa dê) 2 + ++ SDL E TM NCIA DE Conchas partidas ou trituradas (adubo), | IV NO Ts 

: EA 

— la) Carga maxima por vagão, 5 toneladas, as. 

(6) Taxa igual à que corresponter ds tares que enténham o complimer o ou que neste forem contidas. 



E LCA E a) SSD AAA AE TIS EC EA = IE o e ag So = - = E is ESA NC A 

Carga ' ] Carga [| " É 
Nú agora) minima : 

j 5 úmercs os “ Núme "”. 
e Classes) dústarifas | xagões Classes des tuiifcs ção él 

o Designação das mercadorias da especiais. — icomple- Designação das mercadorias especinis. — lcomple- Fis 
se Turifa | jnternas áplic | tós Tarifit  jurernas ápii- | - Í Gerul ud + pn 105 FP. ú cru cúveis = | Gem | cáveis — - Tonéla- | Tonela- 

dis | das SS 
' : ” ta 

Chas não designadas AR | =. — - Basa TE rá A SAE REA COMO H" 8 - te “e 
Q | e 

as (cestos) (a). . ô | 1 = les COPOS Ts e eras a Da ABRA a) 25 Sos I 7 1O = : 
E 
: 

eitaria (géneros de) . . .. I 7 10 | = Cozinhas económicas (fogareiros de | o 
| (E Ss | é e. - 
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ra | 
SAS oo a aee o O IM 8] = 1 8 Leremonas (fechos para portas) - | 1 | so 2a o | | PAEP A) 
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í 

das metálicas não designadas «| MW (1/8 1 = = ECTeosora TAGQICInAL LS o de As rs a | - 251 
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Designação das mercadorias Tarifa Wenkeiida te o Designação dús mercadorias Tarifa AREGIRA cor ip 
Geral IRIENISSARO Sea: G eral DESSA SIN = | 

EO: To 

Gylindros compressores (galgas) at- | Despojos de carniceria não designados 

DIOS o ana Teco te eres al EA ” - - (excepto carnes, miudezas, chifres e | 

Cylindros compressores (galgas) de- | AURA) eco, (E a ae AS enee S AN  RRE 

SETAS vo ra eo la era a eta al RE 8 - - Dessecantes (para pintura) ..... | 7 VT o . 

| cytináros de impressão. . . I - - - Destiladores (alambíques) . « . . .. I (xo) | “e - 

À| Cylindros laminadores . +. I - - — —| Detonantes não designados (a), «4 .| — 4 * : É 

Cylindros não designados. . . . A = - - DetNtoSs US elos A ani Gil 6 arte E (2 Na Rs - 

e É — | Detritos de matérias orgânicas, não de- 

NL SIGRADOR ATE Aa EO ca Eau Aros AE O SPSS 2 

9 15 guto E: MO Se MOSES RCA TAN SERPENTE salao 1 7) io : 

i | Discos para signais (acessórios de via 

| fómea) co OS A SR (RIA 

Distribuidores de adubos 21 2 <=] MH 12 = 3 

ADC cui co cer 6h Seco Ao dos Retevicail 7 ÁR BS o = 

| DD Dornas (cubas) armadas: . 0. e... 1 e = a 

Debulhadoras montadas ou não Dornas (cubas) desarmadas . . ...| UM =) É 

EXSGPES OQUE» Shoe A ERA efa EIS - - Drogas não designadas . . ... 2.2] 1 - = $ 

Dentes de ADIIgis e e é Te ox oe | - - - | Dynamite sem cápsulas (0) à...” ” à ár ) 

CITAR HNOIRÓDIOS! e. cena o Ar EDS a " 12 - - Dynamos (geradores de eletricidade) ] 10 | - É 

PCT Ee ONA A (seia ESTE 5 | — - - | "E 

Desincrustantes (para limpeza de ge- 

FAROres dê VApoBN e = RAR. I 7 10 - | 

Desperdícios de algodão não desi- 

DIOS: e o a a cer e ein a IH 7 1º - A | > 

Desperdícios de algódão sujos . ..| IV Do - + Spina! 

Desperdícios de cartão. à... IV | 8] - 8 | 
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Desperdícias de chinelos . . ....| WV [mn - - | Eolisses (para carris de via férrea) | 1 8 E TR 
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(4) Cúrga máxima por vagão 5 toneladus, . k
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| SStovas, CT E NE a A Da SA fo A - ESCOBTIAA: e de o PAES e = ES SS y 2 ET 
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: 18) Carga máxima por vagão, 5 toneladas,
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. = Farinha de-pau (mandioca) «....| | 7 10 

atas : E Farinha de trigo em barricas ou sa- 
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WEetaes prectosos) «. eee ee À 7LARO - E o feita IA RO ANO SE CEA NO SP AI EARNRCSD e | 9 - 
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| Fagulheiros montados ou não sobre ECA, ER laica ca as ERA o CR TAN OA EA Il 3 = 
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y 
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BSSIBEnto (levedura): cu... | vt put ep [ROS TB SERRO e, aaa e cafams a o na - - ” 
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| nária) a A 5 A EC AAA IR EO al e > - = Fluo=silicato, degmagnésio . . . +. Í A) Fear = 
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= $ 
fe) Carga mitxima pon vagão, 5 toneladas, : j 

— % Já : o” 
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AE SO AE ERAS DAI E TRAS E AA ERA AE OI PANA 
praça FT NS SETE A Tm OA 
À ; mMiunmma à ; 

Classes) ot Lragões Classes die 
Designação das mercadorias Tarifa | , especinis jcomple- Designação dis mercadorias Tarifa! |  especiuis 

Geral IISTOA SEI: tos Geral AS CANA ADI 

Toneia- 
das 

Í ê V 

Fôlha de Flandres em bruto . .4 | UN ÃO sã IR MIRA) e ad 1 ana paes 4 - A 

Fôlha de Flandres estampada ou li- CTIS DA EV: EAN A NOBRES DINA ESA [RP . | SS “1 

CROBRTUDOANS e e. eds ea te qd) pão - Fundos de metal para cartuchame . . | 1 - | - = 

Fôlha de Flandres preparada para PUNdos de VASHHAME. à 1º ea elo dE 3 Es 

CRIRHS: ee AAA ETA dra ae Fo - Fungicidas não designados para usos 

Fólha de Flandres em obra não desi- | agrícolas (excepto o sulfureto de car- | : 

BRAD aa e ae aa e I 7 | so ” DORON GE a to cante dessem e ana o dE dra “= 

| Fôlha de milho (palha ou camisa) à PESOS: é é eua E IE a o0! a ce ce obcdo o I 7 10 : 
| À 

TA RA SOR ARE A ARS AS do, É ul - 

| Fôlha de milho (palha ou camisa) | = 

| BECRSGUER! ceia to are a ea EN | - - — 

|] Fólha de milho (palha ou camisa) 

| não prensada, acondicionada oftem : | - 

| A es NEI SE RS A Snrapo este A io C AR Es o mo 5 *” PP” |: | 
i ' 

| Fôlhas (ou ráma) de amoreira «6 .| MH | 9) - 5 | 7 

|| Fólhas de madeira para marcenaria | 1 - - G | À 
| 

| EXE CESAR APIS AAr I FE VTAO - GAGADIDEOS É no eia a eee OR ão - 1 
'" | 

| Fôlhas (ou mato) para adubo. . ../ IV | 12) = 5 Gado asinino (Tarifa Geral, capi- | | 

] Forcados ou forguilhas. . . «2. | NH 12 - - TUTO RICO e ea ao aaa ONES 5 | - = 

| ANSEIOS QDO a) a aii canta AoA alo 7 | 210 | = Gado bovino (Tarifa Geral, capt- 

1 Formas de Madeira ... é é Ev I = | ” - EU RIVA cao ao o cd a DdRES - 5º | 6 = 

Formas não designadas. . . ....|) | Pl - [Gado caprino (Tarifa Geral, capt- | 

| Fornos de laboratório... + 2.2 | 1 | =| = LEE CT AAA SESI ENSTAAD 1 lo Si luras es 
| | h; 

|| Forragens sêcas a granel. 106 av - - - [Gado cavalar (Tarifa Geral, capí- | 

É Forragens SECAS Prensadas. «e. 6 IV 1 - - ora sa) pero TEIA TREO ARC ER AA - 5 Ni = 

| Forragens sêcas, não prensadas, acon- Gado lanígero ou ovelhum (Tarifa q 

dicionadas ou em mólhos. é .. .| H lin | = 5 Geral, Capitulo XIV) 1. ae cedo 5 Te - 

Forragens verdes acondicionadas ou Gado miudo (Tarifa Geral, capi- | | 
' 

CHIANOLIOS! 12x e e cera E ERES AR - 5 (2 Ca 2 36) A IRC aa ERCIRM SS o ACURA air booO| heltos sós * 

| Foslforo — Vide: Phosphoro « « ..| — a e - [Gado muar (Tarifa Geral, capitu- 

| Fránjas sem ouro ou prata. + «+. | - -—- - | SOS ia E ac E AVEIA ae dah 5 | * Fr. | 

| Frascos de vidro à... 226 22 A FILO 7 |Gado suíno (Tarifa Geral, capítu- À 

| Frascos hão designados . . . Ee | TA =. | Pódio ea 1 OA A aaa RIM ST ARO MENS PAR A SAo So Al [NIE 5 => = 

Frutas em conserva não designadas | 7 | “O - Gado vacom (Tarifa Geral, capíi- . 

| Frutas fréscas coloniais (excepto ba- TOA Lama alas, Enmata el ide TOM & f- 6 ss 

É amas e Ae a estes | to = 8 [Guiolas para acondicionamento (6) I 1 - = 

| Eructas frescas não designadas. + . ' 9 | - 8 Gaiolas para acondicionamento, des- | 

| Fructas passadas (sécas) não desi- | Cat ao 1a MEC A OSITAA O RESE ARCDS AEt AS ÍN ) ! As = 

RANURS o ic eo ea en rea o FO EA = Gaiolas para Pássaros. . . +... 1 Fi ro, = 

Fúligem de chaminés. 4 «+ es) 8 | - —- | Gaiolasvazias não designadas. à. | | ss = 

-. b | Fulminantes não designados (4). . . < 4 |; = à Galena (mineral de chumbo sulfurado) | IV R — 2 
| + - V : : 

fe tm). Carga nráximu por vagão, 5 ioncladas, : 
(dy Vide complemento de turas: ” 

Laiaa SULA era Lic DE SAT SARA a caca BC DE Toda SAIS ARES 



RETA Are Mm ce idraco tes AA & EA Si ia EEE So E e EPE 

in .. Ex CL rm asa raça Set a 7 E ao 2º ensaio o a nc o FEET ..— 
= : 

= Se Do 
- Classes das tarifas so Classes ASA Roe | E Designação das mercadorias Rus especiais. comple- Designação das mercadorias do especiais — | comple 

Va Ecos Internas apliz- | tos Da internas apliz | tos 
cúvois TERA. cúveis en 

das das 

S (eyrlindros compressores) ur- Geropiga em barris simples ou ôdres | IV 2 - 8 

— o RR aaa E - - = | Geropiga em vasilhame simples de ma- 

l "BaS. (eylindros compressores) de-» deira não designado. +. ...-2 |) IV 2 - 8 

| SUCO AAA ETA " 8 - - Geropiga em vasilhame duplo de ma- 

Salha (no; de) é AS 1 " - - - deira, ou quaisquer vasilhas não de- 

O Co Rana E: dl BESSA Fiéc signadas nos dois artigos antece- 

es de seda 2º SNI AS I - - - EDNA o aa E o entAS Bra ms 2 - & 

ES, não designados, sem ouro nem Gesso caltinado: - 2 «2: eta A 81 = Ê 

IRS A A ACAA a caradoe! EA | FAAO - Gesso cont sulfato de cobre (para tra- 

LR EEAC E RPE E No ARNaATO) UEM 1) —- - tamento de plantas). - . . =. nH CÁ DES = 

ehos de trucção (para vetículos) | 8) = — | Gesso cru em Socoa ARA CURIA bo 1 qe = - 

Gan. hos HAIR ICADEIO: 6 o ani] Bo es fee e SE Geo ARDER Do Aa alcance TE q ooo - 

hos não designados. ee tendo 2 DS o) - Gesso em obra não designada 2 . 2.) | = - + 

| Gnttos traheres, exscapro Os de metais CUBA oo a Srs a RANA E e BR ânicod So Ro [ME 

EEEIONISS o o o matança trimaado do | gedian cs Eolhmaba (Sema des. 2 cio Beco & 

Serrafas de barro (a) « «6... +. T = PUROS CRSSTAS o Senta e Ba SIA e lados E 

i &asde cristal. 2. 200. 1 7 10 7 RGHIAS DESSadaS a e ao Aeee lo a - - 

RA BONE OO A ao o ane a O, e feia estilo go Para a o oo ana rd iso te sÓ ES CE 
las de vidro, ordinárias (ta- Giz (ere) em BECO + ata A, AS " SM ca - 

ras) Ff SECR E do CASTIA Ta IE PECAS MEN 1 - 7 |Giz (cró) em lápis ou paralélipipe- | ' 

úfas de vidro não designadas. «| | gel. to 7 RES o o Do ada oa A E a ça co Bo e AS: a ss - 

É trafÕes de barro (a). é. 1... A o 7 Ginga BABE 1/22 so caca O + e 

Be tafões degrés (a) «2.020 I I - FNDE Loco BRO AE e Ea TAPE Er ds SEA I 7 16 = 

à rrafões de NIONOEDTS o e a ate do E to: JOAO 5 ua A 372 AAA SUA, Note o * 

Sar) VE E ae Ao AE Ra [OR cSO [MaDsAs SD ROCO ST E o RL Eden À o eo: = 
Satranos (Tarifa Geral, capituloxiv) | — SEN Sn OSASCO o Et o H" gds : 

o RES OCAARANTE Oi [us Ni lc - GOMEN ANDA. o a RE Sa I FAS 8 

acerylene comprimido . . . 1 .|/ — for os = Goma arábica 2. Udo 2 Era 71/16 — 

de iluminação. comprimido. «| = 4] XT EGOMACODE «rela oa nr aos aa FAL ÃO - 

Ae não designados comprimidos | — 4 * SUTEGOMA GO PERO Loo ae e a senda FAO - 

XSARA Rin abç o LE NNA ) e 4 - - MET ST ENS TOM AAA TO a io MIDIA NA Me Sel 7 10 - 

ANA ar dos neo a UNEERTAS TIA 4 - - Gomas não designadas 0. 0. . 0. + | - - - 

A ANTA AC Re E | o 4 | = - Gonzos para portas = .., eomstale E fede 1 = 

* ESET AREA SOR AAA 71 16 3 Gordura Mean ECA 6 A 

| | São tágua comun gelada). . . I a = | Gorduras não designadas . . . - 2] H Tl to - 

"SloSTas (persianas) de ferro CAR BUnE - Grades AgTICOLAS e e casta RA aa coa A 12 — = 

é Gelosias (persianas) de madeira . .|/ 1 3 | = - Grades dé madeira cafe ee AS A ma EE. | 1 = - 

| N Genebra CORDAS o cd E Aa ! E tos — | Grades de madeira desarmadas. ...| 48 Je - = 

— SS TEADENDAAÇÕA É Ia PLENA folroo: o AOeNSANCAAARS AABPSCATNADNO er Al (E Meat die 

dores de vapor môntados.ou não Grama (semente de) CSA OE Bea = 

os bre rodas 0 UA VESAÇA QUA 1 10 - - GRMPOS NWerragemy e o ae ADA si fd EA 5 . 

E rgélim (SERRENTE DESTE ro Eat aa AL PISO 1 xs 8 Grampos (ferramenta) «+ Ses AS 71 xo = 

S fai Vide complemento de turs As ; | Es : : 

. ; ão ” ã 



* 
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A as ESTES TERA O Ro SÓS ba o Ml RIA ALA 
Niimeros ires á RES Niimeros 

Desifinação das mercadorias RA NãO item Risco Designação das mercadorias ão e. ba 
NO ço tas Tarifa internas apli- tos eo : Tarita Taio aplizº 

| Geral Câvceis -— Geral Cúveis 
| Tonelu- 
| das 

Granadas carregadas (Q) + «eee = 4 is 2 Herva verde (pasto) acondicionada ou 

GrEAnadas VAzDAS: Sl Le ES Nes ! - = = GOTINONMWISs veado De RUANDA E) e H 1 - : 
" 

GEATITOSHIITAÇO: se fo a ane EV bo) | - - Ecras Meda ne o DELA RAIRCA Warm | - = 7 

Granito com aparelho simples . . | IV be) | - - Hortaliças, não designadas, em conserva I Í 1O - | 

Gramto. desbastado: 2 e 0 e ee AV RR - Hortaliças não designadas... . + I .) - 

Gestao desfeito 1.1 7 Sscafevel. TV ol So) ses MESAS A o eos a poa aa Lat AE ra 
GEANITO EM DECO: à oba Rea a a mude AV 8 + - EINS dé ce cai ora se fo de re near a AAA Si) = - 

OEAnIco em abra. & ev soe - - = E Hamas (terra. vegetal). te > e beneÁVO | A3| Ts o 

GIRO MODO: de vara malta as ua canção | ol ARDE — —|Hydrato de cálcio (cal apagada) ..| UN e | 3 

Graphite (plombagina). «.....| | - — | — |Hydrato de potássio (potassa cáustica) | UN Flo TO LI í 

GESVATRS! ve ea Al Ea Du ne fenail A - =| = Hydrato de sódio (soda cáustica)! . .| UH 7 IO < 

IRANI eh TE ae A ot fo de cale ATO - Hypochiorito de cálcio fou de cal). - 1 7 1 [E do) = 

[Eus ça AR CE ERC IN OR RARE ASr oa Dance RR. A À 8 = - Hypochlorito de potássio (ou de po- 7 

Grelhas para fornalhas .. +... | UH 8 - (ET EAR IIS IR EAN SU to soca o EE Ia 7 |. 10 = 
| 2 

Grelhas não designadas +... ..| H to fios Hypochlorito de sódio (ou de soda) | 7 ão) - 

GrEsS Tem BDERLOU e ATT a Be sr 8 = - Hyposulfito de cálcio (ou deeal) +. I 7 10 =” 

Grossaria em peças +... 2.2. e] ee ko) - Hyposultito de potássio (ou de potassa) I 7 ão =" 

Grossarias para enfardamento, uúsau- | Hyposulfito de sódio (ou de soda) . . I 1) so = 
| | 

AESUÓI a a aaa EE A rele ch ata E ' - - - 

Gruas (columnas de tomas de agua p 

de caminhos de ferro) «.....| H 8 - - | > 

CELINE O era Ao A LS ARO a I É LEO - 

Guano artificial ou natural... 2. | IV | E - | y 

CGUBEORSONONASS o a Loca ae: é I Y o) 2 INDO meo CAE ca A ca. | - - “e 

ONONSIOS 0 sora ca ca bai O oie e a | < NE - PIAARENDA O: Cod catar AAA e E I - - = 

Guta-percha em bruto . . ... ... I 10 - = INRAMICIAS Oro es cla caralhe andei TV, 12 ã- > | 

Guta-percha em obra . 06...» I 7 | to. | = Impressos não destgnddos à = <= em I 7 10 - 

Guta-percha inutilizada (sucata) . . I SA RE: - IROBNSOCAÇEL OA AESA ARCA SEA | - - - | 

| | Incubadoras (CHOCAderas)s à «metal 5a lhe = 

=. Indicadores de chamada (para apa- | | 

| relhos eléctricos: ou pneumáticos). . I - - a 

Insecticidas não designados (excepto a 

| o sulfureto de carbono). «6... | U gl = =) 

Instrumentos agricolas não designados | é esa Fa 

H Instrumentos de Cirurgia . 0. 0. 0... | - - = 

PESOS OSS TD e are see || Se - — Instrumentos de precisão . . .. 2. .| 1 - - + 

FSAVANADOS Ao e ES Ato Ro Ú 7 2 DN Te - lustrumentos musicais não designados | —- - = 

Herva sêca à granel 2106 20. + 0. | Se ee - Instrumentos não designados SEA 1 - = A 

Herva sêcua (Pato) prensuda AE! 8 A IRS. - - CA MATA ACEBAORS WE To e SR | EA * 

Herva sêca (pasto) não prensada Isoludores (para linhas eléctricas) « . 1 8 - = j 

acondicionada ou em mólhos. . . H LAS Ss Isoladores não designados. 2. . .. 1 - ã = 

(a) Carga múxima por vagão, 5 tons lidas, : À 

(8) Vide complemento de tnrás. pa 
ó 



" 
” 

Í sá É ear Sa: 
lord Ar A EA SS EA oo co oa coa TE Alo o do Soa ao oo ao ecoa 

ER EEE POA o LCESEN AL EIA TS o nda EA o o o a E O a E Y * ' j * 

Carga : o TT ore 
Y ; minima minima 

Classes! — Números dos Classes| — Números dos 
: É : dá das túrifas vagÕes ESA dússárilas |vígões 

Designação duas mercadorias Turifa especiais comple- Desigriação dis mercadorias Tásifa especitis — ioomplo- 
Gérul | internas apli- tos Geral | imernas apit- tos 

cúveis -= Ccáveis = 
Tonelá-, Fonels- 

das dus 

| ssa 
| dd [1É ESTA PNreE: De ntsa Co TORAO TERA ANE IL A a eo, ITA Aa Il F 10 - 

| Ea em fo (O de ta) ate ue co edi E E e - 

ER VAUA OM FRIAS mb ce cenas Eee do OR S o) - 
| | 

» Lã penteada (estambre) «à... 22. o. F. 7 10 - 

| - ” 

J M SUA os feia neta A ns o re e Al 7 IO Ss 

RETAS TCS PERNA PORRA [ão h (SEA | es ão | STERIA Coros (a e: MENS ANSCaAIS A AE, Oh Parra CIA ORI ] Er Ia o io = 

ARES DOS ra A a la des ed e: = = Lacás não destonadas: ls! -11e/ ane e e 7 | xo = 
* i 

pe em obra. Di UA SC ii! 08 A ON Aos I | ——.. st | — lacre * Bra AS: feira ES 4 NS 6) é 1 e = = 

las para transporte de animais. . ! J - -” Ladrilhos de barro ordinário (tijolo), IV 8 fo = 
o : : JA & : | 
as para transporte de animais, de- LSdrithos de MáTIOre nu. ee e | - - = 

er GEC SE o ce AR RCE, ; ST NE, - & LiadrHhos de vidros vue e e ele I “e 1O = 

NR A RS OA NIRO Es Bla 12 - — - | Eadrilhos, não designddos. é .. 2 H 8 - = 

805 de rodas, montados. + +... | 1 - - e rMISASAÃOS a EA BEBES dee ac ON ST = 

BOS não designados à. 2.100. RE o = = LOGS de VICE ud aire ee a Ac a | 7 10 = 

"Mentos (Tarifa Geral, capitulo xi) - Silezs - UA ASS ASAS EA creo era desta stent LAVA VETO a EA = 
o ; . 

(ii (ER | : 

| “unça em bruto oo O (a TaluiisA Bed Ie . Il 7 10 =. Laminadores. 0-1": "e * MIO TAABIINO TA STS I —  s E 

e 

— SAS SETAS EM 7 10 - Lâmpadas pará soldar (ferramenta) | | A [e no, - 

COTSSIIESS eo VN Se PER IRON ORTRR OA I 7 IO js Lâmpadas não designadas SERES E I 7 16 - 

| | CO: (paras de) em bruto. 2... ] e E e lo -= EE CT CSA SE AREA Er A a STE ARCIRO, 1 F IO - 
Va, | 
| ". RARO (varas de) em obra * ”- .* ” ” I 7 | IO — Lançadeiras + o... * * * ” * . º * e 1 F IO E 

NESSA DONS DLeparo 1º. 2 ese is | o ATO 8 | Lanchas (Tarifa Geral, capítulo X6) | = |——- = i 

uta em bruto, não prensada à. ..| 7º |, o 8 | Landes (bolotas) sem preparo +. ..| DAE fo 

|| “ata em Bruto, prensada . 4... 7 Am pes o) -— Lanitite (para pavimentos) .....| UH Ss - - + 
Pra: r | 

SAR obra não designada . . . .|/ 1 SÁB Da à o) - ASBNTOLITAS) 3º e conte Ao auto abieY EU era J »/ Soo = 

i : | Lápis (CT AR E NA DIR ANA AS RA A Ai) AR AA as .. I = est = 

| MO A I 8 LLarantas frescas. ns efe tn ea e e 

Láscas de madeira (para queimar). .| IV 3 - = 

Lascas de metais não preciosos. . «| IV 8] - 

Latão Poda, bruto yu ” .* ” * ” ” * ” Li " 7 16 = s 

K Latão em sucata BS HTE Sa CEA dd ARE ASA À “ H 8 A E 

AM ' XY 

| “ainite ES A ARA AR UA Rea IQaenns ha ea ao || AV 12 - - AAA OLIAMNANA o ce RIDE 59) tecendo he eçdioo dl 7 10 -— 
E. t> D 

E SNO em Bruto. 216 0 ane ctao | IV 8 - Latão em obra não designada. ...| | ALL = 

— O SS A SEAARARE A NE e = Latas (0) é 614 qn ee eee A ão Nas tá 

BESAOUES drmados. +00 2 ue ] - ENE Ee | E ES cod us CAIA AS SEIA ue CAIN FOSSE JEICÕE 1 Tal 1 5 
4 

; Oque ” 3 | o | Le : Ars I ; 1 — SSIS MOSATIIAdOS: ne. 1 ese 8 - - EBUMES EM CONSCLVAs 1 é ea eo 7 O 

— | Legumes frescos vão designados . SE | 9 - - 

| | É S | 
: | Legumes secos não designados. «+... | 11 | = = 

: | Í Leite Dida SA, ore OTIS: Se Ar | = —=— "mms 

L : | Leite conservado, concentrado, con- 

aruficial CITE ND o ra aa ta É (e ! 7 O - densado, esterilizado, eto. . . . ] 7 167] — 

— o STS FORA Rara O eo 10 - ESItos de:madega. à 1 sc sa AA ] FARS NR ALAS 5 
VAN Í i í 

de SEDA (COCHENILA) «ae cv ML ARvto | &s REIS METRO] A a o ron efa camelo fá SALAO ã 
ó 

- ; STAN 
á y À ——. Lc memo 

sy" fa) Vide complemento de turis. 
x
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Designação das mercadorias 

Leitões (Tarifa Geral, capitulo x) 

Lenços (excepto os de seda) .. 

BERCOS Ae Seda! E AM 1 dE 

Lenha . 

Henhites, 

INTER ao A cetro aca ARA 

Lentilhas ([eBtmme) 5 = «ro. 

AOEICINO ão al Sai SR Deca Ara 

LIES EE o sa Ata SCIER Es ERVA CEAR AB e. 

Letras de imprensa! (1/DO) 2... 

Letras de imprensa (ty po) inutilizadas 

Levedura (fermento). . 

BIRCas dO VIOS 0 o a o SS 

ilichens para adubo! . 1... fo é 

Lichens para tinturárid . 1. 2 2 00 

Lichens não designados. .. . é. 

Licores pharmacêuticos . ..-. 

Licores não designados... ... 

Ligas metálicas não designadas, em 

DEAN E o E a do amo EA 

Ligas metálicas não designadas, em 

QUENS a CIA e e REU A AO. 

| Ligas para soldar (solda) não desi- 

Sra pe 7 Se a Sao arco Si Ens EEN AA MR A SÃO) 

LOLA CRI RS OR AT A DIES ACABA NES: 

Limalha de metais não preciosos - . 

| Limas (fetramentaY à... 7 

| Limas (ferramenta) inutilizadas. . . 

Limas: frescas (frueta). . . à... 

À Limões ROGUE aaa nl dade ta 

BERROS ec sro EE SR 

| Limpadura de CEREAIS a dead 

Linhaça (semente de). 
| 

| DTDagent eme Degas fu oe e a 

Einhaça (farinha de) . 2.0. 22: 

| Linhugem usada (capas de fardos) (a) 

! Linhas (excepto as de sedã) +... 
| 
| Linhas de seda... 1.210 02 

| Linho COTA PEEPULOO a o dae a 

“Linho em bruto . RTAC o SC DIRCASS fat oe 

"Linho em obra não designada. . . 

à Linoleum (oleados). à... o. 

fa) Vide complemento de taras, 

CONS ARS DA SA Cc o o sto doc, bi cia Ea E oo quod aaa oo E 

Ria e E asa E ro a 
o 

Clussis | dostaritos | vagões Classes | dis taitos art | pleno [RO end ao ARE Co Ger] pobrapee ve sã Geral CÁVEIa 

E 

- 5 - - Lithargírio ( fezes de metais preciosos) I — = 

I NA Soo, — Lithographias (fmpressos). . « +. I 7 | 10 

I - = = Livrinhos de mortalhas (papel: para 

EV” 3 —- - CLAROS NESSA RIO ASS | — | - 

IV 8 = - PINOS Al os assa A A ag sl ves e I TO 

I - - - ESSA de STE os cs eo A NO il + | 10 

1 jo - =>  ERARW GO ESTRONRA TO sa AA AEE 1 7 | IO 

IV 3 [1 5 Lixa O NOIR o E o A E TD I 7 IO 

[ - - 8 RICA Ido: eme ee snos a Rural 72 IR x... 

Í Tl O = NLixivias nao designadas. veres 10 

del Loo - [Eixo comum não designado - + + 2] IV | 18) - 

SORA Deo Rei] O = Lixo de ourives (escovilha) é 25 | | = | = 

Ne e 1a o ie arsonta o e caeaaa hs | v” 
EV TR - - Locomotivas desniontadas é e. | io — 

! 7 TO E Locomotivas montadas (transportadas 

l = = - | sobre vagões) (Tarifa Geral, capi- 

I * = E TIMOR o SE a co e era e E aaa - - 

T / A - [Locomotivas transitando sobre as suas | 

próprias rodas (Tarifa Geral, capt- | 

1 = o” = E CISNE cano as AE e Ea u Es |- 

"Locomóveis, montadas ol não sobre | 

BU fc fios [e NRO A Una 0 ad e doca bandos 

EAN A BRO Aa? by bica e a a 1 ARE SA VT To 

| E; A Aa To = RIO ea ENA na om dr E E nn) j 10 

fo 4 - - Lonas para enfardamento;, usadas (a) | 1 1 - 

H 8 - - Louça de altfiiiio! 1 e nututa eos I - - 

TV FÉ O - ouça-de BRILOONUIBÁLIA! no anceoso cata d E re a Re 

" El. = - | Louça de barro não designadas «+ | | 10 

I 9 eU o E ISOuÇA O DISCAIE Too ua a ASS I - | = 

A PRA E NBOuÇa de CODE: IS Eno | TAS Ao ra 

EV" po Ea perl = NEOUÇE de ESBBROS nu. he also e aro A 5 E es x, 

aih AeadAl ia —- Louça de ferro coberto com metais | 1 AA IS co 

E PER DEAD [E,) 10 - 8 [Louça de ferro esmaltado. = + I 7 o) 

| NO so, — Louça de férro não designada. . ..| 1 7 | 156 

" FEITO - OUÇO DRESS No rat ane Era ce NL CÁ ne 

" o: - [iLouçade pó de pedra (faiançad) XV. | j 110 

I A as, - oasa de pPorcelântoo << PRADO 1 7 | to! 

|U de o - |lLouçanão designada... ... NS ão e o 

I a ão SS Louto (em fólhas ou ramos) eta Eres, ML v = 

n 7 10 8 TR ci 2 0d e CS OEA ea pa Na Rodo Ses EA [[1O Às 8 = 

I TU fo - Lousa GONCERADESS a bo ca sin e A 8 | = 

I 7 ER RAS to, - — [iLousa em lâminas (telhas ou telhões) ? W 8 ia EA e RONDA AA EIioo Ro emma Br A aaa = dt 
” 

v 



a ao | 

"=. 

STE 

Curga . Carga 
tinims minima 

Ciusses des ARIRA váRÕES Classes too E 
Designsção das mercudórias à ha ESPeciais |lcomple- Designação das mercadorias Tóri fá especinis. — comple- : 

Gem | onaeeço ) Ge] RPE 
Tóncla- Tonela- 

das das 2 

... 

sa em obra não designada à . + | 1 - - - Mudeira de castanho envvaras rachadas | 3 | - 8 

para escrever (naturais ou Madeira de pinho nacional em tóros, 

a COEN AEÇA + ê Í - - - ROC GENSESCAT a) o Ra sos MAO gr Add 3 - = 

ARA É OB Ma - - — . | Madeira de tinturaria . 1... ] A O - 

EPI DTEA ES SRA alça H 7a Ii (o - Madeira nacional em tóros.do compri- 

ABA a SE o BA I 7 IO = mento máximo de 1 Metro... IV 31 = - 

SOAIO: cs A mA ! A e co — | Madeira ordinária de construção (a) 

ESSE Cas nr ca Bosco oe SINA iv 2 IRS xs - ADIAR ON po o a EA e ias ei 3: | = se 

S não designadas. 2; 20.21] = | — | Madeira ordinária de construção (a) | 

tha (semente een) ea rr IA Ar um A ARA) | à SÉ Uh | - = ADACOLABONTÇÕOI) 2º la ado 5 SAI 3 - = 

erna (fERO), EEIISSdE:. 2 8 oo EV E - - Madeira ordinária de construção (a) 

na verde sem mólhos . . .. NR: - 5 CESAR o A Acre na Meca at |E2R Fº 2 [LE = 

= Madeira. ordinária de construção (a) | 

S3o pila Si UÇo MEIÇAERY RES APRIA TAB ara Pigeanar vb, o | $i = = 

= A Mudeira ordinária de construção (m) ; | 

:: em obra de. carpinteiro ( portas, ja- ) | 

nelas, ele) oia Er ASAE ASe re MDA! DE = 2: 1 1rá 8 f 

| Madeira ordinária de construção (q) 

j SEN AETENANE A UR CAS ERA H 3 = a 

” M | Madeira para marcenaria . 2. «oe. I = — E 

NM aCos (aparelhos para eleva- Madeira serrada para câixas. - . nH F - - 

fão) RAE RR A AT BEE VAN ANTT I is | 10 - Madeira serrada não designada, em | ' 

Es frescas. AAA AN RN 5 DEL! nos A Rate UA o TRUCO SAR SAE o TE = = = : 

Arocas (milho em)... 2... EV o Cs =" Madeira serrada em obra hád designada GS - | = = | 

as montadas ou não sobre rodas | | 5 | - SN MBINNANONAA a E ao Sa ARNO - = - | 

aus biado ca es ZAVA ARES e figo Aa RR TA O NM a a oa A =. =" 

has-fêmeas (ferragemp. em co): A 7 | o) — ES ato O HNSTDRRS PEPRE SE ARO (o O O, I = | - = | 

linas agrícolas não designadas, | Malachite (minério de cobre) ....| | So No - | 

Montadas ou não sobre rodas . .| ET | | - = —|Malaguetas em conserva... +. ..| | VA pia 0 (atos 

hinas de cateular IR Za Aa arcos] | IE = ” — | Maulaguetas ASAE AU LANTERNA? TO! Quo Ca co - | | | ; 
NAS del COStUEA 2 1.020. 0. l 7 to - Malaguetas pássadas SIE AA ETASATEA | hat: | fe -=- = | 

EUNAS de escrever coco. ES - = - CER OCIRSSS TOS AA a SON ARS SRA AA deco q 7 EO E RIA 

“iohinas dephotographia 2 I - = - NIAINGS SONS TAN OS o cas E TEA EUA n TIRO = | 

ehinas de NOLO ORI A I - - A NAINOS de PO o doe oo ot Em PIA Te e o - | 

Sehinas. não designadas, montadas Multe (cevada gérminada) preparado | | 7 o > | 

7 não sobre rodas . . E o Cla — | Malte (cevada germinada) sem preparo | A RS ZA nto 

DEGEENIO oa e Te RA a | 4 o — — | Mandioca (farinha de pau) . - «..| É 7 o - | 

08 de madeira . . . areia do 7 | to RA: Manganésio. (mineral de) ......|/ W | 58 | -= - | 
| 

No Apiumada HERO designadas EE a ERP ESA Mengusras! o. o ba e e O SOR PR | e ] 

aparelhada não dessgaaoa I - - - CEI E ço, VIDROEeA MS ARC tia UM; 78 Als: do AN 6 | 

ira cortada para vasilhame 121.| fo a — | Manilhas de cimento Gredo. = aero 8º) - "| 
———  ——— - 

1 

* À ” 

———————— —— 

À desiguação NMuBólia ordinaria de Cconstruçãos conbhiétiade: aniáiro. AA, azinheiro, carvalho, exsquínta, custunho, derdeira ou cerejeira, choupo, 
h pto, fala, freio, nogueira, olivelia, pitól-pin, pinho de todus às qualidades, plátáno, salgueiro, sóbro, spruce, zanibujo e outras madeiras comuns do poís, 
16) E considerada Tnugeira aparelhuda, o madeira imperfeitamente aptainada à máchina. | 

4 

YET TO a 



ro o > = o O sa do to 

(a) Excepiua-se.a nitroglycerina e us matérias andlogas cuja tr,nspórte ssa prohibido peles regulamentos oficiais, 
(bj Carga máxima por. vagão, 5 toneladas. 

y 2 pao, CSN: AL Leo Nin Fa 

28 

Carga K 

: ; Números ES) . Números 
Clissi5| dastaárifas | vagões Classes | dus tarifas Designação das mercadorias So A TSDECINS | EONIRIO Designação das mercadorias qTárita | ; Aiii E 

Geral CRE ão Geral O OSESÁISE 
Toncelua- 

das 

Manhas de tecro: = fá em SE: EO 8 = | - Material de guerra não designado . . Í - - 

MANIAS DE GEO 11 e a E caes A 8 - 6 | Material grosso, não designado, para 

Mantas: (CODEFIORES) o A. I 7 Dita edificações, sondagens, construção 

Manteiga de CACAU. le Lo es e | = = = ou reparação de pontes, estradas e 

Mantega epoca 2a e missas | o - - VIRSOESNCORSS e tiro ce DIA NE A AA ei OA H 8 = 

MANTO O NAGA: oo 4 na e soam a I 7 id Material grosso, não designado, para 

NIDISC ROSS e aa an aire e Asa! E NÃO - TOSTES OUTRAS o TAS Aa. a te pedia [E 8 - 

NERDS der 1a Tara dA QUA a ANE AR SERENA - = - Material oleícola não designado . . n - - 

MAR em BEIEO Sã Sr e Rca - - - Material vinário não designado: . . ./. MH - - 
| ' 

MAH e OBrEdi auco Seaeno ca cese l - - - Matérias córantes ( para estamparia ou | 

Matas (fONras): 40 6 a 10 8 o aee e 12 - - linturaria) não designadas . . . 2. | 1 7 x) 

SAT ECW pes CEO Re RECAI CUNC RES! JRR TN O - Matérias explosivas não designa- ú 

Mariscos em conserva 4 «2070, | 7 1O - das (A) (BD) + e e. eee aee e AL lino 

Múriscos sem preparo .. .. 2.1. .]) 9 - - Materias fecaes.s ua se cet 5 aa IV 12 - 

Mármelos frescos: 2.4 e voa o e I [sá 8 | Matériasinflamaveis não designadas (6) | — 4 - 

Mármore desbastado: . + «2. 24. |- IV 8 - - Matérias perigosas não designadas (a) | - PÁ ã 

Mármore! em bruto! ses a dessa EV 8 - - Li ENT TI EA A EA RO A ENA IR à = 

AATIIORSDOLNCO.. eo a e ca e cen ada - -= - Mato Comprimidos: : + 0/20 41) 1 AEB (ER E = 

MALmore serrado" 11 Ace os EV EV cos - Mechas de avelharias OT es e ne 4 - 

Mármore em obra não designada . . | | UE: - IVEGHAS QE ENXOLRO: Rm. E es caca 9 = 

Marmorina (para pavimentos) . . .| UH Ras - Mechas de minas (6) = sc eveles cendos dl) <= 

fi CS OLE: o SIA PEC IDEA ADO POR Ar E, eo pe o - Medicamentos não designados . . . .| | = += 

FU ESA o Sal EAR Sar SATA RO RES TEA E AP | ONO 7: | “o s — A Medidas; não designadas. 16 e 22. 1 5º eto 

Miissa de bagaço de sementes oleagi-- NO Ara rata AR Pacce a Ra TRA TeNIE A re caia 1 7 o) 

nosas (excepto as alimentares) ..| IV | 12 - - MOIIROS o Me oa ca Ao a Da deli PM 7 10 

NERSSAMUO ING AEIrS: 1a) a de neconsenene e] TV 8 = Chao ML ANTOLANOIAR: o aaa o RE im AE STAR I " - 

NMERSSA(dO DEBPOL oo 5 8 feia, moritedeli EM Bl = BIN MElASSHE, e Ro EAD SR no ve Lab GI. lama 

Massa de purgueira . . 4 é... | IV 12 | - ei AMEMEDOS cio AESA a cá aa AS coma an! cx 9) — 

MASSA dê tomas lee de e. I 7 | ao 8 | Mercearia (generos de) não designada | 7 - 

Mússa de VIdraceiro: . e ele eso A 7 IO - Mercúrio (AFoUgUê). é a + aa] Tels - 

ISSA NOOONA 2 1. A EAD ar | 7 10 - VERIA A bo ces aurea o ceUANEA: BRCAEA: UR Aa | 7 10 

Massa para rôlos typographicos . . ! 7 10 - Ness: de: DIAS oa ao GS A ia I 7 1O 

Massaroquinha DADA, OZ o AA ARE) 7 | 10 - Metal branco não designado em bruto | | - - 

Massas alimentícias não designadas*| | E a o. - Metal branco não designado em 

Massas não designadas. .. 21... | = - DRA ento o tt oe o een dae ea fl, DE - - 

Muterial de incêndios montado sobre Metais não designados (excepto os pre- 

rodas (Tarifa Geral, capítulo x) | = - —- - CIONROSTONUAINUCO, a a A ce e e ro 7 o) 

Material de incêndios desmontado, .| 1 - - - Metais não designados (excepto os pre- 

Material de empresas theatrais (sce- CIOSORILODATODIA MESAS mo o A At us I 7 IO 

nario, adereços e acessórios) não Metais não designados (excepto os pre- 

NES IA ão (o(s DRA io PINA, SORT TES [e -—. SS. | - ciosos) em obra não designada. . . 1 A 



O SS
 OO 

Carga 
Garra 

Números RAN | Números Eos À 

| GUESS das tarilas VARaSs v : CASSTE das tarifas NEBOES 

Designação das mercadorias rarito | sntelmas apt tos Dedestio A Aa Ab Aros 
Geral CANcis = Geral cáveis — 

ES 
| toneta: ” 

& lis não designados (excepto os pre- Mostarda em grão . . ...+< +... I 7 to — a 

BIAS) Aminados ele + ee ea e. E FE A Ko) - Mostarda preparada ou em pó. . . .| | PIÃO - 

Wwlene (alcool methylico) . . 98 SEE 7 MOSto Hess. 11 Us Ses eus so IV ? & 8 

(ÃO GI CONSErVA . « neo o | si | 10 A Motano (rama de pinheiro) .«. ...-| IV Ef To 7 

NÃO sem preparos ee.) SH TAÇA (a to Moto CFols: ha! SE ER dont & - - 

MALI Sos A o : EV | | = - Móveis de ferro não designados . . . fe ss o) - 

: SEA dé ] - ALE Móveis não designados... .. 0. y 7 o) 5 

t e SiS, | HH — | =. Muares. (Farifa Geral, capítulo xy) — 5 <= s 

NO miado (Paço) + «ce. ares | 3 o ARCA E Munições explosivas não designadas (a) lus= 4 - 2 

lococo, sorgho (semente de) ... UU | is - Mungo (lã artificial) à é. 6... FE 7 SIDE VEA Eco 

BRO do feno 12 Me Las A a | AV 8 Are - Muriato de amónio (ou de amonia). «| 1 7 Yo) - 

Minérios não designados. ... «é. IV 8 | - - Múuriato de potássio (ou de potassa) ] 7 10 - & 

io de chumbo (garcão) . .. +. AE lisfonále E Musgo COMUM". e... eo ] 7 10 - 

' | 

USINAS sea CORDA CARAS | 7 2) DOR E, — | Musgos para tinturaria . . ..e+ +. T 7 IO - 

ANIa: ATO ce aço da ed Slam - Musgos não designados . ......| | = = = 

" ISsanga CONES a a co qe, et mL NAS | - - - 
j 

| Nobítia 6 SAB Tdg e DrON TE coae EEE Sand! Da | re Tas - 

h lobília não destenada. à... é I midia TO 5 4 

Ono aparelhados «5 e... ed À = | - - 
1 

| Mogno ERC! Le dA Na te. Rare r RI eg - - - 1 

ENO or fólhas! euro a ee Ss f 

| Moinho: BORERTOIR fa tcagtes bo As ai SM A 7 2 RE <- O Us | | é 

| Moinhos não designados +... 0.5.) 16 | = - N | 

|| Molas de aço para espartilhos . . » e dos - - NSDHtBsS o o Est A RE SRA E E 4 = = À 

A Motas para estofos. . + 1. + | = | es = Naphtalinãs ns 6 em seg e im Flo = 

Molas de relojoaria ... e. eee |! — —- — NSpHtOL « níos sl ese ala Í Ex = e. $ 

'0las de suspensão (para vehículos) — SL as = NHSIrO QESSOAR o a renda faria der Ea ] = = = 

Molas dé tracção (para VEISCHIOs) mí 8 -” — Nastro não designado (excepto com : x 
- 

| Motas não designadas dj farra Cefet e | - | - - OUFO OU PEALA) «es. eme so I 7 10 — ; 

| “Moldes de barro . eat ssa I - - - NESSAS. De na 9% Cenas ai A So erSUNSL RA LOM ig to -— 

| Moldes de gesso 005 e. e ee o DS - =. ll = Negro animal acondicionado não de- j 

| Motdes de madeira RS SAS A AAA I - = = AE AN E RAR ESSE aTtIA 1 SE mal o - | 

mm para fundição + +... l Bros - Negro animal servido: de refinações | IV 12 - = : 

— AA VAN, I fé 2 IR Co! 5 Nesio GENRO set Sonae j Fi! xo - 

| Morico (limos). ERA AA | E 5 12 - - Negro mineral «é + 2... Tee 1H 7 O - 

o (fogo de artifício) (ND ee lo = 4 - 2 po SS AAA ETA AS SANA ESNEROTA CENSAgÁAO, O —- - = : 

Mós de afiar, montadas... 2 2. | TÃO - Nickeliem bruto. ae rins ei. A Ga Es Co EO fio ta d 

| Mós de amolar, montadas . . . + | 7 O - NcCkelem Obra tee e ee de. I - - - 

| Mós desmontadas . . 1. +. ee] IV 8 - - Ni ekel laminado = » ee nes | 7 1o = 

| Mosaico de madeira (para sotlho, | : Nitrato de amónio (ot de amônia). - | 7 10 - 

— USOS TREO RSS RODE A ANA NE ao |! = - - Nitrato de bário (ou de barita) . . «+ ! 7 o) - 

| 9suico (ladrilhos de). e. ==] Ss - - iNitrato/de CRUmDO » ue ve ee ] 7 | so - * 

No EA 
i 

A
 

| 

fá): Caves músima por vagão, 5 tonclados:
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"ás
. 

VU 

Designação dus mercadorias 

Nitrato de estrôncio (ou de: estron- 

CINTOS ar cena So DIES Teo Sosa 

Nitrafto e ferro He e E mo E co 

Nitrato de potássio (ou de potassa, 

HE O OU SAFE) co SEER OS 

Nitrato de sódio (ou de soda). . 

Niítrito de amónio (ow de amoníaeo) . 

Nitrito de sódio (ou de soda) . . - . 

Nitro (nitrato de potássio, sálitre) « . 

INTRO AO ao A ca ato perante 

INOVUBOS! 2 5/4 cfaOTE o Sená té 

NDA ROCA mn Era ERRA a: 

Noz degalha . « . «.- 

Nog dê pala + 1/8. emita 

NOLL IMOSCAÁA 1a 18 os SINO 

NOZ NOLAICA E. 150/ Temari demon Es 

Nozes do país. + «ea Eee 

Objectos de pêso inferior a 100 kilo- 

gramas por metro cúbico (Tari- 

ta Geral, artigo 60.) não designa- 
Y — ——. — 

dos. * * ” * » LN * .* * .* * “ . .* 

Obra de caldeireiro não designada. . 

Obra de cesteiro não designada. 

Obra de correeiro não designada e» 

"Obra de marceneiro, não designada 

Obra de oculista não designada | 
| 
| Obra de peleiro não designada”. . » 

kh Obra de serralheiro não designada. . | 

| Obra de vassoureiro não designada 

| Obreias. o E 

TETE NO SD Sa ac, 

Ocres (o6as) em bruto à 0.111 

Ocres (ocas) preparados (ou manipu- 

E IGdoS: e 6 o ao pas ÉRA 

o o ns ooo nho 

ELOS ppa AA. : 

scan SEAT A aba 0h o ra PAD 
Carga 
minima 

Classes| Jo Tcitas | vagões Classes | NÍTiiO, 
Táúrifa | , especinis. —lcomple- Designação das mercadorias Torifa | espéciais 

Geral | MOSSTASS URI tos Ger intérnis-apli- 

: ES 

| Oleados não designados... 212. 1 g 10 

A o do ESTA OTRA Ro aa o E Soo de Rea AE dl 9 - 

l E ro | = OIeographinsues sos: aoseda eta ses e - - 

| | | Óleo de alcatrão mineral . ...º I E ARES 

IV | - | - Oleo de-SIigodão so. Ss a afetar x - 

IV (2 SO fo Óleo de Gmendoma . 2. 2.7 I . DE 

I PESOS = Óleo de amina: eh. V Ú | = 

reis leio, Aos Eds de dabeada eo ted ris a Tel EA) ag 

INST ee - Óleo de carrapato 2. soe oe - - 

E legin Se oa Pás INas No PII s 

= 6 —- - Cleo de col: como caes ASAE: I q - 

1 = - 2 106 de eOalNDIO o neah o ral fo - 

I Se - TóÓleode figados de bacalhau I EINE 

AE RB CEO de BErROIA: si e ONO 9 - 

I é eta SO da DIRHRDa A: nd nde: aietateósi|) E 9 - 

ao ae - - Olets dê HDRaCa! Ss. Coe AE EIA 9 - : 

H e = PÓS AE SatsArIha 2 eo Ea A 9 - 8) 

la | Óleo CEDO ss oa SS Fanart: | I 9 - - 

| Óleo de palma (ou palmíste). . | 9 - 8 

| Óleo de peixe não designado. - .. | | 9 = 8 

Óleo de petróleo (A) . +... | . - = : 

—— OEO de porgueNdo o o Css: Seal q = 8 

| OIE RETINA E Re ea foz I o 8 

Óleo de rícino (mamona) à co. 2] | - - 8 

| | Óleo de sebo. ESTE a Sa 9 & & | 

Oleonaphra (oleo para lubrificação). .| | q . 1 

| Oleophine (oleo para lubrificação) ..| 1 9 J 8 

ta fr | = & Óleos industriais não designados. . .| | 9 - 8) 

EA EA co | is os Óleos não designados. . 0... +. | - - = | 

| - - - Opalina laminada (para revestimento o | 

| - - - dE PALCAESK Ué us aço e pe Rodos I FO TO A 

I 7 atos Cas (o OO eae a Sa EAD a OS As e É NA TR < 

I - - =" POFeRAta (DOBRA) à e aee 2 - ”. 

I - = | Órgãos (instrumentos musicais) ... | - = A 

I 7: | $0º | Ss Ornatos de barro, (material de cons- 

"2 7 2 RS Le JE oRE gi EA (o) pla ioa | Tt CATA ECN, SA a a (RR 8 = bo 

I - - - Ornatos de cimento (material de cons- 

I - SN E e fair fa WERE NEC ELSA TA ICON, 1 8 - = 

IV 8 ã - Ornatos de fibro-cimento (material de 

| CONSEISADIVA SS cano Aço NT Sa EE 3 - o 

RA Rs, 10 | - Ornatos de gesso (material de 'cons- à. 

IN a ea ses A | CUBOS. LEO eo E eae oo: RS RN 8 - o 

| ta) Quando trunsportido em barris o pêso mínimo para vagãe completo é de 8 toneladas. 



| Carga ' DEE 

Clorees | -Mimerãs, | nã Clsses| igiaris | 
Designação das mercadorias | Tárit Maid comple Designação das mercadorias Tarifa o. comp! : 

2 Tónels SS Teeia] 

das das 

atos metálicos (material de cons- | Palha de painço em bruto. +... .| H 7 10 ã 

To MAOS E AR E dão 1 8/1 - Palha de painço em obra . . -... H 7 16 SM 

O Nssos calcinados a granel . . . .. IW 8 | = ET) Palha não designada a granel . . ..| 1 ã “ -. 

ssos cealcinados acondicionados . je 7 | 16 | Palha não designada prensada. .. .| IV | 51 ” e 

e ao e ENO 2 ES leao I - CR sro, Palha não designada, não prensada, 

Aa Aa att gx NS UV Or - - acondicionada ou em mólhos . ..) H 1 é 5 

ESSECOS em DEUtO «= /. + " Rin é = | Palitos de enxofre com phosphoro. .| = € E e s 

ENO OBRA cs o dA a ! - - = | Palitos de enxofre sem phosphoro . | "| = = 

“ SI CONSENVE. 2. e ZA I ; A IR o, = Palitos não designados -. 1.1... I = à. 

Ke STE AS PAO E f. — - Palma (semente de). - .......---.. " Lda pad 8. | 

PARE VA SIE so o io - DPINDaceN DETONA ENT 4 tó & 

RS ramNataA A a Delas cê I - — | =— |Palmaem obra não designada (exce- 

Otropimento (sulfureto amarelo de | | DS 708 2 aro PER Grs RSA NA A E nu 7 1O S | 

À BEESENICO) à: 0 e o ce eco o ut lado Jo] o - : Panos para enfardamento, usados (a) | H + à - - | 

Oras de peixe salgadas, ém salmoira DANOS de Sds 2 us e ro E ; 1 = e 2a | 

í ou pPrensadas . 1.200 00 ! % 16 - Panos não designados. . . . 1... | 7 16 = 

Ovos (de aves domésticas) + « «+ - I = = MU rt Beira ARS CEA 1 AR e EO e 4 g 1» e | 

Ovos de sirgo (semente) . ..... 1 - - = dPapel alcatroado. . «à to st. H 7 o 8 | 
o Jvelhas (Tarifa Geral, capítulo x) = SE Rabses - | Papel de embrulho não designado (a) |] U CARA NESS Sc) 8 | 

Oratato de potássio (ou de potassa, Papel de escrever, . a esa: 1 gl to ss | 

7 sal de CELIO JUR TE A E PUCEEC IAN AA, 1 7 1O = Panel de ACRE oia o a ce te aa ars I / Teo 8 

[Oxidina Te CA das Setas Ata " Bt a e E PANO) dé UADIESSÃO o. 1a Ex doe T+ 16 8 | 

Óxido le AntimoÓnio ... + e. | SN ld to = | Papel de renda (arrendado) . . . . | | = - | 

Óxido de arsénico branco (ácido ar- PApol HO SEGA: Le e aa Te ec e I 7 | 10 - 

| Senioso) o LC A ao ESA ADA I - - — Papel de vidro (lixa) . +, . | 7 | o - | 

ónus de chumbo (farcão) . - - «+. I 7 10 - Papel em sobresemtos. . . .“.. e... | 7 ABR (RS De CER 

o ido ANCONA a da So RIECSS Sr I 7 ro - | Papel impresso. ...., RS PE I é” 1O = | 
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Parquers finos (mosaico de madeira) l - - = Pedra de amoólar, desmontada . .. .| IV 8 = 
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Peças de artilharia desmontadas . . Í = sl = Peles em obra não designada . ... I = & 
' 

Peças de máchinas agricolas . . - . "| 13) = Peles para agasalho (ou adórno). » . 1 A 
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"Peças de máchinas de photographia I Sá| = - PRIOR OINNODRS A a e Das Sn ali | - e 

o 



pes. j E À er 
. 

O DIA 
5 e 

ITA ã | 5 

à UE 

: / Nstiçãa 
o. | TEeÇas Números, dos 

—NTARR j [RNENSES | — dostúvilas | vigões 

a Mesignação das mercadorias 2 a . especiiis comple- 

” j e internas apliz | gos 
| Gem civois 1 

Toncla- 
das 

= 

. 
' 

de animais não designado. «| | - = uu 

E ESSAS NE RAÇÕES ERRA A Ea Ao ESA 7 LO - 
SS À 

| Féneiros (EDU ra o) ane as Ea cad SD Mes & - - 
Mus ; | | 

ua | ão 
RT 720 SAD SRA E CORRA: IV 7 - - 

de aves domésticas, prensadas | " - - 

as de aves domésticas, não pren- 

ATA NO atos att ata A psdb E) A, = 

NUS TITO QUSTANAÇAS 2 2 + e | - - - 

VE LosA az E SARSa AEESRAPA DE) TORI TOMSSTRO | - - - 

NAS aaa A DO AT NAILS NR SA SACAR SEO | Tr. => uti: 

À | E 

Fitioatos 2 8, Aa Ca Re Tae E SANO ReecAN fab. 9 - 8 

2 IRENE vocal Aa NA Serasa AA COL o - - 

BC AD ACHAS I = eco ve 

A E IA aa E a Ra a [eua 

fáminho 6 nero)! fon oe N/A E A OD ARS I — ae 

lassa (potassa em bruto da Amé- 

EA o LI o ES VIE A DIE ci tas ló re 

IMangunato de potássio (ou de po- 

1 | 
CORSO PORRA So a ce no No) - - - 

RS 
— SUESTE ARA REA ACRE [ha á - 5 

UPA, 
ESSA SSAOR a a o a o Senão e n 9 - - 

BENANIdO de [EIrO: o 2/0/4220 ce 7 VETO 

NERONTOO dO SOOU 1 1 mo poe iso ] &e VS - 

| sESTANAs (grelostas) de ferro «+ 0. Il Bed = = 
| AX É J 

) PR ns “. * * os 

|| Stsianas (gelostas) dé madeira. — - | 3 cs 6) As 

| E 03 
Os: de IGT Cs Road ea TaseRiãO ne | 7 IO = 

DAM ame $ 
tordos (dotonantes) (Go «+ tra, = 41 = a 

TS es . | 
etióleo para iluminação (6). +» l (NAAS - 

Vl 0 ST 

SN EO em amd o ae eo e IS "e ER = 

À * 
DI etco 2 ÁBO A E TE E ISS n" 7 o tz 

Íve) Pe ca MARIA ARO DR xe DINAR ES ora) 2 D) nã. So 

.. P | ã 

NOIS (TANterHas)! à Ls cao as Fi Mao -— 

ING COM Preparo. à. e e dl To 8 

NONO EOUOZALES Ao ee E LATO 8 

Órmio em obra não designada . l AM A anç eo - 
Ú 

fsphato de cálcio (ou de cal) em 

Bttto, em pedia, em pó ou trivurado | [TV 12 <= 
ATA 

| ”* H " y K 

1 IPspharto de potássio (ou de potassã) | | TEARS) - 

Pr, é 
OSphato de sódio (ou de soda) . .| | TO = 

ISphatos de desphosphoraçõão, em 

Puto, So PECADOS TRANS ORI Sola AE SS DIR e) IV 12 ”. | 2 

o lay Carga wxima por vagão, 5 toneladas, 
— fl sOumdo transportado em bapris o pêso minimo púsvvagão completo é de SICneludas: : 

33 AT A rd No no na tar o o aa A AAA co 

1 

E | | Caras 
Pe mínima 

Clissos Números dos 
S CUISSeS — dastaritas | yugões! 

esignação.das mercadorias ANA especiais. lcomple- 
! Furia |) intornas inliz | tos 

Cera! câveis me 
. CEónela- 

i dás 

PIRROSPROERUGNO.. 22 Aee a ane IM 12 = = 

Phósphoro amorpho (vermelho) 214. = . - = 

Phósphoro comum (branco) (a). a. = 4 - 2 

Phósphoros (acendalhas) e 2.1. | = dá A js - 

Phósphoros de Bengala (a) é = = - 2 
| : 4 

PR OTOREntO o ce SS E ro a Rs a = = 

Phótograplhia (artigos não designados | 
á : | 

de) D ” D Do D . . D ” ” D + ” »* ” ] — Tm | -— 

— 
| 

Photograpliias-impressões. - se. | | = - = 

Pins de Cimento armados aux ec 8 - = 

EVAN do Tere AI ASAE CAIA RISEN Salas AI = - = 

Pias (UACras) QEIQUEA A e e ne eo x 10 - 

IRIS AC NAAS SS A en e AS fra Sen A Ss - - 

PASSADA DANBTARO et a eee A ne Al da 7 10 - 

Priássaba em OBA ss ns a o de o 7 LO - 

SRA eS ESTO ATA aa AIRES SENAC EO aloe ABOTECE solita jo 12 - - 

” : | 
PECLALOS (E) 5 Sel leo St SA tosa An res do 4 — 2 

PINAR/CIGOCaS es em es a | 7 10 = 

DATAS AA A IARA (e DSTER CTA Td ér NTSOM | f- (O = 
/ : 

OTTGRTÃO COLADO + e ea aco e ts I 7 1O -= 

Pimentos em conserva. 1. ve o] 7 10 -— 

BIentos IESCOS a aee a e RES | Gt = - 
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| | | | Carga 
de | ide tio 

Classes | NUWNÇTOS ns . À Nimeros 

| À E À E) das tarifas — vagões Sb na dus túrifia 
| Destgnação das incrcadories Tarifa |, Cspociais — (comple Designação dis Mmorcudorias Tarifa cspeciitis 
| Geral | intornaás apli- os | Góral | internas apli- 
| Ccáveis e: cáveis 
| | Tancla- , 

das | 

Tm 7 nd: T—— - 

| Relógios (excepto os de algibeirad. | l | - - - Retuihos de aline 21 seas " 7 o) 

| o AO AE E dat AAA SIE LR MRE [UE OI CL im = — | Retalhos de papel (aparas) (9). «. |) IV 8 e 
| 

; Ç ê i ' il i | 

Reparos (artilharia) montados sobre | REVOLTAS MO ACO: as dos Rio, aa res I 7 10 ' 
i 

' ' : 

|| 
“o 

rodas (Tarifa Geral, capitulo xy) | — - - — REeCOrTas: Eelpariogs 8 vis na NR l 7 O | o 

* - ó 

; 

: 

Reparos (artilharia) desmontados. - | I - - - RevOrTaS MeCHRRE So o Sa cais l 7 ro | À 

Se [PR : o 
Resalga (sal comum servido) . ...| IV |) +12 - -= Reftortas de ferrosos se Ma veio AS SEA 10: | 

" í ! fu 

” k . 
) | el 

Residuos de PEtGrraba 1. 2 eo | Ea - -— ROLO TAB OE TES da ro Ao tes AR Sa an bd E 7 10 “ 
| | 

Sã ERA e : !V à A 
Residuos de carniceria não designa- Rerortas de plombagina. à 2 f121 1 Pp Es = 

| * + 

' 
E 

dos (excepto carnes, miudezas, ohi- = PATA A ea PARE TA AO TuD IDA ÍA, Aee, ANAVAE 48 nar | UA, 7 ro VOAR 
| sm 

, : É 

FPES O UMIUSK de Sara a a a ralebooEV 12 -= - Retretes inodoras (mater-closets). . | 7 16: 

REddios de cenNdo Me dois Level Ns led Soo SINOS ER a E ES CAL ua RIROTI 22 da = 
| 

” Led *. " * | 

Resíduos de carvão mineral não dest- IRENDISETOS 186 co aRA SE a NAO ft a RES Lil lima = “ 

À | 
gnados bars ACER o aba sure IV bi — - REISOlEeRO na ee at ME Ad) DR 4 e. "1 

| À 
k 

Resíduos de carviio vegetal (cisco). 11 13 - - RHUOETDO a o RSS Sora (RSAICAR Ra des RR 1 | 
” ii 

Resíduos de destillação não designa- SONO CALA O Ar Au cons acha mao lc alo ra [fe É ER = ” 

dos (excepto os de figo e os ali- Ricino (Semente: des eóskco e: | yu O = b | 

IMENIArAS a) e aca a A ao Rd [2 - - Ripas de madeira ordinária de cons- . 

| Residuos de fabricação de ussúcar | EIS CUTE ANT AR AE Da EEE DE Dep | 3 = = 
| 

EA ' | 

| (excepto às alimentares)... - ..) M E - - Rúçadoiras (fole). . coa. iá . é 

Residuos de fabricação de cerveja. «| IH bi - - Rodas de aço ou de ferro: para vehi- 

SO , x ; ' 
Resíduos de lubricação de féculas | culos, não destgnadas., 3 Eos se E la es 2. -. 

| | 
: à | | | 

(excepto os alimentares) . ...-| M 12 = = Rodas de aço ou de ferro, montadas S 

: VERA. 3 a | Ú 
Resíduos de fabricação de 6leos (e-v- ORNE: e ESA ES Ab: ES = ” = 

à 

cepto os alimentares). 2... 202) IV 12 - - Rodas de úço nu de ferro não desi- | | 
| 

Residuos de fabricação de sabão. . . / 8 o. = gnadus, desmontadas (excepto ro- | 
M 

: z ' | 

Resíduos de fabricação de velas de | das para velgêntos) ... . SE x | o - . 

ATENDA 1 ces a roarano nando: ate dl AS R E. á TODAS CAIO: PIBAGNAS SAR a ar EA, Ao ço = x 

Residuos de fabricas de cortumes, Rodas revestidas de euutehue 2 2) ão ” e 

(casca servida) a granel 6. . 2.) W 13 - - Rodas não UEssgiAadas 1. ms Td - E 

” rm ” i 

' | 

Resíduos de mertalursiía não desighãae RBdelas de coutehueé . coa eloa EP os “A 

USA tai as AAA RS SSaSA re a a SAL AS S - - 0 RS IC Ca CS CO Bo papa SAAE SRA RA ã 2 - 
i - | 

Residuos de Tiipara adubo + 202. e | IV 2 - - Rojo (bolo para alimentação devães) [LAW | = = = ; 
' 

Résiduos da moagem de cereuis 111 1 ão = PERITO edsçeto SARA o DORA o E A os [08 1 - 7 

Resíduos não. designados do fabrico Rotdanas (POleame). co 0/20 | , x ro 

v 
s 

TÁ 

doamede HOMINAÇãOo ee. à 1 Ie - - OHIO COSTIRAS Facil da raDA | PB É o 
À 

| Resíduos ou frugmentos córncos, ós- ROSAS TITO MOSIBNUUON nas os nocao A - o 

: ' ; | 
| sos epilosos não designados . .) IV 12 - - RONAN ÉDRAS 6a To Eno ns | 7 o & | 

Resíduos não designados. + + 1 = - - Rosalgure (arsento vermelho). . 1. [E - “2 

' 
Resina (colophonia) «+ ou. doa - = - RONBEIOSSSS eee Co Ao ia | * = 

Resinus não designadas (ordinárias) 1 R - 8 Rosmaninho Rr RAS Ar do AN Ao E A, to 

É = j 
10 a E 4 - - ROB com pERNIUPOS Ta nana OIE o nu | 

É Respigadores 2 0. + lee os 

ral Video complemento de tavas. 

(tj A desianáção «Mudeira ordinária de cotistrução» comprebende Laóciro, amorcira, agintieiro, Curvalho, casquinta, estácira ou cerejeira, chonpo, encalvpto, E é 

oliveira, pitch-pinte: pinho de todas as qualidades, pláterio, sotanciro, sóbro, sprica zimbujo é atrás mudeiras conims do, país, : 

: 
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Designação das mercudorias A éspecinis — comple: 
| Tarift | internas opliz | tos 
| Geral cávois |. — 
| | Tonelu- 
| das 

«> 
' | 

RESTO Bo és 10 - 

| 7 o) - 

| SS ZE EN E SE Se - 

Erica a Pes q 16 - 

! 7 O qe 

- >=. [E | 

— — — | 

' 

ESEAERITDÃTO a a cao je Eca eneri A Úr = - 

Dabio ótdinário em Barras . e "2 9 - = 

BADOneres. . 10.0. | AN So AE e e 
s. É o, = À i 
Piétria não designada. . 20. o. " 1 - - 
e ! 
NOSSO CAÇAS so o a cecatao VA Sula fas = - = 
Fé : j 

— ESTADOS Eres 10 - é 

pãeos SOTO. aaa ace FANS 1 - A RAE 

Ro. : | Sacos de papel, impressos (o: Orsi | 
" e | | 

11/22 

k Ja CATE A ERP RAÇA ETA ARO ! - - = 
e 
Dr " ' | | : 
ACOS de papel não destanados . . | 2H | 7% 10 = 

NCIS de WIagEMO 0000 nene á ! fo re 

RESNOS Gu SaUhOlas 21. 2100 o ee TD | SN [eb - 
à | x si | 
ISS AIR: cc ds a a A ! RE ID E) - 

IS | | ft, : " ê z 2 ' PP ) — — Rena: | o, " 

Saibro o aU Am Alas A AESA | 
A | 

Sal | OPERA PRA AD OEA um l - - = 

BI BNIONACO 4 1 ti 5: l 7 xo) —- 

kk. | | 
PR comum (marinho ou gema) nuria- 

— SEER AA AAA IV > - * 

PU conumameníaio ou gêma) em: 

CIGARROS ES RASTA SUE " 7 165 = 

SH comum) (umuarído eu gema) em | 
”. 

Sor AT ARES SECA SOON CIA 20 IV NR - 

PAL comun servido (resalgãd. 20 +) IVO) an dos - 
E. ' 

Dal de azedas (oxalato de potássio), Í toa LS 
| 

tl de estanho (ehloréto de estanho) | Ef OA - 
AA 

Ú 

k | 
tl de Homberg (ácido bórico refi- 
o | Í - 

ee ROSADO Aa Dr DD ES paço - 
A i 

DHl de potassa (carbonato de potássio | | 
À | 
—tefinado je “PB $$ SID asas 00, COTSVÉE 1 ] i 7 | 10 — 

2H de Saturno (acetato de chumbo) ] Fil Ao, = 

PE - PERSIA RO SO SS Pu 

| 
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O fisses 
dn 

Tarifa 
Gera 

SET 

Sal de soda (carbonato de sódio refi- 

HAGÓNILS So art meto ASI fem 

Salchicharia não designada . 

MAIONIONOES! rá A el ot TSE ERC! feras 

OUVE Se amet ARS ao co INES FAS a 

Salitre tazotato de potássio, nítrox 

SS Brno OS caras JONIA ALIENAR E Sa IA SPEA A 

SAISADAIIA 15 e a o NS 

Salycilato de potássio (ou de potassa) 

Sulvcilato de sódio (ou de soda) . 

SABORHOR Ta quente A A Ee fel de ne 

SEITA o co a fo eia 2 a IR ta AANARTE 

Sóndaraca (resina purificada) . . .. 

SENLUO esco: = sie ss de as 

SBN SORO o la esco: 

SONGUESUMUS 0: ae Sur SA ARS oa e 

SAPORAIIAS va Da Edo tarado o 

SArigs Salgadas! 2 isa? RAIA Scar 

Sardinhas em conserva. e. 

SUrcintus em Ssalmona 22 e 0. 

Sardinhas prensadas ent barricas. 

Sardinhas prensadas: em latas encai- 

ROTIMONS 2 A e ação Mes cenrai A MERAS 

Sardinhas: salgadas . 

Surdinhas sulpicadás 

SATOION SEO ars dec ÃO Eco Lothe 

Satro de VINho 0. 2 0 2 e o 

Scenário (aderecos e acessórios de 

theatro não destenados). e 21. 

SONONETA, DETIO ea e o ETA 
, 

” 

Sého em velus., 

SCNTNERITINAAO: Se eco ça) gua fenlarma 

Scectintes pura pintura. . 

Sedarem bruto (eosulost. 22.86 

a LIDA SS RIVERICAL En ESOM EIRICEN TS ABCR 

SEGONIOS: Suas À co2his 

DONS Ea So CRS ESTI TO 

Segadorus (gadanhas) 

Seivarde pinheiro com preparos 

Seiva de pinheiro sem preparo. 
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| | Carga 
| =. | ecoa NW 

fasses Numeros i Os Snages Números 

: .. “| dastarifas ) vagões SAO das tarifis 
Designoção das mercadorias Túrifa espeviais.— icomple- Designação das Mercadorias Tarifa |, espéciais 

Geral | internas apli- | tos Geral | internas apli- 
cáveis — elveis 

; | Tonelu- 

! das 

NL SSIS UE CRUBIDO) 17 e ES A I -= = | - Siphões de VIGO) à E. = feios | Jj 10 
i 

. 7 | | . - - “ | 

Semeudoras montadas ou não sobre | Siphões não designados . 0. .. .» 2/1 - -” 

i “s. 

' FOHB ano ita o ie + EA E Ra ! 12 = hide SINO! (OVOS AESA é e a no A ar l - - 

: E TAS MN TA Lea So | 1 1 = | - Sotlho fino (Parquet). «0... + I = = 

| * ã $ : 

ex | Semente de beterraba +. 2 2.52] = To MRE Soalho"simples aplainados. ss 2. 02] 3 - 

Sementes oleaginosas não desigaiadas | Te) ="-1L,8 Sobrescritos (envelopes). n.>— 2. TR 7 ro 
| i i 

Sementes não designadas, .....| N e = hs Soda cáustica (Inrdrato de sodió). + | UH 7 To) 
j ' | 

i . | í ” : >. x 

Sêmola em barricas ou em sacos.”. | 1H 1H - — SAda cristalizadas E ce ce ce 1H 7 to 

í | 

Sêmala em pacotes ou quaisquer ta- | Soda do comércio (carbonato de sos 

í ras não designadas nà rúbrica ante- O: ANA AAA IE RIO o 5 oa Sul RNA AS A. HH 7 ro 

é ur SRA E anca A CNC AaL A ES do J F IO - SOU TONA: é vas o a a cao 6a [RECTA ro 

Í Serapilheira (grossarka, linhagem) em SATAN EAAA TA EA LL ATRAS SER S onos ARA 16 

de ROCA O SA Se PN ME a aero H 7 104 pio Soldas (ligas para saladãár) — 2.2.) q Io 

à | . * . S i * | * | 

| Serapilheira para enfardamento, usa- Solas cortadas para calçados 2 . 0. | | | = + 
Í 

Rá | 
e 

x * 

da . see SA AR a o MO, e. ! Do fo Sombrnhas: à 21 4 Re Rh TD) 

Serpentinas de papel (fifas) .. ! 7 2 Ro ess SOPÉS EM CONSEIER 1. ele o ate 2 | 7 LO 

Serpentinas para destilação (e fins Sorgho, milococo (semente de) 2. |) NM | nm - 
nn nº ; ; : | 
> ANDAOSOS a me E A cm fe | O É às So VAARAAO E o MAL ALA AU fa LR se. 

> ' TUA NARA A DERE: (o 
ES Serpentinas para iluminação à. + | - - - Sublimado corrosivo (bichloreto de | 

| Serradura de cortiça (8). . 1. H SAS - MENOR «a e a o mes or | I - - 

eh | = : 
: 

» | Serradura de madeira (9). 1 + s * - à. Súentw desarmamento: 2 sea o. H >) = 
a | 

) 

1 | Serras mechânicas (máchinas de ser- Sucuta de metais não preciosos, uao | 
"À 

> 
í 

. GUTO co andar ace So Cla ara NA, ! IO =. rs HASTA od A LAS a mao e o A) MAN S E 
4 / 

| 

! : x x F 
* é 

+ ) 

Serfus não designadas. . . . +. [o 7 si dio, Ss RI EAN [SEIOS TM Mo SAE ea APORL FREEPI PARAN AVARN a to , 

õ Signais. explosivos nu detonuntes (b ã = 2 ETR SAS RE TE . e 
x. 8 ] ! 
| i 

; F é : fo n " : - ) AR ' ' 

Signais de via férrea não designados | Tl D = - Sullaro de alumínio (ou de albunana) | 7 xo 

Signuis não designados 2 6... l - ONE NE E. Sulfato de amónio fow de amónia) . IV (2 ” 

| : e ; 
E Silex (pederneira) em bruto . IV 8 ee iai Suúlfiro de bário (ou de barita) . . | " 7 o 

ide, Silex (pedésnteiras em pós . 2. 2.) IV 8 — o Sulfato de bário em úntura 4 +. | | a * 

Ef. 
Pa .> . 

* À Sat E | 

E. Sílex ( pederneira) montada .. +. | q LE fa os Sula de calço (Ode Ga e end Pa - 

” o. | : 
RS”, Silicato azul de cobalto  . + ++ | - = = Sulfato de chumbo 2 25 ec ss | Edo 7 IO 

> Silicato de magnésia natural . “ | & o. A CANETA PEA Sra RANA NADA A INE (AE) | 9 E 
+ 

a fz Se 3 | 
a | Silicato de. potássio (ou de polassa) 2 7 o + Sulfuto Ue ferros eo e RO ame e jd | o - 
% | ” 

i ... 4 bi 
| 

+ > 
í í 

EE, | Silicato de sódio (ou de soda). CN To | [8 7 10 .— Sulfato de nickel SA É sr >, MEIA | í 7 o) 

Pr 
id TEA | : Ne : 

- a EO oh os Doca ASAE Ra ido | ] = El /Y. Suúlfato de peróxido de ferro =... | e db 
ES | 

A OL Ao Tata a ME OEROS E NIE DIOI ! - aeb o Sulfato de potássio (ou de potassa). | 1 12 - 
TM 
. .. i i SE 

PS. TIA go SEMSA RES EA SRA AEE lcd ! - S/s SUNHLO, e QUIDONE E o eras | = + 

M | K . | | 

r Siphões PR TAN AR eo ROERSUDNTAÇS AA | S FERE o) o Sulfaro de sódio (ou dé SGA + oo. " hi . 

% | 
' + Siphões de ferros «+ 2 e e e PO Ss - ã SC UITBAONI6 PINGO 4a) ea 105R date ARLS Et = 

| 

' 

! | 
' 

SS Fr. 1 e ' : * . Ev. & i 

Ú | Siphões de grês . . em e e er /. ! > > o Sultfito, de. alumínio. (ou de atumina) es lle 1O 

EM tA | 2 ; 
od Siphões de lugdo ++ so / 7 [60 PE [E a Sulfito de eáleio fou de calos co e ve | T) 7 1Ó 

VEZ DEDO si E SI 
SS (a) Vidé complemento de turss. ; 

e. o (6) Carga máxima dos vagões, 3 toneladys. ' 

o = 7 om ; 

FF $ º " R 
; - 

o RANA 1: & Fi ”P 3 AAA s Tr Padr A "a po 4 $ E go A ALA " hr == 



1 Curas o 
e boia : 

SEEM Nitiveros os. PR DIRIA 
NES dus turitis vagões | Elitsses | das tarifas 

Designação das mercadorias T especiais. — |comple- Designação das mercudarias | ada especiais 
rifa | internas aplic | tos | Tarifa | internas apti- 

Geri] caVvois Se Geral civeis 
Tonela- 

dis . | | 
ALT TEA | 

du: ; > | | 
Wuto de sódio (ou de soda). « . I 7 tê | == AH CONENTTOLTAS ARO e etica So FÉ -” — 

| 
Su fó-carbonato de potássio (eu de SBIBONCINIO SS = ee ES AS a o É 21 = - 

o | ' Í 

o” | 
COUTO pcs OSCAR RS Aa A l 7 foder [e Tólhãs de bato! a cre 2 ca | ” 1 

Súlfo-carbónato de sódio (ou de soda) 1 7 £o) - Talhas de fôlha de Wlandres.. . . | LR Aa ro 

o ERA ESTA RARA Nets: BU e = A ARENA DL ES Ta TOS E A ES Aa EA as cao pro) 
à s bb Í | * 

Ifurero O BUSCO! ce ao mo es Ez fig TO o = ERAS ZINCO de [aa sairea 7 eo a//A | G To 
| | | 

Blureto de córbono 22 ue] = - | 7 — | Talheres (excepto 05 de metais pre- 
, 

Su 4 

lfurero de mercúrio nativo (ver- CIOSOR Ne: ca TOR SS a SAR ca e aaa ta | é 10 

BITONNTO, CINEBITO) ea e Ea ] 7 10. | = Blgibageteta A Ear LATA CA PIE ARES | 7 o) 

Ureto de sódio (ou desoda). » » | SATO - SRTIÇIAÇ A ON BON AIRE ER) MTE (lo ANNE DAE PASTA ED E 7 TO 

Báfiapre em preparações. . 52) N [ ; o - TUDO LSSAO IEL O eae Mai sea Soh) I -” 

BEÁADro Sei preparos . 1. e... H 7 Ol = TAMpPpos! de VASUhame ns e eee] 3 - 

Bfiaúma prensada. 21. 1220. o: l 7 KO) Ho UA RBOrnas ITOSCAS: nte o aa oo e silel f" - 
DN ' | | í 

Dana não prensada... To] = A peso [RESDITAAAãaS df faso Ss MES esa lt AS dh AO POD 

SR é : = SE 
SUperphosphato de cálcio (ou de cal) | | [SAQUES QBADSTIOR sal E ut aos nc 8 = 

: | | : 
OOUSTTES PRESA A A ta Mal Is a 1º - - Tapeçaria (exceptoa de seda). «| ET log IO 

SR i | 

Piperphospharto de cálcio (ou de cal | AADSCANBTAS SOGRA Sd eb AE I = = Se P os | 

| : : : & 
de DHOSPhOTÉgan 2. eae lecasie se ce AV 12 = = Tepetes ae peles 17 e ea ea e | - -= 

Fo dk Z 2 e 1) SEPRDIOCR Dai EA) ATA CACOS LST A lata É I 7 do 

s À 
PAES Lt FS [araras montadas ou não sobre sodas | 1 12 = 

==) Taras não designada&, que conservyem 

ie E AA re cheias ou vazias igual volume e que 

MADE. et o SEGA LAGOS a 2 dao om estalo ; = 

Taras não designadas que conservem 

o mesmo volume cheias ou vazias 
i 

T | EqUue Não sejam. Arágeis. 1 22. Te JT SS 

Tabaco ET FONTOA ce o de se | 7 10 | S | Taras não designadas, cujo volume se 

| Sbaço PRIPICANO esa aa eos |) 7 o) - reduza quando vazias. cc. 2.20] TI ! - 

| £ LS) 

Fabelas de bilhar . ACAO AR, | - - | ” Tartaro (sarro de vinho) =... .. | I 7 O 

Tibuas de madeira ordinária de cons- Tartaruga en trato: qc miss 11) - - | : 
STA : i £ A q é 5/08 à 
Ec. CNO fo data 1d ce nota rena fe 3 ils Vartaruga em bra (natural ou imt- | 
» ue e Soa, ' ' 

túbuas (talas) para enfardamento de [15 PP fo DERA SS TECTOS ISpatia E DUENCERCEES Lo - 

ERROS AA Su cida. cs do aÃ E jaçe AA [Tá not ADOTAR AIRE ASA URISI ONRSE CA, PES RNA OAB TSE BR 
2 | | | 

SST O NEON a Li | - = Tecidos dê sda ss np A Asa fel - - 

DNAÇSI DIUCOS! e Ae e ca e e e 8 = o PECIGAS mMerthaos sure sf nda A rig 1º 
SOR | RA e : : = 
A ERVODIR O eo LE as l me ros | Se o NPecidos não designados = e 020 cedo Ao RED To 

SOS A Pregos) me us e e cu ec | ATO | - | Técum (linho da Bahia) com, pre- 
Y. : 
AR AA DIIDAR Ls pe ras A | LUST PATO: ni So ATA) UNS Ra o So I e 105 

Sílas de junta (gclisses) . =... | UN 8 - —- | Técum (linho da Bahia) em bruto . à) to ) 
HS ” | b s E -. 

| aleo com sulfato de cobre ( para | Técum (linho da Bahia) em obra não | 

tratameno de patos), à tese fera D) sea [nos PSTRONdS e ea caco Lead NS LDA ce Exa 1 ão) 
—p—m—m—D—Dm—ADAA —— — ex— — r——— — 

(a) * designação «Madeira ordinaria de Construçãos comprehende : amiíciro, diseietas, idinhico, SNVRIO, casquinht, castânho, cerdeira ou cerejeira, chonpos - 
Wsivpro, fitit, freixo, nogueira, oliveira. piteh-pine, pinho de todas n5 qualidádes, plátano; salgueiro, sóbro. spruce, zambujo e outras madeiras comouns do país. 

— 0) Vide complemento de turas. 

2 . 

: , 
; Pa 2 bit RA à ' À ' o .
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LESSA de >? Faria 2a ls 
DECS : 2 Wi, AE EST À . Fo 
A assa Asi sa ca en a Ne rr aaaa 

i : * Carga | ee FARIAS > Cingg Números os .' nssos Nitmeros 
sã spas dus tarifas vagões = Sos das tarifus 

Designação dis mercadórias | Tarifa |, especiais comple: « — esignação das mercadorius Turifa especiais 
| Geral | intertras aplis | fos Geral | internas apli- 

| | + ANVveix [125 cavois 
| Tonelu- 

| ' das 
JAP : = " 3 É E CIA 

.” || mn. * . 

Fela betumada, alcatroada sou as= | Linhas (dornas) de madeira dessinma- 
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Telha de barro não designada 1.) IV > - = Tinas'de banhos de pedra 2 24 . +. ] - | - 4 
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EINS AEIOU)! oro de ur 0 anca ami TE alice e. Tintas. para úutographia 1.212 o ! e = - 
é i | » x 

e. - ”... o 

RREO VICHOS TS Ata ca Eno: HE fe | ps | 1O - Pitas, Qesiguatela = sm SA WiKi ] = | -— = 

í ' i H 

EPAIROOS: da rs 1 a E o e ar INAC ARES se - Vintas de óleo em bisnagas (ou fras- | & 
' t 

| 
CL) -;- . : | ' / i Wi 

Felhões de barvo, vidrados. - . “| | 7 o) = POIS TOR UA E o, CRER NA RO Ai "e RA Aros = 
i ' | À 
i i 5 i ". 
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ó i 
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1 Tenders desarmados (tanto a eatxá | SOTO COMPRO eo e se Ara sen EV 12 - 22 

" 5 i ... . õ a COMO O: DONOS! a abo Euae e e Ro * - St LOIO Odo. (o a ár SRS Re IVO OS =) " 

Tenders armados, carregados sobre | O OASEO, ssa io a a o rica este ee IN ON, 3 = o 

vagões (Tarifa Geral, expítula xv) | =") —- - - TROIANOS nel CEARA A) Ena AOS ATARO Ss ! 7 1O e 

Tenders. transitando sobré às suas) | A OMULOS IEEE ER qa, SEIA " Gl 8 

” “ ” . Dr | 

próprias rodas (Tarifa Geral, ea- IDOMmates sRigaos à e isento I " - 8) 
í 

pútulo xy). BM ICO Do O AS ARA AA | Es — = — Tonéis. PÇ E o o RRRCAARTIA 4 PARE, PSP SR | e o - i 

| | Pp 
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Terebintina refinada (medicinal) l * — & Ya Siga =| bh 26, AG aa VESTE tt ATE SEAT TAN | 7 

Terra de carvão vegetal +...) 13 " -= ELNHOB AC ADOTAR e e e ne ec 7 
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EXTRA 3 RA Cs SR ON SEA ACASO! le - - - Tóros de madeira nacional. do com- 
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j é ; 
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" É * ” ' 
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e TO Ú * 
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lr 

à) . 
fa) A designação «Madeira ordinaria de construçãos comprebende: umiciro, amoreira, azinheiro, carvalho, casquinha, castimlio, cerdéira ou cerejeira, choupo, 

fetlvpto, fafa, freixo, nogueira, oliveira, pítch-pine, pinho de todas nº qualidades. plittumo, salgueiro, sôbro, spruce, zambnio e outras madeiras comuns do país. 
-. ' 

' " 

Caras Cútga 
Ne Udit, < mínima 

Classes Úmeros os a RE meros dos 
PA das tarifas | vagões Ação: das tarifas | vagões 

Designação das mercadorias Parífa/ | , especiais — jcomple- Designação das mercadorias arifo | , especiais. | comple 
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| Cáveis — cúáveis — 
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| das das 
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Desienaçõo dus mercadorias 

Númóeros 
das tarifas 
especinis 

internas apli- 
cáveis 

1 [| 

| Cliasses 

* à . 

Tarifa 
Geral 

Cirga 
minima 

dos 
vagões 
comple: 

tos 

Tonela- 
| das 

Desigrigção dis mercadorias 
VCiásses 

dit 
2 Tarifa 

| Geral 

Números 
das tarifas 
especiáis 

internas apli- 
cáveis 

di 

vagões 
comple. 

tos 

"Toncela- 
das 

Sem = : BRO de maçãs (etdra) .. +. 

EENOS Medicinais : 2.1. 2 e a 

VORA e Ea 
ANOS não designados em barris sim: 

“ 

y 

. 

os Antecedentes . 

AlSCeras de animais 

teias (Tarifa Geral, capítulo xiv) 

os (Tarifa Geral, capítulo xi) 

66 (acido sulfúrico) (a) . - 

limes de pêso inferior a 160 kilo- 

o 
mas por metro cúbico (Tarifa 

Seral; artigo GO) dee TR So IE DACs AE 

| = ; à | 
ilhas não designadus nos dois àr- 

UTEIS A AO) 

| 

2 

W 

Za50ns — Vide! Vagões .-. +. 
W 

SAtéêr-closers (refretes) à «+... 
U 

WOKFBO (HIRERIO] ue da a ars 

| 
| 

X 

ENAHO! RAS er 

ERUOIIOS e Tp Sade eN ES 42 ro TRÁDAT E 0 ci 

Xerva— Vide: TCherva > « 

Z 

Zarcão (óxido de elhumbo). . 

Zinco canelado (ondulado) fã 

Zinco env bruto: se 

LICOP SUCATA à a te: ea da 

ZABOONAMINAO Ss eo o Tra 

Zinco para acumuladores (ou pilhas 

eléciricas) EE REP ETAR DE 

Zinco em obra não designadã. 

Zorras móntadas sobre rodas 

ZOTrTas desmontadas. e 20 

lisa mercadoria fica sujeita, quando for tuxada, pela Tarifa Geral, ds condições div tarifu especial interna n.º 4 de pequena velocidade, excepto no que se refere k 

Mitiinios de pêso e de peróurso. 
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CAMINHOS DE 
Sociedade anónima — Estatutos de 30 de E de 1894 — Sede: Estação do Rocio — Lisboa 

Linhas doe Leste o Norte e seus ramais, de Lisboa à Cintra e Tórres Yedras, de Tórres Vedras à Figueira da Foz E 

e Alfarelos, da Beira Baixa, do Vendas Novas e de Coimbra a Lousã 

TARIFA 4 
Ee 

DF = 

DESPESAS ACESSÓRIAS À 

EM. APLICAÇÃO DESDE | eR-.. 

20 DE JANEIRO DE 1912 

“LISBOA - 

IMPRENSA NACIONAL 

[91 



CAMINHOS "BETEBRRO PORTUGUESES 

Sociedade anónima — Estatutos de 30 de Novembro de 1864 — Sede: Estação do Rocio — Lisboa 

Linhas de Leste e Norte e seus ramais, de Lisboa a Cintra e Tôrres Vedras, de Tôrres Vedras 

à Figueira da Foz e a Alfarelos, da Beira Baixa, de Vendas Novas e de Coimbra a Louzã 

— — 

TARIFA: DE DESPESAS ACESSÓRIAS 
Em aplicação desde 20 de Janeiro de 1912 

CAPITULO 1º — Registo e guia, aviso de chegada 
e impostos de sêlo e assistência pública 

Artigo 1.º — Registo & guia 

Em cada expedição, seja de que natureza fôr... .i.1120. 200. ERA Aa TENSO E SARA ÇA E es 2OTEIS 

Artigo 2.º — Avisos de chegada 

4 Salvo renúncia do remetente, por elle escrita na nota de expedição; a Companhia avisará os consignatários 
2º quaisquer remessas de pequena velocidade, da chegada destas à estação de destino, cobrando pelo aviso 20 

a. Pelo que respeita à grande velocidade (excepto bagagens), serão gratuitamente estubelecidos avisos 
ne chegada para todas as expedições procedentes do estrangeiro e para as de procedência nacional que 
Mão tenham sido retiradas nas 24 horas seguintes à sua chegada a destino. 
A Em qualquer dos casos, quando o aviso fôr feito pelo telégrafo, a pedido do expedidor ou do consignatá- 
8, cobrar-se-ha o custo do telegrama. . : 
| A Companhia não responde pela entrega dos «avisos de chegada» que expedir pelo correio ou'pelo telé- 
e 

o : RE EEA: ã (TE e O. 
Stifo, nem pelas consequências de qualquer êrro ou omissão nos nomes ou moradas dos destinatários, salvo se 
VSe "7 > e : . é É E a : 

Ses érros ou omissões forem feitos pelos empregados da Companhia na transcrição dos dizeres das notas de ex- 
TREE - — - - - 
Pedicão que as suas estações recebam, ou na transcrição do que constar da escrituração com a qual sejam trans- 
Mis T = : : ; 
tidas à Companhia remessas provenientes de outras linhas. 

O fim principal dos «avisos de chegada» é abreviar os prazos de entrega. O facto de não serem recebi- 

Os êsses avisos pelos destinatários, por qualquer motivo, não lhes dá o direito de produzirem reclamações con- 

* 4 à Companhia se esta, decorrido, o prazo legal, usar da faculdade que lhe assiste, em vista do artigo 113." da 

Qarifa Geral, de vender em hasta pública as expedições não retiradas. 

m E facultada a entrega de qualquer remessa (excepto as. de reembôlso) em troca do respectivo aviso 
*º chegada, quando o consignatário não possa apresentar a senha correspondente. 
1. Para queoaviso de chegada possa substituir a senha é indispensável que contenha a assi- 
À tira do consignatário reconhecida por notário ou por firma e carimbo de qualquer casa comercial acreditada, 
IM iSiderando-se, neste caso, como documento de prova, único, verdadeiro e autêntico da boa entrega da remessa 
"quem de direito. 
A Nos casos em que o consignatário não puder apresentar a senha da remessa nem o seu aviso de 
aeonada, ser-lhe-ha fornecido pela respectiva estação um aviso de chegada devidamente preenchido, 
e que %e cobrará recibo como se fôsse entregue no próprio domicílio do consignatário e que, depois de auten 

RETA) o ê é à . 

"do pela forma acima estabelecida, poderá substituir a senha. 

AA A ooo fr fe A oa aos Ea ta ai ra, 2 ” ED SE AO Der: — AS To Ea Ancbraa gr DOE Pscttvrriaa 

. | 

[UR



Atac AA A IA anita oco cedo o. doca oa: ei . 1 “o. A E * ? i , => E . ” rPo NEE e * m 3, lira é CE. SS: E ich DESTE à 

, EE” Sea º . : . õ 

Artigo 8.º — Impostos de sêlo e do Fundo Nacional da Assistência Pública 
- 

Taxas cuja cobrança é feita pela Companhia, por conta do Estado, conforme as disposições legais vigem 
tes na data da publicação da presente tarifa: 

"Em cada bilhete simples para um só passageiro: 

—w 

Imposto de 

1t 

Sélo | Assistencia Vl 
22 

Sendo o bilhete de | 
des ra 2 - : | 

! 1.º classe | a.* classe [3 classe || r.% elnsse | 2,9 classe [3.º clastéd) 

Réis | Rã | Rs Reis. | Rê | REM | 
. 1 

A de preço não inferior a 100 réis nem SUPEeriOr a 400: PS 2% males de é OITO | SS016 | 010 - — - 
B de preço superiot:a 400 Tels mas infetior a S00 TIS mu e 0 5 a fr hoãdo | so20 | Hom | = - = 
GC de preço igual ou supérior à 506 réis mas inferior a 18000 réis. 2. 2.4 . « =) 4030 | H$oso | Soto || Soro | Horto FO | | 
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| ELLA 9 po 

A cada transporte de pessoa maior de tres annos corresponde uma táxa e, por isso, quando o mesmo É 
lhete sirva para mais de uma viagem (salvo sendo de assinatura) ou para mais de um passageiro, devem cobrár-se 

estes impostos no acto da venda dos bilhetes, ou do aluguer dos vehiculos, conforme os preceitos seguintes, 
a) Pelos bilhetes de IDA E VOLTA, CIRCULATÓRIOS OU DE EXCURSÃO, cobram-se duas tas 

de cada imposto, em relação a cada bilhete como se os passageiros comprassem dois bilhetes, comtanto que & que 0 
po . cada transporte de ida ou de volta atinja a importância fixada para a incidência de cada um dos impostos! 

Aos bilhetes COLECTIVOS aplicam-se tantas taxas quantos forem os passageiros que as devam ” 
E a E supra; 

5. c) Os impostos incidem, conforme o preço de cada um. sôbre todos os bilhetes de passagem, quer e adqui 
ridos nas estações quer passados em trânsito, mesmo por EXCESSO DE PERCURSO; 

d) Sendo alugado algum COMBÓIO ESPECIAL, vehículo ou parte do vehiículo, os impostos incidem ún! úni 
carente sôbre os bilhetes que os passageiros tenham de pagar; mas se o número dêstes não fôr fixado e conhe 
cido, serão cobradas tantas taxas de cada um dos i impostos quantos forem os lugares, segundo à lotação de cad 
vehiculo ou COMPARTIMENTO ALUGADO OU RESERV ADO; 

é) No caso de SERVIÇO COMBINADO COM PAISES ESTR/ ANGEIROS, os impostos recairão &É no 
bilhete em relação ao preço do trânsito em Portugal, quer Seja portuguesa, quer estrangeira à estação em que 10h 
vendido; . ; 

Ff) Quando, Seb facto de MUDANÇA DE CLASSE, o preço do transporte atingir ou exceder a impor 
tância fixada para a incidência dalguma das taxas, cobrar-se-hão os impostos correspondentes ào custo total al do 
passagem; 

” 9) Os BILHETES MIXTOS (de mais de uma classe) consideram-se, para os eleitos dêstes impostos! 
como da mais elevada das classes para que sirvam; 

h) Não são devidos estes impostos pelas cobranças suplementares para MUDANÇA DE CLASSE ou 
DE VEHICULO salvo as hipóteses da alínea £), nem pelas senhas de AMPLIAÇÃO DE PRAZO, NT 
DANÇA DE ITINERARIO e de PARAGEM, ou por qualquer facto que sómente uúltere à condição da x po 
sagem, ou importe à forma de cobrança adicional do preco do bilhete de que já tenha sido pago o imposto devido: & 

1) Nos BONUS, a incidencia e importancia do imposto da Assistência serão regulad 
integral do bilhete da tarifa geral; as do imposto do sêlo, pela importancia effectiva da p 

as pela importanei! 
asse Udgem. 

2. Em cada guia de bagagen ns, ou documento que substitua essa guia” 

Iniposto de SEIO cce deco DE ae rasa ev ea eae ne a ARA DE ES AR Vs ag A ao do réis 

Imposto de assistencia, quando a importancia do transporte exceda a 100réis =—10 »
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a. Quando utilizadas para efeitos a que não corresponda a designação de bagagem ficam estas guias 
"eltas , relativamente ao imposto do sêlo, à taxa do n.º 6 deste artigo. 

3.º Em cada guia ou bilhete de cães: 

Imposto de sêlo O O 0: NU 000 0/0/MUOD O TC TO OC//0 UR O OS TO BUT TO10 878 000 O SO OIL SEL AAA PA IK O 6o réis 

Imposto de assistencia, quando a importancia do transporte exceda à 100TÉÊS — 10 » 
J 0 ” 

ç: 4.º Em cada guia de expedição, a preço reduzido, de um só volume 
“e pêso não superior a 10 Ikilogramas: | 

IIADOSEO CO SS NBA ne AIAro midias e aca ae Ee Aa) MASNe loca laiana taco (Miat alelo riu aa tado 20 réis 22 

Imposto de assistencia, quando a importancia do transporte exceda a 100 réis — 10 » o 

1 Em cada bilhete de assinatura para transporte, por grande ve- 
Peidade, de comestíveis, nos arredores das cidades: 

f j 

A — Não excedendo o preço da assinatura 3600 réis mensais 3oo réis 
B— De mais de 3600 até 107000 réis mensais........ 600 » 
C—De mais de 10%000 réis mensais, por cada 1osooo 

réis mensais ou fracção indivisível: cs. veces. Boo 

Imposto de sêlo 

Imposto de assistencia | D— Em qualquer dos casos Supra .......1100010.. — TO TÉIS 
U 

1 OG. Em cada carta de porte ou documento que substitua a carta de 
2orte de expedição de qualquer natureza, não compreendida nas rubri-. 
1ºS anteriores(1): E 

o 

ifnginton cnoda Cidcto) ( ROCEO CRS Na E A ROC NS RE Ne LCA TOA TONA CSS AA ACE EO EAR SOR 6o réis ij “A 

Imposto de assistencia, quando a importancia do transporte exceda a 100 réis 10 réis 
- 

CAPITULO 2º — Manutenção, guindastes, transferência e 
o em Lisboa Caes dos Soldados “SR 

Artigo 4.º — Manutenção 

— $1.º Bagagens, recovagens, dinheiro em cobre ou bronze, animais. 
"quenos taxados a pêso, vehiculos e quaisquer mercadorias não especi- 
atadas nos demais parágrafos dêste artigo. i 

“i 
À 

. 

— Carga, descarga, evoluções e manobras à partida e à chegada, por r:000 kilogramas ......... doo réis 
Tt P É " : d = 

") -— , ta " é P k 

| Esta taxa decompõe-se como segue: a A 
7a rar Caiga à DATA eae Oh SRA e ARA NE SAS ARC Eanes SA o LOD DEIS Ee, 

: 3. = ENOIUÇÕES à TRAHODras à Partida ..eívdaço sue Cento as R can arado EDO MN FR) 
3.º Evoluções: e manobras: à CHegada.cusisassronsicencorvedsesieante TOO. X 
A — Descarga à Chegada si cb. veces eba. esa aa eae terre: 100 ”) 

' NI Ro, e: DES COI Aa [AO E DA RR A RA AAA Sr 400 » k 

Não pagam direitos de manutenção: : TRE 
hm. -DAs bagagens transportadas gratuitamente. Aquellas cujo pêso exceda o que é transportado gratuita- 
nte, ficam sujeitas ao pagamento dos direitos de manutenção sôbre o pêso excedente, tão sómente. : 

— 8) As remessas de dinheiro (excepto as de cobre ou bronze) e as de valores ou objectos de arte taxadas 
“ralorem. SA ; ' ] 

C) Os cães, quando despachados em presença de bilhetes de passageiros. . 

[O 

% ' 

am (1) Este imposto é aplicável às requisições de rótulos para devolução de taras ou encerados, embora essas devoluções se não fa- 
2 €&m expedições regularmente organizadas. - “ 
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1. 

- — Companhia os direitos que lhe corresponderiam pela operação ou operações que não realizar. Salvo disposição 

e consignatários; mas se, eventualmente a Companhia tiver que realizar com pessoal seu alguma destas opetE 

ções cobrará, por tal conceito, o triplo dasataxas acima fixadas. : 

Condições particulares dêste &: 

1.º Estas taxas serão aplicadas ao pêso sôbre que incide a taxa do transporte. : 
2.º E concedida aos expedidores e consignatários, respectivamente, a faculdade de fazerem de sua conta 

€ risco e com gente sua as operações de carga e descarga dos vagões completos, não cobrando 

particular das tarifas, a Companhia não desiste, porêm, de receber integralmente os direitos de evoluções e ME 
nobras. À 

Para disfrutar desta concessão, deverão os remetentes declarar bem explicitamente nas respectivas notts 
de expedição por quem devem ser feitas tanto a carga como a descarga dos vagões completos (ou considerados 
como tal) ficando entendido que à ausência de declaração significa que a operação ou operações, ficam a cargo & 
Caminho de Ferro, que, neste caso, não fará dedução dos respectivos diveitos. E 

Deixa de ter efeito esta «concessão» se o mínimo de carregamento de cada vagão não puder ser atiff 
gido pela forma desusada ou feitio peculiar dos volumes, ou em consequência da sua má arrumação nos vagões 
elo pessoal dos expedidores, excepto se estes quiserem pagar o preço correspondente ao dito mínimo. $ 

3.º Incumbe aos expedidores ou consignatários efectuar com gente sua e por sua conta e risco o carreg 
mento e a descarga dos vagões em que sejam transportadas massas indivisíveis de 3:000 kilogramas ou 
maior pêso, não cobrando a Companhia os respectivos direitos. A 

Sendo para isso solicitada, a Companhia prestar-se-ha, todavia, contra pagamento da respectiva despest 
a tomar à seu targo estas operações, salvo se não dispuzer dos meios próprios para as levar a efeito. A 

4.* A capacidade dos vagões pode ser utilizada por completo, comtanto que: o pêso do carregamento não 
exceda o máximo regulamentar de cada vehiculo; o volume não ultrapasse as dimensões do «gabarito; e as com 
dições do carregamento não comprometam a seguranca do transporte. À 

3.º Havendo renúncia do expedidor ao Áriso de chegada serão pagos, em todos os casos, os direitos E 
carga e descarga. À 

6.º Quando restar espaço num vagão considerado «completo» e êsse espaço fôr aproveitado para out? 
carga, as vantagens da «concessão» estabelecida na condição 2.º só aproveitarão à primeira parte do carr 
gamento. 

N. B. Os donos dos vehiculos ou embarcações, seus criados ou agentes, são obrigados a coadjuvar a carg? 
e a descarga dos vagões em que se fizer o transporte. Se a Companhia julgar necessario, para segurança ou com 
veniência do transporte, que as rodas sejum separadas dos vehiculos, os expedidores não poderão recusar-se à fa 
zer ou mandar fazer esta operação. 5 

é 2º Material circulante para caminhos de ferro transitando sobre 
as suas próprias rodas: 

- & = r ) & PAR 

Evoluções e manobras à partida e à chegada: cada eixo montado. ....licccaaaaaaa a... 200 TB 

Este material será entregue pelos expedidores na estação de partida, e recebido pelos consignatários na de 
chegada, sôbre os carris do caminho de ferro, ficando, por êsse facto, isento das taxas correspondentes a carg? 
e descarga. 

$ 3.º Animais (excepto os indicados no $ 1.º): 

Bois, vacas, cavalos, pôtros, garranos, muares ou jumeéntos, animais fe- 
-” . ss " 

rozes e outros não designados nesta tarifa, por cabeca........111200.. 106 réis 
Vitelos Ou pôrcos, por cabeca. 07818 6700/07 0/64/00 à 07 01A O O 0 N00 600 /0/0/0 0/74 6/68 É ÂÁ OU Ro up 

Carneiros, ovelhas, chibos, cabras, cabritos, cordeiros ou leitões, por cá- 
CORA A Freio Adao BATO Dra A DA DNC AAA Soa Roe e NC a SAIA A Ada ala 20 »p 

Por piso de qualquer dos animais = designados expressamente, seja 
qual fôr a quantidade ou espécie dos animais carregados. ......... 700 

Por piso dos animais ferozes ou dos não designados. ...11212120/.. 350 

.* 

- ss , + Sr : » ” " ” - a) » so m N. B. Os donos, seus criados ou agentes, são obrigados a coadjuvar à carga e à descarga dus vagões €D 

que se fizer o transporte dos animais aqui designados expressamente. Tratando-se de animais ferozes e de quai” 

quer outros não designados, estas operações serão feitas exclusivamente por gente, conta e risco dos expedidos? 
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1 4.º Transportes fúnebres: 

POr cada Caixão, CAIXA OB US: case aaa aerea a a as ator Alba Tate A e vio Aros ; 360 réis 

Condições aplicáveis a todos os parágratos dêste artigo: 

i 1.º Havendo reexpedicão, e ainda quando a taxa de transporte tenha por limite mínimo à importância que 
2a 

respondesse à expedição directa, os direitos fixados nêste artigo serão aplicados aos dois envios, considerados 

Ndependentemente. . 
Ú 

2.º Para a aplicação das taxas fixadas heste artigo, os pontos de transmissão das remessas duma Adminis- 

Nãçcão a, outra são por esta Companhia considerados como estações de partida ou de chegada, segundo o caso, 
Se Y - . = R = ndo, portanto, as despesas de manutenção em cada transmissão as mesmas que em outra qualquer estação. 

& Nos pontos de transmissão não tem aplicação a concessão de que trata a segunda das condições particu- 

ES do $ 1.º dêste artigo. 

Artigo 8.º — Guindastes 

na. — Quando, para qualquer das operações de carga ou descarga de volumes ou massas de pêso indivisível su- 
Or A mil (1:000) kilogramas, houver que empregar algum guindaste manual fixo existente nas estações, serão 
“Plicadas, pelo uso dos ditos aparelhos, as seguintes taxas: ' 

» 

: Volumes de pêso indivisível até 2:000 kilogramas 500 réis por tonelada indivisível 
| Idem de 2:001 à 4:000 kilogramas ......1211200e GOO N/A 4 ã 

Idem de 4:001 a 6:060 Kilogramas «11.216 700 o » » 
Idem de 6:001 à 10:000 kilogramas .....111000 9OO » » » k 
Idem de 10:0071 kilogramas em diante . 1.1.0: r:000 » » p 

— Esta tabela será elevada ao dôbro para os guindastes accionados por motores mecânicos e.não terá aplica- 

so quando, por insuficiência dos guindastes do servico próprio das estações, houver, a pedido dos expedidores 

— consignatários, que empregar quaisquer aparelhos especiais das oficinas ou depósitos da Companhia. Neste 

289, o preço será estabelecido, segundo as circunstâncias, por ajuste prévio. 

A Companhia declina toda e qualquer responsabilidade pelos acidentes devidos a avaria dos aparelhos ou 
e STE * & Dv Ro : . " é : s “pa do pessoal dos expedidores ou consignatários. 

Quando forem cobrados os direitos dêste artigo não serão aplicadas as taxas de embarque ou desembar- 

e do artigo 12.º nem as de carga ou descarga do $ 1.º do artigo 4.º. 
í” 

Artigo 6.º Transferência de remessas na estação de Lisboa Caes dos Soldados. 
| á) 

:: A. pedido dos consignatários, a Companhia presta-se a fazer a transferência, na estação de Lisboa Caes 
os Soldados, entre os caes desta estação, de quaisquer rerhessas, mediante o pagamento das taxas estipuladas 
o artigo 4.º da presente tarifa. 
D uando se trate de vagão completo e às operações de carga e descarga sejam feitas por gente do 
Onsignatário, a Companhia não cobrará o correspondente às operações que não tenha realizado. 

Estas transferências só serão efectuadas mediante requisição feita nos impressos especiais para tal fim pos- 
os à disposição do publico na referida estação. 

qe
 
—
 

CAPÍTULO Ill — Armazenagens 
Artigo 7.º 

1 Todas e quaisquer expedições de grande velocidade, que não forem retiradas da estação do destino 24 
oras depois da chegada regulamentar (excepto quando se dê atrazo por culpa da Companhia) e todas aquellas 

ho ue permanecerem na estação de partida mais de 24 horas antes de cumpridas pelo remetente as formalidades. 

A º expedição 0 . Ú i " 2 ES , - . 2 

ás Todas e quaisquer expedições de pequena velocidade que não fôrem retiradas da estação do destino 48 
depois da expedicão do «aviso de chegada» dirigido pela Companhia ao destinatário, ou havendo renúncia 

o 

oras 

"e.



mions ou capitonnés (carros de mudança) sem mitor me nico, carregados com mobília; quaisquer vehículos que não pesem MP 

é MM) 
+ 

2. 

do «aviso» por parte do remetente 48 horas depois da data da chegada constante da senha do transporte (€&X 
cepto quando se dê atrazo por culpa da Companhia) bem como as expedições, tambem de pequena velocidad& 
que permanecerem na estação de partida mais de 48 horas antes de cumpridas, pelo remetente, as formalidades 
de expedição, pagarão: 

6 1º Bagagens, recovagens, dinheiro em cobre ou bronze, anim ais 

pequenos taxados a pêso, e mercadorias de toda a espécie expedidas e 
grande velocidade : j 

Por fracção indivisível de 5o kilograimnas e por período indivisível de 
24 horas depois do prazo de tolerancia .......... AA DE oa AO E. ro réis 

por cada DAgagêm-. cce. oe RA SS 20 
Minimo de cobrança 4 por cada uma das demais expedições a que se re- 

EC OSC TAN BRT ADA oe nau Rca SAS CER Ea ão » 
” 

O depósito das bagagens é comprovado: antes da pernass pela entrega de uma senha especial ao pass 
geiro; depois da chegada, pela conservação da senha da bagagem (documento do transporte) em poder do Pp 
sageiro. $ ; | 

São isentas do pagamento da taxa estabelecida nêste $ as bagagens registadas que não permanecerem €EÉ 

depósito mais de uma hora antes da partida do combóio ou depois da sua chegada. 

£ 2.º Depósito e arrecadação de objectos portáteis nas estações: 

Todas as estações desta Companhia tomarão à seu cargo e sob sua responsabilidade a arrecadação € 
guarda de objectos portáteis mediante a taxa de 10 réis por objecto e por períodos indivisíveis de um dia, cof 
tados da hora O à hora O, com o mínimo de cobrança de 20 réis. o 

O depósito limita-se a encomendas e volumes de mão ou de úso próprio; não aproveita às bagagens reg! 

tadas ou a registar, nem a quaisquer outros volumes despachados ou a despachar para transporte em caminho 

de ferro. 

Os depositantes receberão senhas comprovativas da existência dos volumes em poder da Companhia, me 
diante as quais reclamarão a entrega dêstes quando queiram retirá-los, satisfazendo préviamente as taxas em 
bito. As entregas só serão feitas à vista das referidas senhas. h 

$ 3º Mercadorias de toda a espécie expedidas em péquena veloci 
dade, excepto as designadas nos parágrafos seguintes dêste artigo: 

Por fracção indivisível de 100 kilogramas e por período indivisível de 24. horas depois do prazo de ole” 
rância : 

| 
Durante os primeiros 5 períodos, por cada período. ..... 11. . 2 réis 
Durante os seguintes 5 periodos, por cada período. .!/....121121100. A EEOAS á | 
Chdá DEDO à DIRIA a ae AD CATA A ea SAS PE brnleras lo RSA EA aves) 10.» | 
Mínimo de cobrança ....... ESSO en oea DAE A o AA AS AAA 5 SAO, SEA cad Deco ÁIi 

5 4.º Vehiculos (a) ou embarcações: cada: 

Pelo primeiro período de 24 horas depois do prazo de tolerância ........ 200 réis 
Por fracção indivisível de 24 horas à Mais ......110.. AA a ia dar A SD A 

55º Material circulante para caminhos de ferro circulando sôbre a 
suas próprias rodas: 
. 

Por eixo montado e fracção indivisível de 24 horas depois do prazo de to- à 
I6rBNCIA cão ces ESSA FACAS CANAS CDS LASAT A à ......“........ .“.... 566 réis 

”. 

(a) Ficam subordinados às taxas do $ 3.º os velocípedes com ou sem motor mecânico; os carros de mão e vagonetes: 05 e 

de 200 kilogramas, nem ocupem espaço superior a 2 metros cúbicos,
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5 6.º Dinheiro (excepto cobre ou bronze), valores e objectos de arte: 

Por fracção indivisível de 100000 réis declarados e por período tambêm in- 
divisível de 24 horas, depois do prazo de tolerância ...1...1. 10. 20 Fêis 

Minimo de cobrança.......... VERA RIA ido 2 Ao a bro Alone ado e antro ale stat de PS PARIS eo 

5 7.º Transportes fúnebres: 

Por caixão, caixa ou urna e por periodo indivisível de 24 horas depois do 
Prazo: de tolerância uu. estada TONE ASAE 380? Pera reae) TEADOOO, REIS 

8º Animais: 

2, Os animais (inclusive os cães despachados à vista de bilhetes de passageiros) que não forem retirados até 
horas depois da chegada dos combóios pelos quais hajam sido transportados, serão conservados nas estações, à. 
ndo a cargo dos destinatários todos e quaisquer gastos de guarda, sustento, etc. Esta medida é aplicável aos 

Aimais pequenos taxados a pêso e não prejudica a cobrança integral dos direitos de armazenagem estabe- 
estos no $ 1.º 
| A Companhia não responde pelos acidentes ou damnos que possam sofrer os animais, sejam quais forem, 

quanto permanecerem em deposito nas estações. 

í CAPITULO IV — Estacionamento de vagões 

hp Artigo 8.º 

”P Por vagão e pelo primeiro período indivisível de 24 horas de demora .... 13000 réis 
á Pór vagão e período indivisível de 24 horas de demora passadas as pri- 

INGIraS oa DONAS. cede en e alas CELT SEOR AN RIAS C atas a era sena sis farelo TA NDOOO TOS 

Te, OS vagões requisitados para transporte nos termos do artigo 9:º, os vagões completos cujo car- : 
nsimento incumba aos expedidores, ou ao qual elles tenham que prestar coadjuvação; e os vagões 
Lompletos cuja descarga incumba aos destinatários ou à qual êles tenham que prestar coadjuvação, poderão 
HA E gratuitamente, nas estações, de partida ou de chegada, segundo os casos, durante os seguintes prazos 

D == 

1.º— De 1 de Abril até 30 de Setembro: 

* 

o) Sendo o vagão posto à disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatário, até às 11,30 horas 
"Mais rardar: — até às 18,3o horas do mesmo dia; à 
1.  b) Sendoo vagão posto à disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatário, depois das 11,30 p 
as; — até às 12,30 horas do dia seguinte. A 

| . 

2.— De 1 de Ontnbro até 31 de Março: 
- 

1» & Sendo o vagão pôsto à disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatário até ás 9,30 ho- 
8; o mais tardar: — até às 17,30 horas do mesmo dia; 
x b) Sendo o vagão pôsto à disposição do requisitante, do expedidor ou do consignatário, depois das 9,30 ho- 
Si—até às 12,30 horas do dia seguinte. 

Excepções: : i : 

th, 1.º Começando os prazos a correr num domingo ou dia oficialmente decretado como feriado, terminarão 
“Mformemente no dia seguinte ás 12,30 horas, seja êsse dia ou não feriado. 
à — 2.” Quando o número dos vagões postos simultâneamente à disposição de um só requisitante, expedidor 
+! consienatário, fôr superior a dez (10) será o prazo do estacionamento gratuito dos vagões excedentes dêste 
“&Ximo de 10, aumentado na razão de uma hora útil por vagão a contar do 11.º d 

, n Ú o
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1.º Quando qualquer vagão, requisitado nos termos do artigo 9.º, não estiver carregado e pronto a seguifs 

por motivo estranho à responsabilidade da Companhia, dentro dos prazos marcados no presente artigo; ] 

2 Quando, incumbindo o carregamento ao expedidor, ou devendo êlle coadjuvar o carregamento, qual 

te vagão não estiver carregado e prouto à seguir, por motivo estranho à responsabilidade da Compan do 

entro dos prazos marcados no presente artigo. Ss 

Se QUfido, incumbindo a descarga ao consignatário ou devendo êlle coadjuvá-la, esta, por motivo estré nho 

à responsabilidade da Companhia, não estiver completamente concluída e o vagão desembaraçado para outro 

transporte, dentro dos prazos marcados no presente artigo; & À 

4.º Quando, havendo passagem pelas fronteiras, qualquer vagão, seja ou não seja completo 6 seu carregê 

mento, depois de ser pôsto à disposição do encarregado do despacho, fôr, para êste efeito, retido mais de dote 

(12) horas, excluídas aquellas em que a alfândega não fizer serviço; À 

5.º Quando, por vício próprio do objecto do transporte, defeito ou deficiência de tara, impedimento da ab 

tândega ou das autoridades, estranho à responsabilidade da Companhia, qualquer vagão, seja ou não seja o 
ar 

pleto o seu carregamento, sofrer detenção especial não prevista nos n.º 1.º, 2.º, 3.º, é 4.º antecedentes ( 

São devidos os direitos de estacionamento: 

' 

n 

A Companhia reserva-se o direito de mandar proceder, quando lhe convier, à descarga dos vagões natos 

tação de destino, cobrando, alêm dos direitos de estacionamento vencidos, os de armazenagem que corresponda? 

desde que o estacionamento cessar, e a taxa da descarga, excepto se esta operação fôr executada durante o praZZ 

gratuitamente concedido ao destinatário para a fazer. 

CAPÍTULO V—Disposições diversas 

Artigo 9.º — Requisições de vagões 

Poderão ser requisitados em qualquer estação da Companhia e com antecedência não inferior a vinte º 

quatro (24) horas, vagões para transporte nas suas linhas. As requisições serão feitas por escrito no modêlo con 

petente que as estações terão à disposição do público, mediante depósito, nas estações que as recebam, de Mº 

(13h0no) réis por vagão. ê | 

Em troca do depósito será entregue ao requisitante um talão. Esse talão será restituído à estação cont” 

recepção da quantia depositada, quando fôr efectuada a expedição para a qual o material haja sido requisita e 

E se a expedição não se realizar, por motivo alheio à responsabilidade da Companhia, reverterá para ella, PS 

completo, a importância depositada. Dedo F, 

$ 1.º A Companhia não é obrigada a satisfazer requisições de vagões de lotação superior a dez tonelaé do 

de carga normal, de vagões de mais de um piso ou outros quaisquer de tipo especial, adequados à determinto 

género" de transporte. Fá-lo-ha, tão: sómente, quando as circunstâncias lho. permitirem, prontificando-se, today 

a fornecer material ordinário em vez do material especial requisitado. *F 

8 2.º Para os efeitos da «concessão» (condição 2.º) do artigo 4.º da presente tarifa, dado o caso que à Com 

panhia satisfaça qualquer requisição de vagões com cargo normal superior a dez toneladas, o minimo de carr em 

mento respectivamente estipulado na Classificação Geral será elevado em tantas fracções,de décimo (1/10) qual 

tas forem as toneladas de carga normal de cada vehiculo, excedentes a dez (10). Mas, se o citado material & Sl 

cial fôr pôsto à disposição de quem não o haja pedido por iniciativa e conveniência da Companhia, não te! 
1 

efeito algum as estipulações dêste parágrafo. 

Artigo 10,º— Encerados | 

Para 6 transporte de mercadorias para que a Companhia só se obriga a fornecer vagões descobertos; É 

cultado aos expedidotes de remessas de «vagão completo», ou pagando como tal, resguardá-las com enceras” 

seus ou alugados. 

$ 1º — Encerados alugados à Companhia: 

«Taxa pelo trajecto: 

1 real por encerado e kilómetro. — 

Minimo de cobrança por encerado: 200 réis. 

. 

r 

a) Quando o impedimento da alfândega provier da execução das operações ide despacho, o prazo do estacionamento comE o 

à dorter seis Koras depois! de ser posta a remessa à disposição do consignatário. Nos demais casos atendidos neste número, O Egg 

correrá desde que se tornar efectiva a detenção do vagão; € o encargo dos respectivos direitos corresponderá à remessa que def“ 

. nO estacionamento. 
px. 

i io Á



Taxa por estacionamento: ; 

Durante as primeiras 48 horas contadas da chegada das remessas: grátis. 
Por cada fracção indivisível de 24 horas, alêm das primeiras 48 e por encerado r1oo réis. 
Quando requisitados para cobrir mercadorias estacionadas, quer na estação da partida quer na de des- 

: 5 à taxa de aluguer será calculada à razão de 100 réis por encerado e periodo indivisível de 24 horas, com 
“Alhimo de 173000 réis por encerado. 
a Em qualquer dos casos supra, os encerados considerar-se hão como devolvidos à Companhia logo que se- 
mi retiradas as respectivas remessas, se antes disso não tiverem já sido dispensados. ; 
e o requisições serão feitas por escrito no modêlo competente, que as estações terão à disposição 
2 Público. 

iÁ é 

$$ 2.º — Encerados pertencentes aos expedidores: 

Transporte e estacionamento dos encerados, emquanto utilizados para resguardar as remessas: grátis. 

. Devolução dos encerado=s: quando nas notas de expedição das remessas respectivas seja 
da à devolução dos encerados que as resenardem à estação de procedência, a Companhia fará essa devolu- 

2 em pequena velocidade, seguidamente à retivada das mercadorias sem necessidade de mais formalidade 
auma, cobrando apenas pelo transporte de retôrno no acto de entrega ao expedidor, vinte réis por cada en- 

Wado, mais o que corresponder por impostos e aviso de chegada. 
A retirada dos encerados devolvidos deverá efectuar-se dentro dos prazos regulamentares para à retirada 

Temessas de pequena velocidade, findos os quais os encerados ficarão sujeitos ao pagamento dos direitos de 
azenagem nas condições do artigo 7.º da presente tarifa. Êo i 

A A devolução dos encerados nestas condições é feita sem responsabilidade para o caminho de ferro por tro- 
pe OU avarias. 

Quando os expedidores de remessas resguardadas com encerados de sua propriedade não pedirem a devo- 
0 dêstes nas respectivas notas de expedição, a Companhia considerará os encerados como fazendo parte das 

"essas e entregá-los-ha aos consignatários, declinando toda a responsabilidade pelo destino que lhes fôr dado. 
hu, Em tal caso a Companhia só se encarregará da devolução dos encerados à procedência, taxando-os pelas 
Has aplicáveis. 

DP.» 

: Artigo 11. — Repesagem 

nm. A Companhia tornará a pesar as remessas à chegada, quando o entenda conveniente ou quando os consi- 
Yátários o exigirem. o 
dA despesa de repesagem ficará a cargo da Companhia quando a operação fôr feita por sua iniciativa ou 
tndo resultar peso a mais ou a menos do registado, tidas em conta as quebras naturais. Mas se consideradas 
1, MWebras naturais o pêso conferir com o que houver sido registado à partida, o consignatário que tiver exigido 
“tepéso. pagará: 

” ” EDIÇÃO. 41 e + -” Px) 

Por Traceão Indivisivel de Top KIlOBTANntAS:. 2 atos Seed da/meA Ca aa 50 réis 
Por vagão:completo. «eo: NC Rea DOLAR NORA ES IARASS see. "OODrEis 

Condições: 

— 1.º Quando na estação de destino houver repesagem a pedido do consignatário, o prazo concedido para a 
1 Sarga dos vagões.por sua conta (artigo 8.º desta tarifa) será suspenso desde que se fizer o pedido até que ter- 
ta operação. : i ! 
fã, 2.º Quando houver repesagem na estação de destino, seja qual fôr o resultado da operação, quer ella seja 

à pedido do consignatário, quer por vontade da Companhia, as bases das taxas ajustadas préviamente, ao 
Zar-se o despacho, não serão alteradas, quer para mais, quer para menos, na ocasião da entrega da remessa 

Pesada. 
me 3.º Sendo pedida à repesagem de remessas expedidas por vagão completo em estação que não 
ha búscula, o repêso far-se há parcialmente, cobrando-se, seo pêso conferir, os direitos de 50 réis por frac- 
indivisível de roo kilogramas. A cad Ss : 
Bila. uando se tratar de mercadoria a granel ou que, pelo seu volume ou pêso indivisível exija para a mani- 
in são apnrelhos especiais, cobrar-se-ha, conferido o pêso, além dos direitos a que se refere esta condicão, 
ae taxa suplementar de 200 réis por tonelada indivisível de mercadoria a granel, ou a taxa do artigo 5.º da pre- 
te tarifa, se houver que empregar guindaste. 

Artigo 12, — Embarque o desembarque 

1 A atrácacão aos caes marítimos ou fluviais das estações da Companhia só é permitida às embarcações que 
SM remessas para transporte pelas linhas da Companhia ou que deilas venham receber remessas. 1 
PA Para carregar ou descarregar remessas das embarcações para terra ou vice-versa, serão pagos os direitos 

isbulados geste artigo, distintos e independentes dos que representam a indemnização do trabalho feito pró- 
Mente no Caminho de Ferro. : 

-



1.º Mercadorias de toda a espécie em grande e pequena velocidade: 
excepto as designadas nos parágrafos dêste artigo: a 

x 

Te 
8 

Por fracção indivisível de 100 kilogramas...... pare da Aa ata pas Cia he e ou E ATO DOIS 
Mínimo de cobrança Cm 4 e CO eA64o Aeee eres erase 0 4 0604 ereeçoeo senso sos eos ee eoererase 50 réis 

São isentas dêste direito em Figueira da Foz as remessas do sal destinadas a qualquer estação das linht 
exploradas por esta Companhia (ou mais alêm) e que ali forem desembarcadas para a ponte pelo guindaste a vE 
por da Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira Alta. ' 7 

2.º Massas indivisíveis de 3:000 kilogramas ou mais: 

Dor TERRE j! massas de 3:000 à 5:000 kilogramas........... 500 réis 
OE Tonetada InGIVISIVEL Massas de Mais de /S:000 KloBTamas au. nha 135000 réis 

3.º Vehiculos! e embarcações: : | 

Cada EREL RO D.C a dra Rc e. .... .eveorae OC TT dee reroeoeees eee es.FPCSCeTA. O OE 200. réis 

é 

4.º Transportes túnebres: 

CAAANCAITÃO,. CALA OU: UCHA sa da posa Ss Ea AÇÕES: SEDAN Recs 100 réis 

5.º Animais (excepto os taxados a pêso): 

Bois, vacas, cavalos, pôtros, garranos, muares e jumentos (por cabeca).. 100 réis 
Vitelos ou porcos (por cabeça) air iio cale decano ro ETA AoA ARS Do Ao ; So réis 
Carneiros, ovelhas, chibos, cabras, cabritos, cordeiros, leitões, cães (por 
CODECS sue ur a Sreceseonata veia pis en ERA A ENE No Tou Do ZA Eres OO 20 réis 

: Par vagão completo de qualquer das espécies precedentes .....11110000 300 réis 
Animais ferozes e outros não designados neste artigo (por cabeça). ..... 200 réis 

Quando houver aplicação de qualquer das taxas especiais estipuladas no artigo 5.º para uso de guindas” 
tes, deixarão de ser percebidos os direitos constantes do presente artigo. 

A Companhia declina toda a responsabilidade pelos damnos, acidentes ou avarias devidas a culpa dos & 
pedidores ou consignatários e do seu pessoal. 

Artigo 13.º— Atracação às pontes marítimas das estações de Lisboa (Caes dos Soldados) e Figueira da Foz 

Preços por dia e embarcação: 

Do primeiro ao quarto dia: 

EXRBON 2 o NNE CAS dárioA Vapores ...... CC RCA a AE SAS near A SE PUMA MENA AA SINO ARES 39000 réis 

E alma Migoel Tb fo las * ..... AA RT WWW 135500 réis 

Figueira dá 5 2 ARA: RACE RE NBOREE Do A .e...... 0 400/00 6 do Desses * 1ip500o réis 

: É INSVIOS QEVEIA aaa DRA SCE RETOS a ala ER aro 750 réis 

No quinto dia e seguintes : 
"e. 

TASDOA coesa, É VBDOEOS Va des a SERe NA Da SANA NAAS de. 4000 réis 

YO Navios de LOGUE SERRA AAA E Ao E = de ALE O NE a OA DARIA 27000 réis 

Figueira da Foz. .....) VAPOTOS sos rena. 25000 réis 
/ Navios de vela 09H80 000 0,0 0/88 00 014/80 0 00/70/00 60 007 12000 réis 

Condições: | . 

1.º À atracação será por escala, segundo a ordem da recepcão das requisições eseritas que os interesS$” 
dos apresentarem nos djas úteis e desde as 9,30 horas até às. 16 horas: em Lisboa, no Serviço do Movimento 
da Companhia, estação do Caes dos Soldados; na Figueira da Foz, ao agente de transmissão da Companhit! 
na estação do Caminho de Ferro. 

SD) t Ficam subordinados à taxa do n.º 1.º os velocípedes com ou sem motor mecânico; os carros de mão e vagonetes; OS se 
mions» ou «capitunnés» (carros de mudança)-sem motor mecânico, carregados com mobília ; quaisquer vehículos que não pesem ME 
de 200 kilogramas, nem ocupem espaço superior à dois metros cúbicos. i 2 

” E À



: "ST à, é su "E : É o io 

rã dx - à A DES 3 -” 4 - to ACRE EA . = ça % o E 
4 il la DA A ER " À Pi :) 2) cre sp É 

-“ f * S Y " : Fx " a ' os : Y A É : A A * ee 

: Í " 1 POSTS | 

EO TAN AE [o 
; & 

2.º As requisições indicarão: o nome do navio e à data da sua chegada, a natureza e tonelagem do gé- 
4 embarcár ou desembarcar, sua procedência e destino. 

— 3.º Na escala a que se refere a condição 1.º só poderão ser inscritos os navios que, ao ser feita a requisi- 
estejam fundeados no pôrto de Lisboa ou no da Figueira da Foz, segundo os casos. 

$ único. Os vapores serão exceptuados desta regra quando, na requisição, forem indicados: o dia da par- 
do pôrto onde os vapores hajam recebido a última carga a desembarcar no caminho de ferro. e o da che- 

ua provável a Lisboa ou à Figueira. Terão preferência na atracação, entretanto, os vapores inscritos na escala 
E primeiro chegarem a qualquer dêstes portos, respectivamente: 
à 4 O navio que perder a sua vez na escala de atracação não será substituído; o seu turno competirá ao 
Yo imediatamente inscrito depois dêlle, e assim sucessivamente. : Í 

—  Dando-se esta hipótese deverá ser feita nova requisição, tal como se a primeira não houvesse existido. ] 
1  >»' Nenhuma requisição será aceita sem que o apresentante prove, por documento idóneo, que o naviotem + 

receber ou expedir carga pelas linhas da Companhia e sem que seja paga antecipadamente a importância de 
tro dias de atracação. E 

2 S 1.º Antes de decorrerem os primeiros quatro dias terá o requisitante que pagar a importância da atraca- . 
+ durante os seguintes quatro dias, e assim sucessivamente por períodos de quatro dias. SD 
te, S 2-º Havendo excesso de cobrança em virtude das disposições dêste artigo e do parágrafo antecedente, a 2. 
ação reembolsará ao requisitante o que elle houver pago a mais, depois de estar desatracado o navio. é. 
tm, 6º Não é permitida à atracação de navios que não conduzam a bordo piloto oficial do pôrto, e que não a 
sam no costado as competentes defesas. 74ER 

7.º É probibido prender amarras aos pegões das pontes. . 
fe 4. 8º Se qualquer navio atracar às pontes fora das condições da presente tarifa pagará o triplo dos respecti-  - 
Ss direitos, sem prejuizo de qualquer procedimento correspondente à infracção ou violência cometida. De 
a, 9 E permitida, havendo acôrdo dos capitães e consignatários, a atracação de um navio à outro acostado À 

a ualquer das pontes, competindo ao primeiro a responsabilidade dos damnos ou avarias que possa sofrer a ponte o 
29 navio a ella directamente atracado. o 
kh 10ºA Companhia tem o direito de preferência, independente de inscrição, na atracação às pontes das em- 1 
féações que tragam carga à sua consignação própria, ou que tenham que a receber própria da Companhia, k. 
é, 11º E concédido um dia para as duas operações de atracação e desatracação de cada navio sem o en- . 
“ão dos direitos neste artigo estipulados. 
2 12,.* O tempo para a carga ou descarga dos navios atracados é regulado pela seguinte tabela: 5 

— 
2, 

Vapores Navios de vela É 

Na Vigueira Em Lisboa TR O : VP 
— : =) Par dia so. 

Por dia Por dis = bx 
— — Toneladas + 

Toneladas Toneladas A [am = Po 

| D | —— 1 ls 

| Strcadorias SU nt SRS APT ES ARNE RANAOOS ESRAQERÁA A. Er AoA na ad 300 200 5o à 
IelQuidos em vasilhame 2... rd do a ZSCA PA ETR 5 CAE INTER E 2060. : Lo ão io 
o INSECTOS SRS ER ETR AR a CAR Ao EA a A ARA AESA ão kTo) 25 fr 
| Cereais: ' , ff: 
o SETA STA a LAN ASR ANA USE EE Ira a ARA Pai 200 150 79 21á 

| EXCRTHNO AA ecas cs ce ire at TE GR SA caco an cet TAIT nf ce Cases o IV RR MARTA, ca EAV E ROS 100 ão : 

| OU/AQ0 E MaAquUIBISMO + - + ERES SER res Ros NARA PY5O) 106 5o 

|Éneros RARO HOSIBTIAUOS Sena en caes o ac a Ddr ne dt e dei e So EATE ETAD) 166 5o 25 
e 

"ma 

1. Não sendo Concluída a carga ou a descarga. nos prazos resultantes da aplicação desta tabela, terá o navio 
ue largar a ponte antes de terminar qualquer daquellas operações, e ceder o lugar ao que se lhe seguir na ins- 
1 O, sob pena do pagamento de demoras aos prejudicados e do duplo dos direitos à Companhia. — 
en, 13. Qualquer questão entre a Companhia e os capitães ou consignatários relativa ao que dispõe o pre- 
je artigo, será resolvida pelo cônsul ou agente consular da Nação a que o navio pertencer ou, na falta dêstes, 
OS respectivos capitães de porto. 

Artigo 14.º— Desinfecção dos vagões que tenham servido ao transporte de gado 

Quando, segundo o Capítulo XXXII do Regulamento dos Serviços de Sanidadeé Pecuária, haja que efec- 
lã as operações de desinfecção pecuária dos vagões que tenham servido ao transporte de gado, esta Compa- 
DA encarregar-se-ha de fazer essás operações em harmonia com o estipulado no artigo 151.º do referido Regu- 
1 ento, mediante a cobrança dos expedidores ou aos consignatários, conforme o transporte seja pago à partida 

4 chegada, das seguintes taxas: 
- 

Por cabeça 

Cavalos, potros e garranos......2vve Cel ARA AR OI RAS EUR OA 8o réis | 

* Bois, vacas, muares ou JUINENTOS + seca Aa AAA a ANA ANA aa Do reis 

'” 
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WVITLel OST OE TITO AS: este NO are e e E ANT As SENSE ADA SAO NENE a ARS SE a EEN AU ARABIA Ae 3o réis 

| 2,6 2[ 220 | ROS AA ASA OEA CORIATOA A Es A A ADO UA a INI NORA do ROTA SOR, OR CA ACAO 3o réis 

Carneiros, ovelhas, chibos (ou Cabras. 1/00 aaa TRA EA AR SS 10 réis 
Cordeiros, cabritos OB/leitões sans sue ate ea A da A ACINRAA ENE Io réis 

Por vagão completo de gado de qualquer das espécies acima 

Vagão de um só 19582 a ES ERON MEROS CORO ODE NAL OS SA CER OITO RASTRO 360 reis 
Vagão de dois pisos 2 eum nuas oe a ea aa d/6 DITO OA O A ai DN ANDA DO 000 TA 540 Téis 

Vagão de três PISOS: score Aa ra a a 720 réis 

As taxas acima indicadas não poderão aplicar-se mais do que uma vez a cada remessa, seja qual fot! 
número de linhas por que ellas transitem, salvo no caso de trasbordo nas estações fronteiriças ou nas de entro! 
camento de linhas de diferente Administração. 

Estas taxas são tambêm aplicáveis nos casos éem que o gado seja transportado em gaiolas ou grades. 

Esta tarifa anúla e substitue a de Despesas Acessórias em vigor desde 10 de Outubro de 1903 e todas & 
suas ampliações ou modificações, tendo-se em vista o disposto na seguinte 

Disposição transitória 

Pelas remessas transportadas ao abrigo de tarifas Seas combinadas, cobram-se as despesas acessórit 

ue nas mesmas estejam expressamente indicadas, regulando-se pela presente tarifa a cobrança de todas as dita 
espesas acessórias que naquellas não estejam expressamente previstas. 

* — Lisboa, 21 de Dezembro de 1911. 

0 Director Geral 
LU 
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CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 

MEIEDADE ANÓNIMA — ESTATUTOS DE 36 DE NOVEMBRO DE 1894 — SEDE: ESTAÇÃO DO ROCIO — LISBOA 

o 

"CONDIÇÕES GERAIS DE APLICAÇÃO 
DAS 

TARIFAS ESPECIAIS INTERNAS 

DE 

PEQUENA VELOCIDADE 

Em vigor desde 20 de Janeiro de 1912 

(À 

Aplicação de ofício. — Não decla- 
28 o remetente, por escrito, na nota de expedi- 

que deseja fazer uso de determináda tarifa, a 
Panhia aplicará de ofício, segundo, a natureza 
condições do transporte, a tarifa mais barata. 

del, 1, Nenhuma tarifa especial interna de pequena 
peidade. será aplicada quando o remetente usar 
a tuldade de renunciar ao Aviso de chegada. 

ra os transportes de materias perigosas e ani- 
AS ferozes, etc., (tarifas especiais 4 e 0 de pequena 

q idade) não é admitida renúncia do Aviso de 
Rada, : 

o 1 2º As tarifas especiaes internas são únicamente 
veis às mercadorias designadas nas respecti- 
lassificações ou especificações: não sendo ad- 

Sa qualquer assimilação, Os remetentes que, nas 
Ss de expedição, não reproduzirem textualmente, 

j Orme os casos, os dizeres das ditas classificações 
lui. Pecificações, ou não atenderem às observações 
| AS exaradas ficarão sujeitos: aos preços e condições 
qi, arifa Geral sendo observados os preceitos que 
náelece o seu artigo 57.º 

fona de acção das tarifas 
eciaes internas.— A aplicação das ta- 

à.) ESspeciaes internas é absolutamente restrita aos 
ii Sportes cujo pereurso começar e terminar-nas es- 
Ss nellas indicadas, quando se trate de. tarifas 

4 directa! de estação a estação; ou dentro, dos 
bh, 150s. limites da zona para que sejam válidas, 
do se trate de tarifas.com preços de aplicação 

' HÁ 

— B. São exceptuados desta regra, até aviso em 

Tário, os seguintes transportes, para os quais 

idmite ligação das tarifas internas mais: baratas: 

ft O tráfego combinádo com os Caminhos de 
O de Minho e Douro quando não haja tarifa di- 

. 

CONDIÇÕES GERAIS 

| recta combinada ou quando havendo-a, seja mais 
| cara; 
| —.b) Os transportes de liquidos em vagões reserva- 

tórios, dos expedidores de ou para as linhas da Com- 
panhia da Beira Alta que no trajecto desta Com- 
panhia serão taxados segundo a tarifa especial n.º 143 

c) Os transportes de minério procedentes das li- 
nhas de Madrid-Caceres-Portugal e a que corres- 
ponde o preço especial F da tarifa especial n.º $ de 
pequena velocidade desta Companhia ; 

à O tráfego combinado com 05 Caminhos de 
Ferro do Valle do Vouga, excepto para a ligação 
por Espinho nas relações de ou para o norte desta 
estação, caso em que no percurso d'esta Companhia 
só é applicavel a Tarifa Geral; 

e) Todo o tráfego combi- 
nádo com os Caminhos 
de Ferro do Sul e Sueste 

f) Todo o tráfego combi- 
nado com os Caminhos 
de Ferro de Madrid a Sa- 
rágoca e“Alicánte ... 1.1) 

não havendo tarifa 
especial, combinada, 
directa, aplicável ao 
transporte. 

3.º Reexpedições. — Reexpedição é todo 
o novo despacho de remessas efectuadas que não 
tenham aindá sido retiradas das éstacões. Todas 
as estações dêstes Caminhos de Ferro podem acei- 
tar para reexpedição qualquer remessa sempre que 
para tal fim lhes seja entrégue a respectiva nota 
de expedição acompanhada da senha ou carta de 
porte da remessá correspondente ao transporte já 
efectuado. 

.— Havendo .reexpedição à taxa toral do transporte 

entre a primitiva: procedência e o último. destino 

nunca poderá ser inferior à correspondente ao trans- 

| porte directo entre aquelles pontos. 

J



4.º" Mudança de destino de re- 
, messas constituídas.— O expedidor pode 
variar o destino das remessas quer se achem ainda 
na estação de procedência, quer estejam em cami- 
nho uma vez que assim o peça na estação de pro- 
cedência entregando a senha da remessa despachada 
e nota de expedicão para o novo destino. No pri- 
meiro caso, quando a remessa ainda se encontre na 
estação expedidora, a taxa será apenas a correspon- 
dente ao transporte para o novo destino. No segundo 
caso quando a remessa se ache em caminho, a taxa 
será a que corresponda às duas remessas, não po- 
dendo a taxa total ser inferior à correspondente ao 
transporte directo entre a estação da primitiva proce- 
dência e a do último destino. 

5.º Prazos de transporte.— A. Com- 
panhia reserva-se a faculdáde de ampliar em dois 
dias, salvo as excepções expressamente indicadas 
nas condições particulares das tarifas, o prazo le- 
gal do transporte quando êste se fizer ao abrigo de 
FR tarifa 2 A interna de pequena veloci- 
ade, não podendo tal alongamento dar motivo à 

indemnização alguma. 

6.º Fracções de pêso para a 
aplicação das taxas ou preços.— 
As taxas ou preços das tarifas especiais internas de 
pequena velocidade, referentes a vagões completos, 
serão aplicadas por fracções indivisíveis de cem 
(100) kilogramas; as restantes por fracções indivi- 
síveis de dez (10) kilogramas. 

7º Mínimo de péso por expedi- 

ção. — As remessas cujo pêso fôr inferior ao mi- 
nimo requerido na competente tarifa especial in- 
terna, serão taxadas pelo pêso minimo exigido, 
quando nor êsse meio fôr obtida vantagem para o 
expedidor ou consignatário, ou quando o expedidor 
haja pedido. a aplicação da referida tarifa especial. 

8º Mercadorias a granel. — Só se- 
rão aceitas, para transporte pelas tarifas especiais, 
quando por expedições de vagão completo ou pa- 
gando como tal. 

9.º Mercadorias volumosas e de 
pouco pêso—As tarifas. especiais não são 
aplicáveis aos volumes que pezem menos de 100 
kilogramas por metro cúbico, muito embora sejam 
constituídos por mercadorias designadas nas res- 
pectivas classificações, salvo excepção expressa 
mente indicada nas suas condições particulares. As 
remessas em tais condições serão taxadas segundo o 
que preceitua o artigo 60.º da Tarifa Geral. 

10º Agrupamentos de merca- 
dorias em remessas de detalhe. — 
Quando na mesma nota de expedição forem rela- 
cionadas mercadorias 2 que correspondam preços 
diferentes das tarifas especiaes internas de pequena 
velocidade, será o pêso total da remessa taxado pelo 
mais elevado dêsses preços, e o minimo de pêso 
por expedição bem como as demais condições do 
transporte serão as que correspondam à mercadoria 
cujo preço haja sido aplicado, — 

Se às diversas mercadorias relacionadas na mesma 
nota de expedição corresponder um só e único 
preço de uma, ou mais de uma tarifa especial in- 
terna, o mínimo de pêso por expedição será o mais 
elevado entre os aplicáveis às mercadorias rela- 

cionadas, e as condições do transporte serão as qu 
corresponderem à mercadoria cujo mínimo fôr ap 
cado. | 

Se entre as mercadorias relacionadas na mes 
nota de expedição, alguma ou algumas houver É 
que corresponda a aplicação da Tarifa Geral (9º 
não ter tarifa especial ou por só lhe correspont 
tarifa especial quando carregada por vagão col) 
pleto) pela Tarifa Geral únicamente, e pelas class 
que corresponderem a cada mercadoria, será tax 
toda a remessa. 

$ único; — Fazem excepção à estas regras Os às 
pamentos das diversas espécies de animais e Vê 
é permitido o agrupamento das mercadorias & 
signadas na tarifa especial n.º 4 com as de quem 
quer outras tarifas. | 
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11º Vagões completos. E. 
a) Constituição do carregamento. — Para quê | 

preços de vagão completo das tarifas especial * 
ternas tenham aplicação, é necessário que 0" 
pectivo carregamento se componha de uma Só À 
única mercadoria pertencente à mesma remessº” 
favorecida com os referidos precos, ou das JU 
constituindo uma só. remessa é gozando do mes 
favor, estejam inscritas na mesma tarifa, num só 
único grupo para vagões completos, observande 
em tudo mais o que dispõe a condição 10.º: é 

b) Mínimo de péso do carregamento. — Que 
o carregamento fôr constituído por uma só e 68" 
mercadoria, o seu pêso mínimo será o que est 
lar a tarifa Especial intesa aplicada, ou da 122 
desta estipulação o que indicar a classificação &. 
ral, ou pagando como tal. Se o carregamento 
constituído por diversas mercadorias, agrupad é 
segundo a alínea 4), o mínimo será o da mercãd 
ria que o tenha mais elevado entre as que fa à 
parte da expedição, ou pagando como tal, 6 » 
condições de transporte serão as que correspondt 
à mercadoria cujo mínimo de carregamento por“ 
gão haja sido aplicado. 

à 
ta 

d 

14 

N. B.--Os mínimos de carga dos vagões 
. -” ú . : 208 

pletos tem aplicação, únicamente, àos vagões > 
STA = erio) 

tipo comum, isto é, de carga normal não suPEZ 

a 10 toneladas. . 

Quando o carregamento fôr feito sôbre malz 

de carga normal superior a to toneladas, E 7 

observadas as seguintes regras: 

1.º Se o expedidor o tiver requisitado, será 9% 

nimo da tarifa elevado em tantas fracções de 114 

quantas forem as toneladas de carga norma! Z 

cada vehiculo excedentes à 10; : 

2.º Se à Companhia o fornecer por converta 

cia própria, será considerado, para todos os efe 

> 1” 

11 Liss 

como material de tipo comum. 

ce) Máximo do carregamento. — Pode ser utilizo 
a capacidade total dos vagões, contanto que º |. 
do carregamento não exceda a carga máxima “é 
lamentar de cada vehiculo, o volume não ultraF' 
as dimensões do gabarit e as condições de nº 
regamento não comprometam a segurança do“ 
porte. 2



9) Fxcedentes de carga.— A carga sobrante dos 
280€S completos será taxada como remes$a distinta 
ia tarifa que corresponder ao seu pêso, sendo 
e etvados em tudo mais os preceitos das condi- 
DO e 10º. 
— B.— Exceptua-se o caso de ser retirada parte 

5 E 

& rga em trânsito por falta de pesagem à partida 
2 B. da alinea /). 

nº Carga suplementar. Atingido o mínimo de 
fegamento exigido para gozar as vantagens de 

Sto completo, com uma só mercadoria ou mer- 
qjorias grupáveis, pode suceder que ainda fique 
Was uma parte da capacidade do vagão e que o ex- 

dor a aproveite para carregar mercadorias não 
2 peáveis com a ou as que constituam o vagão com- 
FO, 

testa carga suplementar não aproveitam as van- 
2oths de vagão completo e aplica-se-lhe a taxa 
plfespondente ao seu pezo, como se fôsse uma 
Bessa distinta, transportada noutro vagão. É pois 
pessário que se obtenha o seu pêso em separado 
7 que corresponde às mercadorias que constituam 
| rregamento de vagão completo. À carga su- 
2 mentar, embora se taxe por outro preço da 

à ma ou de outra tarifa, fica sujeita ás condições 
à Parte principal, da expedição, relativas a prazos 
ettansporte, responsabilidades da Companhia, etc. 
4) Pesagem.— Quando a estação de partida ca- 
2 E de meios próprios para a pesagem dos vagões 
a pletos, será a dita pesagem feita em qualquer 

ão de trânsito ou na de chegada, à escolha 
1 vompanhia, e os portes serão estabelecidos em 
nm onia com o resultado da referida pesagem ex- 
Po no caso previsto na alínea 1). 

J 
' 

t 

., B.— Se da falta de pesagem na estação de 
is 
Dem resultar que o carregamento de vagão ex- 

nã O pêso máximo regulamentar, e que, por isso, 
Us posteriormente, que transferir parte da carga 
e outro vagão, não haverá, por tal motivo, al- 
ção nas condições do transporte aceitas à par- 

e o pêso total primitivamente carregado no va- 
CLontinuará sujeito, portanto, ao preço é ás con- 

Es correspondentes a vagão completo. io 

Rs 

; + 

8) Volumes de forma cesusada, má arrúma- 
2 — Não terão aplicação os preços de vagão com- 
éº se o mínimo de carregamento de cada vagão 
l.. Puder ser atingido pela forma desusada, pelo 
O peculiar dos vagões ou pela sua má arruma- to 

te DOS vagões pelo pessoal dos expedidores, ex- 
WO se o expedidor quiser pagar o preço corres- 
dente ao referido mínimo. 
) Declarações de: «um vagão de...» Quando os 
“etentes declararem nas notas de expedição, «um 

1590 de...» e à carga dêste fôr aplicável preço : 
, 

de vagão completo das tarifas especiaes internas 
muito embora seja diminuto o pêso da remessa 
a Companhia reservará para ella um vagão e apli 
car-lhe-há a taxa de vagão completo elevando o pêso 
ao minimo que a tarifa especial marcar. 

12.º— Massas indivisíveis de 
3:000 Inlogramas ou de pêso 
superior.— As tarifas especiais internas, salvo 
excepção nellas expressamente consignada, não teem 
aplicação ao transporte de volumes ou massas in- 
divisíveis cujo pêso atingir ou exceder 3:000 (três 
mil) kilogramas. 

13.º— Massas indivisíveis de com- 
primento superior a 6,5 me- 
tros. — Salvo nos casos especialmente previstos e 
atendidos nas tarifas especiais internas, não terão 
estas aplicação ao transporte de volumes ou mas- 
sas indivisíveis cujo comprimento exceder 6,5 metros. 

4.º -A plicação das taxas de 
transporte às distâncias Ikilo- 
métricas.— Quando nas tarifas especiais inter- 
nas, não se indicar expressamente que a taxa é 
contada pela somma das distâncias de aplicação, 
todo e qualquer preço de base kilométrica será apli- 
cado separada e independentemente às distâncias 
de cada linha de diferente concessão, não se jun- 
tando as distâncias correspondentes à mesma con- 
cessão quando entre ellas houver solução de conti- 
nuidade. 

A divisão das linhas da Companhia, para os efei- 
tos desta condição, é a seguinte: 

I—Leste e Nortêé; ramais de Cáceres, Coim- 
bra, Santa Apolónia a Bemfica (Cintura de Lisboa) 
e Linha Urbana de Lisboa (Lisboa-Rocio a Campo- 
lide). a 

Il— Ramal de Cascaes. » 
Il — Linha de Lisboa a Cintra e Tôrres Vedras. 
IV — Linha de Tôrres Vedras à Figueira da Foz 

e a Alfarellos. 
V— Linha da Beira Baixa. 
VI — Linha do Setil a Vendas Novas. 
VII— Linha de Coimbra a Lousã. 

15.*— Condições da "Tarifa Ge- 
ral e da Tarifa de Despesas 
acessórias. —A aplicação das tarifas especiais 
internas fica sujeita às condições da Tarifa Geral, 
da Tarifa de Despesas acessórias e de quaisquer 
outras tarifas a esta análogas (operações aduanei- 
ras, etc.) em tudo que não fôr contrário a estas con- 
dições gerais de" aplicação das tarifas especiais. in- 
ternas de pequena velocidade e às condições par- 
ticulares destas últimas. 

As presentes cóndicões gerais de aplicação das ta- 
rifas espéciais mternas de pequena relocidade anu- 
lam as publicadas por esta Companhia para vigo- 
rarem desde 10 de Outubro de 1903. 

Lisboa, 21 de Dezembro de 1911. 

O Director Geral, 

T. Forquenot 



GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO = 

CAMINHOS DE FERRO. PORTUGUEZES 

Sociedade Anonyma — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Séde: Estação do Rocio— LISBOA 

à 

Linhas de Leste e Norte uv seus ramaes, de Lisboa .àa Cintra e Torres Vedras, de Torres Vedras á Figueira da Foz e Alfarcitos, 

da Beira Baixa, de Vendas Novas e de Coimbra a Louzã 

TARIFA ESPECIAL INTERNA Nº b — PEQUENA VELOCIDADE 

Em aplicação desde 20 de. Janeiro de 1942 

Gado por vagão completo 

* 1.º Preços de aplicação geral 

GADO VACUM. — Vagões d'Um Só Piso... dado. Preços B. - 

GADO MEUDO.— (Garranos, pôtros de um anno o maximo, muares de marca pequena, jumen- 
| 

tos, porcos, leitões, carneiros, ovelhas, cordeiros, cabras, chibos, cabritos). 

VEG0OS QBUM SOPISD tout: eee CDI ANTE Preços À 
4 E é ; : j VAGÕSS dB Mais dO MM PISO cuud vasco SRS ear Preços Ç 

' : 2.º Preços especiaes 

SADO CAVALAR, MUAR OU ASININO. — Da fronteira de Elvas para qualquer destino não 

| Vagões de um só piso CEC SAS PSOE 5 A ADA cm ALI Preços Ç 

previsto nas tarifas combinadas ou vice-versa: 

; 
Ã£A ..... UA a) 

. ” SADO SUINO.— (Porcos ou leitões) — Transportes entre quaesquer estações compreendidas 

entre à estação de Marvão e a Fronteira d'Elvas, ambas incluidas. 

| Vagões de um só piso .....11100. RANA SEI Preços. C 
VANHO0S. do: Mais 06 GM DISSO. msgs. cosas ARA. Precos D 

PE
S



| 
| 

”” As - bi de PE EA TE ES é =. PURA DM = 

2 

Preços por piso 

= —— oa serra oa E LEE Meca: E. — 
Kilometros A B Cc D Kilometros A B | 

| : 
| 281 a285 | 20650 | 18585 | 14750 8.850 

Até 60 4.850 8915 | 3110 1.870 286» 290 | 21020 | 18910 | 15,010 9.010 

| 61a 65 | 470 | 4940 3.870 2.020 2991 » 295 | 21880 | 19240 15270 9.160 
66» 70 | 5080 |) 4565 3.680 2,180 296 » 800 | 21740 | 19565 |/ 15,580 9.820 | 

Pote 5.440 | 4895 3890 2.330 | sSoL»8B03 | 22100 | 19890 | 15.790 | 9480 | 
| 6» 80 | 580 | 5220 4,140 2,490 306 » 310 22,460 | 20.215 16.050 | 9.630 
— Ex reSeeAAMADE! ud) po al nt ndo | men) 

St» 85 | 6160 | 0654 | — 4400 2.640 311» 815 | 22880 | 920540 | 16810 | 910 
| s6w mo | /G6580/|/) 5870///a46860] 2800 |/ 8165 3200) 28190] 20870 | 16560 | 9.940 

915» 95 |) 6890 6.195 4.920 2950 | servs25 | 28550 21195 | 16820 | 10100 À 
| 96.100 | 7250 | 65% |...5380 | sam 826» BRO | 23910 — 21520 | 17.080 | 10260 | 
| - = — am A UE ——— - = Siad Ra — = se Deer À 

| 101 » 105 7.610 6850 | 5440 3.270 B31 4885) 24980 | 21845 | 17340 | 10410) 
106 » 110 7.970 7.175 5.700 | 3420 886 + 840 | 24640 22170 | 17600 | 10660 ||) 

ea A lhasa : E 1 — FO? Doo SA -— i 

111» 115 8 840 7.500 | 5.960 | 3580 341 » 845 — 25000 / 22500 | 17860 | 10720 ' 
116 120 | 8700 | 78% 6.210 8.780 346 » 850 | 253860 | 22895 | 18120 | 10870 

r d— ( nE — — . — — 

í21 125) 9.060 | 8155 6.470 3.890 B51 5855 257200 28150) 18880, 11.080 
196 » 130 94 | 8.480 6.780 4.040 356 +» 360 26,090 28.475 | 18680 11.180 

181 185 | $790 | 8,805 6.990 4200 | «3861» 365 — 26450 23800 18890 | 11,840 
” 186 » 140 | 10150 9,180 7.250 4.350 866 » 370 | 26,810 | 24130 | 19150 | 11.490 

141 4145 | 10510 | 9466 7.510 4.510 871 » 875 27.170 | 24455 | 19410 | 11.650 
146 «150 | 10870 9.785 TTTO |, 4660 376 » 880 27.540, 724780 | 19670 | 11.800 a AAA NAEo. 3 ES LE SE Le paso 

| 151. 155 | 11280 | 10110 8.080 4.820 BS1 + 885 | 27900 | 25105 19.930 — 11.960 
156 » 160 11.600 | 10435 8 280 4.970 886 » 390 28.260 — 25480 / 20190 12110 | | 

| 1612166 | 21860 | 107600 | s60 |) 6150 | 391/8952) //286620 -/2/26,760 | 20450) U 12270 
| 16170 | 12890 | 11085 8800 | 5280 | 896400 | 28980 | 26085 | 20,700 | 12.420 

[161 » 45 0///12:680,/, 11.415) | 2.060, | 5.440, |, 401» 405. /,/29350,/,26410 | 202960 112.680 
176 » 180 | 18050 11740) 9890 | 56590 | 406»410 | 299710 | 26786 | “21.990 —— 

181 2185 | 18410 (120065) 9580 | 650] ar vans DO B0N0TO 87066 TSIMBO 1 ax.890. 
186 » 190 | 18.770 | 12890 9.840 5 900 416 > 420 | 30480 | 97890 | 21740 | 13.050 

| 191195 | 14130) 127158 | 10400 | 6.060 491» 425 80.800 (27h | 220000 13200) 
| 1965200 | 14490 13045 | 10850 | 6210 426 4 480 |) 31160 28040 | 22960 

201 » 205 | 14860 | 18870 | 10610 | 6870 481 » 485 | 81590 | 98305 | 24850 
206 » 210 | 15220 | 18695 | 10870 6530 486 » 440 | 31880 | 98695 | 29770 

211 » 215 15.580 14.020 11180 | 6680 441 5 445 | 82250 | 29090 | 28080 
216 » 290 | 15.940 | 14850 | 11390 6.840 446 » 450 | 32610 | 29845 | 23290 

1291 » 295 16,810 | 14675/|/ 1650 1/1 óogo 4515 455 | 32970 | 29670 | 23550 
296 » 280 | 16.670 15,000 11.910 TADO 456 » 460 38880 | 29995 23.810 1 “ SA " dano : 
2981» 285 | 17080 | 15825 | 121470 7.800 | 461465 | s8690 | 305825 | 24070 
286 u 240 17.300 15.650 12,420 | 7460 166 » 00) $4.060 80.650 | 24.880 

241 » 245 | 17760 | 15980 | 12680 | 7610. |. 4712475 | 84420 | 309075 HS 24.590 
246 » 250 | 18120 | 16805 | 129040 7770 | 4764480 | 84780 | 31300 | 2 840 

261.» 265 |, 16480 | 16680 | 13200 | 7.920 481 » 485 |. 85.140 |-,81.625 |. 251007 100 
256 » 260 18.840 | 16955 18.460 | 8.080 486 » 490 85.510 81.955 95.860 

961 » 9%5 19.200 UE 17,280 13.720 8.830 491 » 495 BO.87TO 82 980 f 25,690, 
266 » 270 19.570 | 17610 13.980 | 8390 496 » 500 36.280 | 82605 | 9235880 

971 » 275 | 19980 | 17985 | 149240 8.540 
276 » 280 | 20290 | 189260 | 14490 8,700 
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' PREÇOS POR CABEÇA PARA OS EXCEDENTES DE LOTAÇÃO MAXIMA FIXADA NESTA TARIFA 

| E: SANA A o ic Ar ara F 
ê ESTE | é T z 23 | 33 

Kilometros e "NE 5 ê ro ' o 

$ É 8: : = - ê É 22 

re O ES eo E Cao + :t 
- 5 tt TAiao CSA >= CE 8 

Até 60 550 3870 440 190 140 060 040 

61a 65 690 400 480 200 150. 060 040 
66» 70 640 480 510 220 160 070 050 

es 05/00 680 460 550 2) 280 170 0TO 050 
Ee T6 s 80 780 490 580 250 190 080 | 050 

ES ERC e 770 520 — 620 260 um | 200 O8u 060 
| 86» 90 | 820 so 2 E50/06 660 06 280 210 090 060 

NOIS 95 870 1) 580 | 690 290 220 1 090 060 
96 » 100 910 610! | F80/T) 310. 280 1 100. 64 070 

Dee = ——. E = ks *.. - é . . ER ES se 2 | o = a 4 | 

1015 105 04) 960 640 770 390 240 (e 100 1) 070 
106 » 110 685] — 1.000 670 800 340 250 100 070 

É SATA a ERSCE C 1050 n51 00 mA o BAU: o 850 270 iX0, alt » ta670 
916 » 120 1.090 730 870 11) 370 280 110 o) 080 

EIS 195 0] ao) Ú60 910 8801 290 Di 120 1 080 
Os CORSAS E OO 1.180 790 950 400 810/04 120 | 080 

É 815/1865 1.280 1 820 980 410/17 810 su 130 90 
— DNA86 » 140 | 1.870 850 04). 1.020 480 320 130 | 090 

É oNR4i os 145 078, 1050 880 HOGÓ LAT: <A 34000 140: ao 080 
2 46», 150 1.360 910 1d LON ORAS 460 340 140 100 : * " | de qts Ad 

151 » 155 1410 U4o 1.180. 470 860 150 100 
156 » 160 1.450; 970 | 1:160 490: 14) 370.01 150 100 

NS r—— — — e-—— Es —— so = o A o ad — — — — CE Mt | — 

161 » 165 1.500 1.000. 1) 1.200 500 380 150 100 
166 » 170 1.540 1.080 1) 1.240 520 390 160 110 

O AA aços o app o | é —— — — ES = 1 Ss 

LTL 175 05 1.590 1.060 12970 vi 530 400 160 110 
" DSA76 » 180 1.640 1.090 1.810 550 410 170 110 

181 » 186. 064 1680 1.120 td LL 1850 560 116, 490 170 120 
PU SA86 » 190 er] — 10780 1150 1.380 580 440 180 120 

| 6491 o 196 1.770 1460 Def 11490 590 450 180 120 
196» 200 1.820 1.210 1,450 610 460 > 190 130 

201 5 205 1) 1860 1.240 1.490 620 470 190 1180 
206 » 210 1.910 1.970 1.580 640 + 480 200 130 

211» 215 ou 1.950 | 1.800. o 1.560 650! 490 200 180 
DP osB16 = 220 05 "io 1.880 1.600 670 500 200 140 

$21 » 225 2.040 1.360 1.640 680 510 210 140 
226 = 280 2,090 1.890 1.670 700 530 210 140 

281 » 235 2.180 1.420 1.710 710 540 290 150 
286 » 240 2,180 1450) 1] 1.740 780 550 220 | 150 

É 84 2ãs 2990 dis tis coiso 740 560 280 150 
0246» 250 2270 11| 1.510 1.820 760 570 280 160... | 

É 00851» 2665 2810 |, 1540 1.850 770 580 240 160 
256 » 260 2.860 1.570 1,890 "790 590 240 60 
amo PT > EMT Ã. E — ss = Ç— e XT ee te E Ma o o E =—— = — CUIDE 

frio BOL BO AO 1.600 -1:990 800 og 240 1607"! 
266 » 270 9 ADO 1.640 1.960 820 620 95 170 | 

men o ENA: 22: DA SA o. — SIE ———— | 

71 + 275 2.500 1.670 2.000 840 680 260 7 170 | 
276 » 280 2.540 1.700 2.080 850 640 260. | O
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Kilomeiros z s “ " ê : z ê - Fe É | EE & : & = 8 e 
| Hd E EteEe = E = ko 
= 34 Pi 5º & 

281 a 285 2.590 1.780 2.070 870 650 | 260 180 
286 » 290 2.680 1.760 2.110 880 660 270 180 

S91 à 98 = |-— 2680 1.790 2.140 900 60" 270 180 
296 » 300 2.720 1.820 2.180 910 680 280 1 AEE 

301 » 805 2.770 1.850 2.210 980 700 280 190 | 
306 » 810 2810 1.880 2.250 940 710 290 oa 1 

811 » 815 2.860 1810 2,990 960 | 720 990 200 
816 v 820 2.900 1.940 2,820 970 780 290 290 

391 » 825 2.950 1.970 2.860 990 740 300 200 
“326 » 830 2.990 2,000 2,400 1.000 1750 300 200 

— Co e É | — — s— a 

881 » 885 3.040 2.080 2.480 1.020 760 | 810 210 
836 » 340 3.080 2.060 2.470 1.030 770 810 SIA 

841 » 845 8.180 2.090 2.500: | 1050 790 320 210 | 
B46 » 350 3.170 2.120 2.540 1.060 800 820 220 | 
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351 » 855 3.220 2.150 2580 | 1.080 810 380 220 | 
356 » 360 8.270 2.180 2610 1.090 | 820 830 220 | 

ANA E || EE FE E end = ka — 

861 » 865 83810 2.210 2.650 | LH6 0 880 840 280 | 
366 » 370 8.860 2.940 2.690 1120 | 840 840 230 

no — ——— ——.=——=—= . iss —.. — 

871/2875 = | 8400 2970/11 2790 1.140 850 340 | 280 | 
3876 » 880 3.450 2.800 2.760 1.150 870 350 280 | 

881 » 3885 3.490 2.880 2.790 1.170 880 350 240 
886 » 8900 — | 3540 2.860 2.880 1.180 890 360 240 

891 » 805 3.580 2.890 2810 1.200 900 360 240 
896 » 400 3.630 2.420 2.900 1.210 910 370 250 | 

401 » 405 3.670 2.450 2.940 1280/44 oo" 370 260 | 
406 » 410 3.720 2480 2.980 1.240 980 380 260 Bi 

— — — — — —.—— a A 

411 » 415 3760 2.510 3.010 DEE 940 380 260 À 
416 » 420 3.810 2.540 3.050 1.270 960 890 260 

491 » 495 3.850 2.570 3.080 1.290 970 390 260 
426 » 430 3.900 2,600 3.120 1.800 RO 390 960 

481 » 485 3.940 2 680 3.160 1.320 990 400 “| 270 
4836 » 440 3.990 2.660 3.190 1.830 1.000 400 AL 

44T » 445 4.040 2.690 3.930 1.850 1.010 1410 270 
446 » 450 4.080 2.720 3.270 1.860 1.090 410 280 : 

451 » 455 4.180 | 2.750 8.800 1880 | 1040 420 280 | 
456 » 460 4170 2.780 8840 1 300 1.050 420 280 | 

461 » 465 4,220 2.810 3.870 1.410 1.060 480 290 | 
466 » 470 4.260 2,840 3.410 1,420 1070 480 290 | 

471 475 4.810 2.870 3.450 1440 1.080 440 890 mA 
476 » 480 4.850 2.900 3.480 1450 1.090 440 $90 Nr os LT AE UA [sic e 
481 » 485 4400 2.980 8,520 1470 1.100 440 800 
486 » 490 4.440 2,960 8.560 1.480 1110 450 800 Ad 

= ER Sa — ida z pi ] 

491 » 4905 4.490 2,990 8.590 1.500 1180 | 450 800 
496 » 500 | 4580 3.020 3,680 1.510 1.140 460 810 



Condições particulares 

1.º Distancias à taxar.— As taxas kilometricas serão applicadas. nos percursos que abranjam linhas 
de concessão differente á somma das distancias de aplicação. 

à 

2.º Impostos e despeézas aceessorias— Nos preços da presente tarifa está incluido o imposto de tran- 
Sito. Não estão. porem, compreendidos nenhuns outros impostos nem as despezas acessorias. 

3.º Designação nas notas de expedição. — Os remettentes terão que mencionar, nas notas de expedição 
à qualidade dos animaes entregues para transporte e o numero de cabeças carregado por vagão ou piso. 
Segundo os casos. 

' 4.º Carga é descarga— As operações de carga ou descarga serão feitas. sob a vigilancia dos chefes 
de estação e no local por estes escolhidos, por pessoal dos expedidores e consignatarios, respectivamente, 
e por conta e risco d'elles, com inteira sujeição, porém, ás disposições ou preceitos a observar para a 
Segurança do transporte. 

« Carga maxima Do! vagão ou piso, — Os expedidores pódem carregar em cada vagão ou piso o nu- 
Mero e cabeças de animaes que tenham por conveniente, más os excedentes dos maximos indicados na 
Presente tarifa pagarão os preços que correspondam segundo a tabella respectiva, declinando, porém, esta 
“Companhia toda e qualquer responsabilidade pelos damnos que os animaes possam soffrer, uma vez que 
Sejam excedidos o$ maximos de carregamento fixados no art. 65,º da Tarifa Geral. Comtudo, a carga dos 
 Yagões não poderá exceder os limites do peso que à Companhia considerar como maximos. 

Carga maxima por vagão ou piso 
' MTE: 

Especias Turita geral Presente tarifa 

|) 
: ICORVANOS, poros do Mais dum anno Ou MUSTGS Teses Dare asas ASSIS. 6 8 

| Jumentos, muares de marca pequena, garranos e pôtros à UM AnhO MAXIMO «12100 8 12 

: HOR: OU VABCUR!. LE TIS CENAS Mando: PERA AA AEE CT dA 86 SA Co TO AE 8 10 
VILSHOS ONA EIRONRS à comeco ns io alt inabriniao ea a R MNA o ser Aa em, atol idanão 16 24 

[gabi]. ECA CNI EINS AS ORA VEN SERIES TEAR AISO A CRS INEES Teto Lane ima rmeiéreis 20 32 

; GETHOOs, OVOIhas GHIDOos O: CRDPASS O De Vea E a Ne AR SA AN AAA Dee 40 80 
| COTUBIÇOS,: CADFILOS O IOILQOB da e DOS Ca RA ssa es Sao RT E So E SS arara ds 80 120 

EEEE— o — — ——————————>—— ——— — — — = 

N. E.= São permittidos carregamentos mixtos de gado da mesma especie contando-se para à determinação 
das cargas: 

Cada dois vítellos ou vitellas, como um boi; 
» quatro leitões, como um pôrco; 
» dois cordeiros ou cabritos, como um carneiro, 

tt 

6.º Fornecimento de material.— A Companhia não se obriga a fornecer vagões de mais de um piso. 
| Se os expedidores os requisitarem e a Companhia os fornecer. a taxa será a que corresponda pelo preço 

; para cada piso oceupado com sujeição ao minimo de dois pisos. 
Quando a Companhia não possa satisfazer as requisições de vagões de mais de um piso, forne- 

Cerá vagões ordinarios e a laxa será a correspondente pelo preço A. 
Quando por conveniencia propriá e sem que os expedidores o requisitem, à Companhia forneça 

Yagões de mais de um piso, a taxa será feita como por vagão ordinario, à não ser que a remessa oceupe 
Mais de um piso, caso em que será applicavel o preço C, por cada piso occupado. 

" 

7.º Transporte dos guardadores. — É concedida por grupos de 2 vagões pertencentes á mesma remessa, 
Dassagem gratuita a um guardador, nos mesmos vagões em que o gado seja transportado, não podendo 
9 numero de guardadores ir alem de 3 por expedição, seja qual fôr o numero de vagões que à compo- 
nha, Por impossibilidade material dos guardadores seguirem nos vagões de mais de um piso não é appli- 
“avel esta concessão aos transportes de gado em taes vagões. 

»
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8.º Tratamento dos animães. — À Companhia não toma a seu cargo o tratamento dos animaes. To a 
via, se em algum caso. a Companhia tivér por tal facto de fazer despeza, a entrega das remessas ficarãà 
sujeita ao pagamento da despeza feita. , > : 

A presente anula e substitue, para todos os efeitos, a tarifa especial n.º 5 de pequena velocidade Bs 
em vigor desde 10 de Outubro de 1903, bem como todas as suas ampliações ou modificações, 

Lisboa. 21 de Dezembro de 1911. 
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O Director Geral 1 
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— " Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes de a Alt 
* ” ã . P à à ) Ind 

4 - 

GRANDE VELOCIDADE 

TARIFA ESPECIAL Nº 11 
para o transporte de 

Material: eireulante de caminhos de ferro, vehículos 
terrestres, barcos e aeroplanos 

APPLIGCGANVEL DESDE 10 DE:JANEIRO DE 1912 

$ ..8.º — Material circulando sobre as suas rodas 

PREÇOS POR UNIDADE E KILOMETRO 

Por cada locomotiva apagada ou tender vazio não pesando mais de 30". ... 

»  Dutesgedial curas Ooesiakat oo >, pesando mais de 30". ....., 

Até 10 toneladas 6 EAR om ea aan e 
» > carruagem vazia. ! ' | 

EA | por cada 10 toneladas ou fracção a mais 

[aterro toneladas de TAB. 11 eu dd: sena De a 
> > Wagonwvazio...: | 

: por cada 10 toneladas ou fracção a mais 

$ 2.º — Carruagens e wagons de via larga ou reduzida, carregados sobre wagons-plataformas 

| até to toneladas de carga, preço por wagon e 

Por cada wagon-plataforma | kilometro . . ... TNT, a, A o NS ee 1 

por cada 10 toneladas ou fracção a mais 

400 Tetgim 
- 

600 > 

108 > 

100. > 

120 Teis 

20. Wa 

$ 8.º — Carros de carga, machinas agricolas, caldeiras e material de incendios montados sobre rodas, viaturas militares, 

locomoveis, galgas ou cylindros compressores, zorras, barcos e aeroplanos 

PREÇO POR TONELADA E KILOMETRO . . . . 126 reis 

Minimo de peso a taxar por vebiculo. à . 1. 1. 1. - 1.000 kilos 

S d.*-— Automoveis (armados ou desarmados), sendo a carga e descarga feita pelo expedidor e consignatario 

PREÇO POR TONELADA E KILOMETRO . . . . 100 reis 

Minimo de percepção, . . BA EO A ROLA ADRs 

Minimo de peso a taxar por vehiculo . . . . . 1:000 kilos 

S$ S.º — Bicyclos ou tricyclos, com ou sem motor; carros de mão e wagonetes ; CAMIONS carregados com mobilia 

(carros de mudança) e vehiculos de qualquer natureza desarmados e empacotados 

PREÇO POR TONELADA E KILOMETRO . . . . 100 reis 

CONDIÇÕES 

1.º O minimo de percepção dos $$ 1.º e 2.º, é do 100 kilometros ou pagando como tal, 
2," — Osfprecos da presente tarifa são applicados no material circulante completamente vazio: a carga que con- 

tiver será pesada e processada, respectivamente, pela tarifa que lhe corresponda. 

ARQUIVO 

7” 

f 
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acceite a despacho, sem que o Serviço de Materia: ecão d'esta Companhia o julgue apto à cineur 
Li lação; o mesmo serviço determinará o peso elfeclivo de cada locomotiva e tender. | 

4.º — E' concedido transporte gratuito, nos comboios em que cireule o material sobre as suas rodas, a um entr 
carregado do expedidor, que fará de conta d'este a lubrificação dos vehiculos. 

5.º — As operações de manutenção.do imaterial carregado sobre plataformas, serão feitas de conta e risco do: ex- 
pedidor e eonsignatario, dentro «de 24 horas, desde que o wagon seja posto á disposição; ultrapassado 
este praso, será processado estacionamento d'accôrdo com a tarifa de despezas accessorias, isto, se al 
Companhia não preferir proceder à carga ou descarga do material, cobrando n'este caso 188000 reis por 
vehiculo carregado ou descarregado, 

6.º — A Companhia reserva-se o direito.de ampliar o praso regulamentar de transporte, em 24 horas mais, por 
fracção indivisível de 100 kilometros. 

7º - Além dos precos fixados nos $$ 3.º .e D.º, cobrar se-hão as respectivas despez!s aceessorias. 
8 — Qualqner reclamação por errada applicação dos preços d'esta tarifa, poderá produzir-se até dois mezes de- 

pois de retirada a expedição pelo, censignatario. . Expirado este praso cessa à responsabilidade da Comr- 
panhia. 

:9,º — Ficam em tudo mais vigorando.as condições.da Tarifa Geral. 

fo 

Lisboa, 31 de Dezembro de 1911. 

(O Administrador-Delegado da Companhia, 

À Db, Sw ferreira da Sia CANSO, 

A ) 
' 
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o Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes da Beira Alta === 

PEQUENA VELOCIDADE 

TARIFA ESPECIÁLANST6 
para o transporte de 

Material circulante de caminhos de ferro, vehigulos 

terrestres, barcos e aeroplanos 
APPLICA VEIDESDE 10/DE JANEIRO DE 1912 

-S 8.º — Material circulando sobre as suas rodas 

"— PREÇOS POR UNIDADE E KILOMETRO 

Por cada locomotiva apagada ou tender vazio não pesando mais de 30". . .. 200 reis. 

» > » > a » pesando mais de 307 «+ «.-. 300 > 

até to toneladas de TATair. le) 2. ES 0/3 sea 54 > 
» >»  carmagem vazia. seios, ] | 

por cada 10 toneladas ou fracção a mais . ... 36 %») 

; [ARA SO IONDRAGAS OE EXTA. nm dice Entes e) S MIRASSS 50 

& .%. Wagon vazio .. & i 
| por cada 10 toneladas ou fracção a mais . ... TO 

& 2.º — Carruagens é wagons de via larga ou reduzida, carregados sobre Wagons-plataformas : 

até 1o toneladas de carga, preço por wagon € | 

Por cada wagon-plataforma 3 Kilometro. +. ne ee ent os mo pus 60 reis. 

| pór cada 10 toneladas ou fracção a mais .... 10 %» Ú 
á 

o s . * . . . . ... z 

$ S.º — Carros de carga, machinas agricolas, caldeiras e material de incendios montados sobre rodas, viaturas militares, ] 

locomoveis, galgas ou cylindros compressores, zorras, barcos e aeroplanos 

PREÇO POR TONELADA E KILOMETRO . . . .  68reis : 

Minimo de peso a taxar por vebiculo. à. 0... 0. 1.000 kilos d 

$ 4.º — Automoveis (armados ou desarmados), sendo à carga e descarga feita pelo expedidor e consignatario : 

PREÇO POR TONELADA E KILOMETRO . . . - dO reis ] 

Minimo de percepção. . . sibe la - TA ADA CSSONO TS b 

Minimo de peso a taxar por vehiculo . . . . . - 1:000 kilos : 

& 8.º — Bicyclos ou tricyclos, com ou sem motor; carros de mão e Wwagonetes; CAMIONS carregados com mobilia : 

(carros de mudança) e vehiculos de qualquer natureza desarmados e empacotados j 

PREÇO POR TONELADA E KILOMETRO . . . . 30,24 reis 3 

A É 

CONDIÇÕES 

EA
 
E
A
 

a
 

E O minimo de percepceão dos $$ 1.º e 2.º. é de 100 kilometros ou pagando como tal. 

2.º — Os preços da presente tarifa são applicados ao material cireulante completamente vazio: à carga que con- 

tiver será pesada e processada, respectivamente, pela tarifa que lhe corresponda.
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A presente annulla e substitue a Tarifa Especial N.º 16 de pequena velocidade de 1 Ue Fovereiro de 1908. i 
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